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ELIMINE CRIADOUROS 
PARA O MOSQUITO

 O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior afirmou 
nesta quinta-feira (5) que a mo-
dernização do Estado passa pelo 
papel de fi scalização do Minis-
tério Público do Paraná (MPPR) 
e pela construção de políticas 
conjuntas de atendimento social. 
Ele participou do Congresso Esta-
dual do MPPR e de uma sessão 
plenária sobre planejamento 
estratégico do órgão, que acon-
tecem em Curitiba.
 Ratinho Junior defen-
deu o papel constitucional do 
Ministério Público e a atuação 
em defesa dos direitos dos pa-
ranaenses. Também disse que o 
trabalho do MP contribui para o 
uso correto do dinheiro público. 
“O cargo de governador é passa-
geiro, outras pessoas virão para 
cuidar da população, mas esta-
mos empenhados em acertar e 
queremos transformar o Paraná 
em um Estado muito moderno. 
E essa modernização passa pela 
fi scalização, colaboração e olho 
clínico do Ministério Público”.
 O governador também 
destacou a interlocução, desde o 
início da gestão, com membros do 
MPPR e defendeu a continuidade 
do diálogo e da busca pela transpa-
rência na administração estadual.
 “O Ministério Público do 
Paraná é um dos mais organiza-
dos do Brasil. Esse Congresso 
Estadual vai ajudar o Estado a 
melhorar seus órgãos de trans-
parência e de prestação de con-
tas. Essa união de esforços e a 
troca de experiências garantirão 
proteção ao dinheiro público”, 
complementou Ratinho Junior.

Modernização do Estado passa pela 
atuação do Ministério Público

PLANEJAMENTO
 Ratinho Junior ainda ci-
tou que o Executivo, em similitude 
ao Ministério Público, planeja os 
seus programas e a infraestru-
tura para os próximos dez anos, 
em busca da redução das desi-
gualdades sociais, aumento da 
atividade econômica, nova malha 
rodoferroviária e máquina pública 
mais célere e assertiva.
 “O Poder Executivo, de 
maneira geral, não faz planeja-
mento a médio e longo prazo. 
Implementamos essa cultura admi-
nistrativa. Pensamos o Paraná para 
2030, essa é a meta do governo”, 
acrescentou. Ele citou, entre as 
medidas já adotadas, a construção 
integrada com o governo federal 
na área de infraestrutura (o novo 

Anel de Integração, com 4,1 mil 
quilômetros de rodovias; conces-
sões de aeroportos; estudos sobre 
a nova ferrovia; e projetos na área 
da segurança pública) e com a 
bancada federal para destinação 
das emendas para os projetos 
prioritários do Estado.

INVESTIMENTOS
 Ratinho Junior também 
destacou investimentos privados 
de quase R$ 20 bilhões já anun-
ciados, o que ajudou a impulsionar 
a indústria (maior crescimento do 
País, segundo o Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística) e a ge-
ração de empregos (quarto melhor, 
segundo Ministério da Economia).

MINISTÉRIO PÚBLICO
 O Congresso Estadual 
do Ministério Público reúne 

procuradores, promotores e 
servidores de todas as regiões 
do Estado. O encontro discute as 
ações do órgão para os próximos 
dez anos, dentro de suas macro 
áreas de atuação, como Criança 
e Adolescente, Direitos Humanos, 
Saúde, Ordem Tributária, Defesa 
do Consumidor e do Patrimônio 
Público, e Justiça Criminal.
 A instituição cresceu nos 
últimos anos e em 2018 registrou 
138 mil pessoas atendidas, além 
de ter promovido 95 mil ações 
criminais, 17 mil ações cíveis, 2,3 
mil recomendações e assinado 
1,1 mil termos de ajustamento 
de conduta (TACs), que preveem 
reparação a direitos lesados.
 O procurador-geral de 
Justiça, Ivonei Sfoggia, disse 

que o Ministério Público discute 
temas técnicos e o planejamen-
to para os próximos dez anos 
desde 2018. A iniciativa prevê 
aumentar a qualifi cação técni-
ca, a atuação regionalizada e o 
acompanhamento das políticas 
públicas nas diversas áreas.
 “A aproximação com o 
Executivo, o Legislativo e o Judi-
ciário ajudam essas instituições 
a trabalharem harmonicamente 
para melhorar o atendimento 
à população”, afi rmou. “Todos 
esses órgãos atuam em prol da 
população. Quanto mais próxi-
mos, melhor”.
 Sfoggia também des-
tacou as iniciativas já adotadas 
pelo governo estadual e a manu-
tenção do diálogo. “O tratamento 

é respeitoso e somos parceiros 
nos bons projetos. O Governo 
do Estado inicia sua gestão de 
forma exitosa. Há preocupação 
em acertar com a coisa pública, 
para que não haja desvios e cor-
rupção”, complementou.

COMPLIANCE
 Ratinho Junior tam-
bém citou a implementação do 
programa de compliance em 
toda a estrutura administrativa 
estadual, com foco na prevenção 
e identifi cação rápida de desvios 
de conduta. O Paraná passou a 
contar, a partir deste ano, com 
uma política transversal de inte-
gridade e monitoramento de pro-
cedimentos, recursos e práticas, 
e com um Fundo de Combate à 
Corrupção.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

LETICIA CARNELOSSI torna público que irá requerer ao 

DE AVICULTURA DE CORTE implantada Sitio Esperanca 
- Lote No 231 -Z Rem - Agua Sao Joao, s/n, Colonia Zacarias 
de Gois -Zona Rural - 86650-000 - Santo Inacio.

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

LETICIA CARNELOSSI torna público que recebeu do IAP, 

DE CORTE a ser implantada Sitio Esperanca - Lote No 231 
-Z Rem - Agua Sao Joao, s/n, Colonia Zacarias de Gois -Zona 
Rural - 86650-000 - Santo Inacio.

MUNICÍPIO DE COLORADO 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2019. 
 
O MUNICÍPIO de COLORADO, torna público que às 9 horas do dia 
20/12/2019, na AVENIDA BRASIL 1250 CENTRO, COLORADO 
PARANA, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 

TOTAL (R$) 
PRAZO 
(DIAS) 

VEÍCULO UTILITÁRIO À 
DIESEL 

01 91.990,00 90 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro JOSIMARY BARCELOS, Paraná, Brasil 
- Telefone: (044) 3321 - 1213 - E-mail licitacao@colorado.pr.gov.br. A 
Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço sitio 
www.colorado.pr.gov.br, atraves do email ou no endereço supracitado, das 8h 
às 17h30 horas. 

 
Colorado, 05 de Dezembro de 2019. 

 
MARCOS JOSE CONSATER DE MELLO 

PREFEITO DE COLORADO PARANA 
 

 

Colorado, 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSATER DE MELLO
PREFEITO DE COLORADO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:30 horas do dia 23 
de dezembro do ano de 2019, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL a preços fixos e sem reajuste para contratação de empresa (MEI, ME, E 
EPP) do ramo pertinente para eventual fornecimento de impressão digital de lonas, quadro de metalon e 
adesivos para uso desta administração Municipal, de acordo com as necessidades dos departamentos. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração. 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 

cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 

 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 06 de dezembro de 2019. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal       Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP 
"" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA 1>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório mesmo que 
não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela Licitante, 
mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA 
""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo de 5 
(cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi declarada 
Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

AVISO DE EDITAL  PREGÃO ELETRONICO - Nº 069/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08h30min do dia 19 de 
Dezembro de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, na Modalidade: 
Pregão Presencial objetivando o Registro de preço  Regime de execução empreitada por preço 
unitário  tipo de licitação menor preço, objetivando Aquisição de urna funerária, serviços de 
translado, assepsia e tamponamento para atendimento de munícipes em situação de 
vulnerabilidade econômica e social do município de Colorado e Distrito Alto Alegre. A 
pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 
partir de 09 de Dezembro de 2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DE EDITAL  PREGÃO ELETRONICO - Nº 070/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 14h do dia 19 de Dezembro de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, na Modalidade: Pregão Presencial  
Regime de execução empreitada por preço unitário  tipo de licitação menor preço, 
objetivando o Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de equipamentos 
permanentes: refrigerador 280 litros, autoclave, atoscopio modelo 9, detector fetal digital, 
compressor nebulizador, balança seca tecnológica, régua antropométrica, lanterna clinica 
led, estetoscópio duplo, eletrocauterio, aparelho de pressão, carrinho 
eletrocautério,termimetro clinico digital, oftalmoscópio, eletrocauterio, bicicleta 
ergométrica, aparelho de corrente russa, tens/fes neudodyn, suporte para lâmpada 
infravermelha e suporte para infravermelho pedestal para a unidade de saúde Santa 
Clara/Deville. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal 
da transparência, a partir de 09 de Dezembro de 2019. Informações adicionais deverão ser 
dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL  PREGÃO ELETRONICO - Nº 071/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 14h do dia 19 de Dezembro de 
2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, na Modalidade: na Modalidade: 
Pregão Presencial  Regime de execução empreitada por preço unitário  tipo de licitação 
menor preço por global, objetivando o Registro de Preço para futura e eventual Contratação 
de empresa para prestação de serviços na área ambiental para coleta de resíduos comum 
(orgânico e rejeitos) domiciliares. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 09 de Dezembro de 2019. 
Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - Nº 072/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08h30min do dia 20 de 
Dezembro de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, na Modalidade: 
Pregão Presencial  Regime de execução empreitada por preço unitário  tipo de licitação 
menor preço, objetivando Aquisição de veículo zero km para secretaria do município de 
Colorado. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 
transparência, a partir de 09 de Dezembro de 2019. Informações adicionais deverão ser 
dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - Nº 074/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13h30min do dia 20 de 
Dezembro de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, na Modalidade: 
Pregão Presencial  Regime de empreitada por preço unitário  tipo de licitação menor 
preço por item, objetivando o Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de materiais 
elétricos para iluminação pública do município de Colorado e Distrito Alto Alegre. A 
pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 
transparência, a partir de 09 de Dezembro de 2019. Informações adicionais deverão ser 
dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - Nº 075/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13h30min do dia 20 de 
Dezembro de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, na Modalidade: 
Pregão Presencial  Regime de empreitada por preço unitário  tipo de licitação menor 
preço por item, objetivando o Registro de Preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICINADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 09 de Dezembro de 2019. 
Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 

Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRONICO

Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 

Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE PRÉVIA

Sandro Hideki Miyamoto torna público que requereuao IAP, 
a Licença Prévia para IRRIGAÇÃO NOTURNA a ser implan-
tada no lote 13-B-REM,Quinta do Sol - PR.

ERRATA  

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Referente a publicação do jornal regional edição 3135 pagina 02.  
 
A alteração que diz respeito ao dia que esta incorreto.: 
 
ONDE SE LÊ:  dia 13 de dezembro do corrente ano. 
 
LEIA-SE:  dia 10 de dezembro do corrente ano. 
 

Em 04 de dezembro de 2019. 
 

_____________________________________ 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

COMUNICAR CONVIDAR
AUDIÊNCIA PÚBLICA

10 de dezembro de 2019 15h30
demonstrados os investimentos e recursos liberados pelo Governo do Estado 

do Paraná, pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano  SEDU, para esta 
municipalidade. 

Gabinete da Prefeitura do Município de Inajá, Estado do Paraná, em 05 de 
dezembro de 2019. 

                                             Cléber Geraldo da Silva 
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AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - Nº 076/2019

O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 16h00min do dia 
20 de Dezembro de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
na Modalidade: Pregão Presencial – Regime de execução empreitada por preço 
global – tipo de licitação menor preço por lote, objetivando o Registro de Preço para 
futura e eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS ALIMENTÍCIAS E GÁS DE 
COZINHA PARA FAMÍLIAS QUE SE ENQUADRAM NA LEI DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS Nº 2.776/2017. A pasta técnica estará disponível através do site: www.
colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 10 de Dezembro de 2019. 
Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br.

Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 05 de Dezembro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°6 Termo do contrato nº.65/2018,  objetivando a CONSTRUÇÃO 
DO PORTAL TURISTICO CONFORME PROJETO DE REPROGRAMAÇÃO E DEMAIS 
CARACTERISTICAS DESCRITA EM ANEXO.. decorrente de Tomada de Preços n°    
4/2018, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a FRANCISCO DE 
ASSIS ARAUJO PEREIRA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 16.827.225/0001-56. aditivam 
o contrato com término 31/12/2019 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 29 de novembro de 2019. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 082/2019 
ID  CONTRATO Nº 1037/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2019 
CERTAME: DISPENSA Nº 26/2019  
CONTRATO: 082/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADA:   ODY PARK PARQUE AQUATICO LTDA 
 
DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PARQUE AQUÁTICO COM LASER E 
ENTRETENIMENTO CONTEMPLANDO ENTRADAS PASSAPORTES E REFEIÇÕES 
PARA USUÁRIOS DO SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE 
VINCULO, CRIANÇAS E ADOLECENTES DE 06 À 10 ANOS E DE 11 À 17 ANOS. 
 
DO VALOR TOTAL; R$ 9.751,00 (nove mil e setecentos e cinquenta e um reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
09.011.08.244.0014.2116.3.3.90.39.00.00 - 01934  SERV. DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 03 de fevereiro de 2020 contados a partir de 03 de dezembro  de 2019. 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity  PR 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 

T E R M O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  26 / 2019 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 21/11/2019       PROTOCOLO: 71 / 2019 PROCESSO: 71 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: ODY PARK PARQUE AQUATICO LTDA 

Endereço: RODOVIA PR 317, SN 
Bairro: ZONA RURAL   Cidade: Iguaraçu - PR CEP: 86.750-000 

CNPJ: 06.828.881/0001-10  Insc. Estadual: 90311806-75 

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PARQUE AQUÁTICO COM LASER E ENTRETENIMENTO CONTEMPLANDO ENTRADAS 
PASSAPORTES E REFEIÇÕES PARA USUÁRIOS DO SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE VINCULO, 
CRIANÇAS E ADOLECENTES DE 06 À 10 ANOS E DE 11 À 17 ANOS. 

JUSTIFICATIVA 
Diante da solicitação do Departamento Assistência Social e Cras, onde solicita abertura de procedimento para contratação de serviços de 
parque aquático voltado para atendimento a crianças e adolescentes que fazem parte do programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000220313390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0901108244001421163390390000 1934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   25424   6.00 PASSAPORTE + ALMOÇO + REFRIGERANTE+ CAFÉ DA 
TARDE PARA (06 MONITORES) 

 101.0000  606.00 UN 

 1   2   25425   45.00 PASSAPORTE + ALMOÇO + REFRIGERANTE + CAFÉ DA 
TARDE (06 A 10 ANOS) 

 91.0000  4,095.00 UN 

 1   3   25426   50.00 PASSAPORTE + ALMOÇO + REFRIGERANTE + CAFÉ DA 
TARDE (45 ADOLESCENTES) E (05 MONITORES) 

 101.0000  5,050.00 UN 

Total:  9,751.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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Lucimar de Souza Morais
Prefeita Municipal

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Portaria nº 157/2019 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder  15 (quinze) dias de férias regulamentares a 
servidora DAYENE SCARABELI, RG. Nº 6.227.251-1 PR., lotada como 
Fisioterapia, na Secretaria Municipal de Saúde, nesta municipalidade, 
compreendido no período de 06/12/2019 á 20/12/2019, referente ao período 
aquisitivo 01/04/2017 á 01/04/2018. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2019. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    Portaria nº 158/2019 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder  15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor CARLOS HENRIQUE VOLPATO, RG. Nº 9.811.983-3 PR., 
lotado como Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, na Secretaria 
Municipal de Saúde, nesta municipalidade, compreendido no período de 
06/12/2019 á 20/12/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2019. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    DECRETO Nº. 169/2019 
 
 
SÚMULA 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO

D E C R E T A 
 

Art. 1º.
 FABIANI FERRAREZI 

Art. 2º.

Art. 3°. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 06

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 06

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

MANOEL RODRIGO AMADO

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 125/2019  

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  MARTINS & MAZINE LTDA – ME  - CNPJ Nº. 21.636.319/0001-88. 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE PANETONE A SEREM DISTRIBUIDOS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, EFETIVOS, APOSENTADOS, COMISSIONADOS E OUTROS VINCULADOS A ESTA 
ADMINISTRAÇÃO, EM COMEMORAÇÃO DO NATAL. 

VALOR TOTAL: 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. R$ 

Valor Máx. 
Total. R$ 

Marca 

01 PANETONE: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FRUTAS CRISTALIZADAS 
(10%), AÇUCAR, UVA-PASSA (9,3%), GORDURA 
VEGETAL, GEMA DE OVO, OVO INTEGRAL, 
MARGARINA, MANTEIGA, GLÚTEN EM PÓ, EXTRATO 
DE MALTE, LEITE INTEGRAL EM PÓ, SAL, 
EMULSIFICANTE ÉSTERES DE MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS COM ÁCIDO 
DIACETIL TARTÁRICO, AROMATIZANTES, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO, CONSERVADOR 
PROPINATO DE CALCIO. 
CONTÉM GLUTEN, ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E 
DERIVADOS, LEITE E DERIVADOS, DERIVADOS DE 
TRIGO, SOJA E CEVADA, PODE CONTER AVEIA, 
AVELÃS, CENTEIO, AMENDOIM, CASTANHA-DO-
PARÁ E CASTANHA-DE-CAJU. CONTÉM LACTOS, 
PACOTE COM 500GR. 

UNID 470 11,99 5.635,30 Parati 

   TOTAL R$ 5.635,30  
 
 
VIGÊNCIA:                   90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO:  
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 06 de Dezembro de  2019. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

  
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 61-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 130-2.019 

 
 

 AQUISIÇÃO DE PANETONE A SEREM DISTRIBUIDOS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, EFETIVOS, APOSENTADOS, COMISSIONADOS E OUTROS VINCULADOS A ESTA 
ADMINISTRAÇÃO, EM COMEMORAÇÃO DO NATAL, R$ 5.635,30 (cinco mil e 
seiscentos e trinta e cinco reais e trinta centavos). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: MARTINS & MAZINE LTDA – ME     
CNPJ: 21.636.319/0001-88 
ENDEREÇO: Rua Bahia, 810   
CIDADE: Itaguajé - Pr 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 06 de Dezembro de 2019 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                               Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA. 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DIDATICO/PEDAGOGICO DE SISTEMA DE ENSINO INCLUINDO ASSESSORIA PEDAGOGICA 
PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
Duração: 12 meses. 

Valor: R$ 78.100,00 (Setenta e oito mil e cem reais). 

Data da Assinatura: 27 de novembro de 2019. 

 

Ourizona-PR, 06 de dezembro de 2019. 

 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Portaria nº 156/2019 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL  a servidora VERA RUTH PIORNEDA CRUZ, RG.Nº 
4.189.636-1, lotada como Enfermeira, nesta municipalidade, contados no 
período de 29/11/2019 á 27/02/2020. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  26 DE NOVEMBRO DE 2019. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 06 de dezembro de 2019

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 06 de Dezembro de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 06 de Dezembro de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280-280/2019 
 
O contrato que celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, e as empresas abaixo 
relacionadas, visando a AQUISIÇÕES DE ARTEFATOS EM CIMENTOS INSTALADOS CONFORME 
PROJETOS EM ANEXO e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração municipal, em 
especial, para atendimento a secretaria municipal de Paranapoema – Paraná, por um período de 
12 (doze) meses. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal de Paranapoema 
Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a AV. 
Paranapanema, s/n – PARANAPOEMA - Estado do Paraná, portador da cédula de identidade nº  RG n  
2.256.731-4 e, C.P.F. n  564.835.839-87, de outro lado, as empresas: BRASSAL & BRASSAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.551.188/0001-30, com sede na Rua 
Francisca Hosken Castro, 75, Parque Industrial Kiogo Takata, CEP: 86.047-290, nesta cidade de 
Londrina - Paraná, neste ato representada pelo Sr.(a) Antonio Eugenio Brazzale, portador(a) da 
CI/RG nº 1.657.577-1 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 328.731.159-04, residente e 
domiciliado em Londrina – Paraná, Rua Otaviano Gonçalves Ferreira, 200, Jardim Colonial II, CEP: 
86.047290. Com os preços dos itens abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, 
resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
Item Qtde Unid Marca Discriminação  Unitário   Total  

1. 3,00 Pçs Pietá 
Corpo de coluna canelada Ø 40 cm corpo 218 
cm de altura em cimento natural.   R$              931,00   R$          2.793,00  

2. 3,00 Pçs Pietá Plinto 61 x 61 x 17 cm de altura em cimento 
natural.   R$              201,40   R$             604,20  

3. 3,00 Pçs Pietá Base Ø 40 cm com 22 cm de altura em cimento 
natural.   R$              446,50   R$          1.339,50  

4. 3,00 Pçs Pietá 
Capitel dórico Ø 40 cm com 44 cm de altura em 
cimento natural.  R$              583,30   R$          1.749,90  

5. 1,00 Pç Pietá 
Viga em concreto armado altura variável 50/112 
x 15 cm, comprimento 379 cm, com figuras em 
alto relevo em cimento natural. 

 R$           3.249,00   R$          3.249,00  

6. 1,00 Pç Pietá 
Caixa de travamento 106 x 52 x 26 cm de altura   
formato escada em cimento natural.  R$              413,30   R$             413,30  

7. 1,00 Pç Pietá 
Escultura livro páginas abertas dimensões 127 x 
38 x 48 cm de altura em cimento natural.  R$           2.517,50   R$          2.517,50  

8. 2,00 Pçs Pietá Vaso modelo taça 48 x 60 cm de altura em 
cimento natural.  R$              570,00   R$          1.140,00  

9. 2,00 Pçs Pietá Pedestal 43 x 43 x 56 cm de altura em cimento 
natural.  R$              399,00   R$             798,00  

10. 1,00 Pç Pietá 
Viga em concreto armado com 580 cm x 20 x 93 
cm em cimento natural.  R$           3.477,00   R$          3.477,00  

11. 2,00 Pç Pietá 
Moldura com 614 cm, altura 22 cm, projeção 17 
cm em cimento natural.  R$              389,50   R$             779,00  

12. 2,00 Pçs Pietá Caixa de travamento 54 x 54 x 47 cm em 
cimento natural.  R$              346,80   R$             693,60  

13. 2,00 Pçs Pietá 
Moldura com 88 x 88 x 22 cm, projeção 17 cm 
em cimento natural.  R$              145,40   R$             290,80  

14. 2,00 Pçs Pietá 
Corpo de coluna canelada Ø 40 cm corpo 3,44 
cm de altura em cimento natural.   R$           1.724,30   R$          3.448,60  

15. 2,00 Pçs Pietá Plinto com 77 x 77 x 22 cm de altura em 
cimento natural.  R$              302,10   R$             604,20  

16. 2,00 Pçs Pietá Base Ø 40 cm com 35 cm de altura em cimento 
natural.  R$              446,50   R$             893,00  

17. 2,00 Pçs Pietá 
Capitel jônico Ø 40 cm com 49 cm de altura em 
cimento natural.  R$              688,80   R$          1.377,60  

18. 2,00 Pçs Pietá 
Corpo de coluna quadrada frisada com 40 x 40 x 
270 cm de altura em cimento natural.  R$           1.231,20   R$          2.462,40  

19. 2,00 Pçs Pietá Plinto com 65 x 65 x 34 cm de altura em 
cimento natural.  R$              408,50   R$             817,00  

20. 2,00 Pçs Pietá Base com 22 cm de altura em cimento natural.  R$              446,50   R$             893,00  

21. 2,00 Pçs Pietá Capitel 63 x 63 x 44 cm de altura em cimento 
natural.   R$              583,30   R$          1.166,60  

22. 2,00 Pçs Pietá 
Vaso taça boca Ø 65 cm com 66 cm de altura em 
cimento natural.  R$              522,50   R$          1.045,00  

23. 2,00 Pçs Pietá 
1/2 base para moldura com 10 x 15 x 06 cm de 
altura em cimento natural.  R$                61,80   R$             123,60  

24. 2,00 Pçs Pietá Moldura com 15 x 05 x 149 cm em cimento 
natural.  R$                63,70   R$             127,40  

25. 2,00 Pçs Pietá 
1/2 capitel corinthio 21 x 15 x 10 cm de altura 
em cimento natural.  R$                83,60   R$             167,20  

26. 1,00 Pç Pietá 
Moldura em arco 15 x 05 cm, raio 75 cm em 
cimento natural.  R$              104,50   R$             104,50  

27. 1,00 Pç Pietá Arabesco reto em cimento natural  R$              109,30   R$             109,30  
28. 1,00 Pç Pietá Arabesco curvo em cimento natural  R$              201,40   R$             201,40  

29. 1,00 Cj Pietá Moldura com 56 x 73 x 07 cm de altura em 
cimento natural.  R$              112,10   R$             112,10  

30. 1,00 Cj Pietá Sanca com 10 x 07 x 88 cm em cimento natural.  R$              104,50   R$             104,50  
31. 2,00 Pçs Pietá Mini console em cimento natural.  R$                30,40   R$               60,80  

32. 2,00 Pçs Pietá 
Plinto em L com 90 x 90 x 48 x 38 x 54 cm em 
cimento natural.  R$              118,85   R$             237,70  

33. 2,00 Pçs Pietá 
Corpo de coluna em L com 90 x 90 x 48 x 38 x 
306 cm de altura em cimento natural.  R$           1.387,00   R$          2.774,00  

34. 2,00 Pçs Pietá 
Capitel em L com 90 x 90 x 48 x 38 x 30 cm em 
cimento natural.  R$              836,00   R$          1.672,00  

35. 2,00 Pçs Pietá 
Vaso taça base 42 cm com 92 cm de altura em 
cimento natural.  R$              570,00   R$          1.140,00  

36. 6,00 Pçs Pietá 

Poste ornamental em concreto armado modelo 
republicano com 1 globo em polietileno, cor 
opalino branco, anti-vandalismo, pináculo 
rotomoldado, cinta metalica, soquete, lâmpada 
de LED 50 w, com caixa de passagem em 
concreto 58 x 58 x 15 cm para fixação de 
gabarito em ferro (suporte Y macho/fêmea em 
chapa 1" x 1/4 x 3/16, parafuso 1/2 x 1", 
chumbador em cantoneira 5/8), altura total do 
poste com globo, pináculo e caixa de passagem 
3,21 mts. 

 R$           1.567,50   R$          9.405,00  

37. 19,98 Mts Pietá Moldura com 31 cm, projeção 15 cm em 
cimento natural.  R$                88,40   R$          1.766,23  

38. 17,37 Mts Pietá Moldura com 16 cm, projeção 5 cm em cimento 
natural.  R$                45,60   R$             792,07  

39. 6,60 Mts Pietá Moldura com 16 cm, projeção 9 cm em cimento 
natural.  R$                49,40   R$             326,04  

40. 6,69 Mts Pietá Moldura com 14 cm, projeção 5 cm em cimento 
natural.  R$                39,90   R$             266,93  

41. 2,00 Pçs Pietá Floreira com 83 x 227 x 38 cm de altura em 
cimento natural.  R$           1.092,50   R$          2.185,00  

42. 2,00 Pçs Pietá 
Base quadrada com 67 x 67 x 39 cm de altura 
em cimento natural.  R$              712,50   R$          1.425,00  

43. 2,00 Pçs Pietá 
Corpo de coluna quadrada com 45 x 45 x 180 
cm de altura em cimento natural.  R$           1.064,00   R$          2.128,00  

44. 2,00 Pç Pietá 

Luminária republicana corpo em fiberglass 1 
globo em polietileno, cor opalino branco, anti-
vandalismo, pináculo rotomoldado, cinta 
metalica, soquete, lâmpada de LED 50 w. 

 R$              836,00   R$          1.672,00  

45. 2,00 Pçs Pietá 
Pinha modelo alcachofra com 52 cm de altura 
em cimento natural.  R$              133,00   R$             266,00  

46. 1,00 Pç Pietá 

Moldura em  arco dupla face em concreto 
armado, tipo viga com 43 cm de largura, 
dimensões 422 x 274 cm (vide detalhe em 
projeto). 

 R$           3.006,80   R$          3.006,80  

47. 2,00 Pç Pietá 
Corpo de coluna quadrada 65 x 65 x 80 cm em 
cimento natural.  R$              836,00   R$          1.672,00  

48. 2,00 Pç Pietá Vaso taça raio 28 cm, altura 95 cm em cimento 
natural.  R$              570,00   R$          1.140,00  

Total  R$     65.537,78  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 REGISTRO DE PREÇOS para possíveis AQUISIÇÕES DE ARTEFATOS EM CIMENTOS INSTALADOS 
CONFORME PROJETOS EM ANEXO - de conformidade com as especificações previstas no Anexo I 
e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 43/2019, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento 
de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria Municipal 
Obras, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de PARANAPOEMA - PR 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por 
cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos 
e incisos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada 

 OS PRODUTOS DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES E INSTALADAS NA 
SEDE DA CONTRATADA. 
. Prazo de execução dos produtos: até 02 (dois) meses contados a partir da assinatura do 
contrato. 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo 
contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como desta Ata. 
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 
ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez 

CONTRATO 1237-873/2019 
 

CONTRATO Nº 1237-873/2019 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A 
EMPRESA MATHEUS JOSÉ DOS ANJOS PORFIRIO - 
ENGENHARIA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.970.391/0001-39, estabelecido na Rua Dr. José Cândido Muricy, nº 216 – Centro – CEP 87.680-000, 
na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, neste ata representada por seu Prefeita Municipal, 
Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da C.I.R.G. nº. 2.256.731 
SSP/PR, inscrito no CPF/SP sob nº. 564.385.839-87, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
MATHEUS JOSÉ DOS ANJOS PORFIRIO - ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 23.654.209/0001-65, com sede na Rua Novo horizonte, nº 66, Bairro centro – cidade - 
estado – CEP 87.680-000, neste ato representada pelo Sr. (a) Matheus José dos Anjos Porfirio, 
brasileiro, solteiro, portador do RG 1.251.406.02 e CPF 093.559.219-93, residente e domiciliado na Rua 
Novo horizonte, 66, na cidade de Paranapoema - Estado Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 
e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as 
condições do edital TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2019, do tipo MENOR PREÇO, celebram o presente 
contrato mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em construção 
civil para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CIRCULAÇÃO COBERTA EM 
ALVENARIA, AREA DE 94,82 m², a ser executada no município, na cidade de PARANAPOEMA-PR, 
conforme especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 
06/2019 e seus anexos, publicado no Jornal o Regional de 06/11/2019 e à proposta comercial 
apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para execução do objeto do presente instrumento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 16.850,85 (dezesseis mil e oitocentos e 
cinquenta reais e oitenta e cinco centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, iniciando-se a partir de sua 
assinatura e podendo ser prorrogado no interesse da Administração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para 
este fim. 

b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução 
do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 

d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 

e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tivessem acesso aos locais de execução 
dos serviços. 

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

h)  Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do 
objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-

obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes 
do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais 
termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços 
contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à 
locação da obra. 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se 
vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA deste CONTRATO. 

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

i.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas 
constantes do Projeto Executivo. 

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a 
execução dos serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve 
comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma 
proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 
impecavelmente limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

x.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 
defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da escola de educação 
infantil construída. 

x.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

x.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO; 
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 

obedecerão ao seguinte: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 

CONTRATADA no município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) 
dias úteis da data de assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos 
da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no art. 69 
da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas 
Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 
indicações constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de 
entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer 
hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio 
de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, 
devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa 
especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto 
à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando o seu cargo os 
critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, 
deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em 
hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e 
entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a 
todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 
diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do 
serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não 
diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e 
examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou 
rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE 
fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever 
de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e 
deste CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e 
de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação 
pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO 
deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, 
segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus 
empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua 
segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um 
profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a 
execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) 
engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, 
devendo este prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à 
execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção 
de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente contrato 
são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este 
CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir 
fielmente. 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
ATA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 044/2019 REFERENTE À 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE FROTA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NOS ANEXOS
 
Ao(s), 04 de Dezembro de 2019, ás 08:30 horas, na sede da(o) Prefeitura de Paranapoema, se 
reuniram o pregoeiro e sua equipe de apoio, designada pela(o) Portaria, nº 08/2019, para a 
abertura dos envelopes de documentação e proposta de preços referente ao Processo Licitatório 
nº 115/2019 na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL tipo Menor Preço por ITEM, em 
decorrência do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FUNILARIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE FROTA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA. Reuniu-se, para o ato de recebimento dos envelopes contendo propostas 
e documentações referentes ao Pregão Presencial nº 044/2019, quando que iniciada a 
sessão, nenhuma empresa se fez presente, não havendo interessados. 

O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio segundo a Lei de Licitações decide declarar a 
licitação DESERTA. Encaminham-se os autos à apreciação do jurídico Municipal para 
deliberação. Nada mais havendo a relatar, o Sr. Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se 
a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada. 

_________________________________ 

João dos Santos Costa - Pregoeiro 
 
 

João Bosco Alencar - Membro 
 
 

Maria Socorro - Membro 
  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  
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__________________________________________________________________________________________
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N  45/2019 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CARRO (PICK UP) ZERO Km, SENDO PARA ATENDER 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE. (Resolução Sesa/PR 615/2019). 

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2019, ÁS 09:00 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO 
DO PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N  46/2019 – MENOR PREÇO POR ITEM, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, destinado ao atendimento da 
administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 
   
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ 
ÀS 08:15 HORAS DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2019, ÁS 08:30 
HORAS, NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

      Qualquer informação referente ao presente processo poderá 
ser obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, 
centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

 
     Paranapoema, 06 de Dezembro de 2019. 

 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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REPUBLICAÇÃO EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N  44/2019 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE FROTA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 

 
  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 05 de Dezembro de 2019. 
 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas 
no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 
0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. Estando justas e 
contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema 03 de Dezembro de 2019. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
BRASSAL & BRASSAL LTDA  

CONTRATADA 
                                          
TESTEMUNHAS: 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data 
de publicação do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados: 

A) Garantia na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta 
Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente 
instrumento, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas as suas funcionários, 
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução 
dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberão as despesas peculiares às empreitadas 
globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive 
para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais 
decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o 
período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se tornar exigíveis. 

PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços 
contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período 
estabelecido, estando incluídos nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo 
anterior ou quaisquer outras despesas adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
mesmos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 
modalidade de empreitada por preço global. 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 16.850,85 (dezesseis mil e oitocentos e 
cinquenta reais e oitenta e cinco centavos, fixo e irreajustável. 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 15 dias corridos, de acordo 
com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Comissão Permanente de Licitação quando da fase 
de licitação de Tomada de Preços n° 06/2019 de 21/11/2019, contados da data de emissão das 
medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do 
competente atesto nos documentos de cobrança. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA 
enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em 
relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e 
juntado aos autos do processo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / 
Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o 
nome do Banco e a respectiva Agência. 

PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, 
pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que 
impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, 
multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia 
de atraso até o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, 
de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo 
licitatório e aprovada pela Comissão Especial de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o 
pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de 
retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o 
§ 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2019, no valor 
de R$ 16.850,85 (dezesseis mil e oitocentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos, correrão à 
conta do orçamento da CONTRATANTE, sendo: Red.  

04.004.15.452.0015.1236-449051.00.00 RED. 586 OBRAS E INSTALAÇÕES 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos 
orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do 
contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor 
das multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

b) Seguro-Garantia. 

c) Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 

CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da 
falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II – Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de  (três centésimos por cento) por dia de 
atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida 
em dobro a partir do  dia de atraso até o  dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa 
prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta 
por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente 
devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações 
cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite 
admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela 
CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa 
subcontratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de 
acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 
relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos 
materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de 
direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Procuradoria Geral do Município de PARANAPOEMA, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da União, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca PARANACITY - PR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das 
obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em  vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 
 

PARANAPOEMA -PR, dia 03 de Dezembro de 2019. 
 

__________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________ 
MATHEUS JOSÉ DOS ANJOS PORFIRIO - ENGENHARIA 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
R.G. R.G. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
            EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2019-FMS 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 018/2019-FMS 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: JDQ NOVAIS COMERCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 
                           CNPJ Nº 34.406.957/0001-54 
 Objeto do Contrato: Aquisição de 01 ( um ) veículo camioneta (Pickup), Flex, zero 

km, cor: branca , modelo do ano da contratação  ou ano posterior, potência mínima: 
acima de 85 cv, travas elétricas, vidros elétricos, direção hidráulica, ar condicionado,  
capacidade 04 passageiros 

 Valor do Contrato: R$-70.500,00 ( Setenta Mil e Quinhentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 04/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 05/12/2019. 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  018/2019-FMS  
 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeiro  de 
2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019-FMS, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO 
DE 01 ( UM ) VEÍCULO CAMIONETA (PICKUP), ZERO KM, COR: BRANCA , 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO  OU ANO POSTERIOR, POTÊNCIA 
MÍNIMA: ACIMA DE 85 CV, TRAVAS ELÉTRICAS, VIDROS ELÉTRICOS, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO,  CAPACIDADE 04 
PASSAGEIROS, a empresa:  
LOTE  001   :  
JDQ NOVAIS COMERCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS ESPECIA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Qtde Preço Preço total 

1 1 AQUISIÇÃO DE 01 ( UM 
) VEÍCULO 
CAMIONETA (PICKUP), 
ZERO KM, COR: 
BRANC A , MODELO 
DO ANO DA 
CONTRATAÇÃO  OU 
ANO POSTERIOR, 
POTÊNCIA MÍNIMA: 
ACIMA DE 85 CV, 
TRAVAS ELÉTRICAS, 
VIDROS ELÉTRICOS, 
DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO,  
CAPACIDADE 04 
PASSAGEIROS  

FIAT STRADA 
HARD 
WORKIN
G 

UNID 1,00 70.500,00 70.500,00 

  

TOTAL 70.500,00 
 
Declarando como vencedora as empresa: LOTE  001   : JDQ NOVAIS COMERCIO 
VAREJISTA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ Nº 
34.406.957/0001-54, no valor de R$-70.500,00 ( Setenta mil e quinhentos reais ). 
 
 

Santo Inácio,     05      de     Dezembro     de 2019. 
 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 02/2.019, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços  nº. 49/2.019  Processo Licitatório nº. 129/2.019, do tipo menor preço 
por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,  conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, REMENDOS E 
REFORMAS NOS PRÉDIOS  E BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COMPREENDENDO SERVIÇOS DE 
ALVENARIA, HIDRÁILICA, ELÉTRICA, PINTURA ETC., PARA ATENDER NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DURANTE O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativa de consumo, não se obrigando a Administração a 
execução total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 19 de Dezembro de 2019, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 06 de Dezembro de 2019 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 DECRETO N°. 120/2019 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com o objetivo de orientar o recesso para comemoração das festas 
de final de ano, Natal e Ano Novo; 
 
                   Considerando a necessidade de paralisação dos serviços públicos não 
essenciais nestes dias comemorativos; 

 
DECRETA: 
  
Art. 1º) – Fica considerado RECESSO ADMINISTRATIVO as atividades 

das Secretárias e Órgãos da Prefeitura Municipal, fica considerado recesso 
administrativo nas repartições públicas do Município de Itaguajé, no período de 16/ 
12/2019 á 03 de Janeiro 2.020 , sendo necessário a presença dos Servidores do Setor 
administrativo e demais necessários, no período de 16 a 20/12/2.019, para prestarem 
serviços internos para a conclusão e encerramento do exercício do ano de 2.019. 
 

Art. 2º) – Os serviços de caráter essencial e urgente como o atendimento à 
Saúde, Coleta de Lixo, Vigilância, Cemitério, GTÁS etc, serão mantidos em 
funcionamento sob o regime de plantão, devendo as Secretárias disciplinar as atividades 
fixando aviso ao publico orientando-os à respeito dos serviços, inclusive com número 
de telefone para o atendimento. 

 
Art. 3º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 05 de Dezembro de 2.019 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

              

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 61-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 130-2.019 

 
 

 AQUISIÇÃO DE PANETONE A SEREM DISTRIBUIDOS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, EFETIVOS, APOSENTADOS, COMISSIONADOS E OUTROS VINCULADOS A ESTA 
ADMINISTRAÇÃO, EM COMEMORAÇÃO DO NATAL, R$ 5.635,30 (cinco mil e 
seiscentos e trinta e cinco reais e trinta centavos). 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: MARTINS & MAZINE LTDA – ME     
CNPJ: 21.636.319/0001-88 
ENDEREÇO: Rua Bahia, 810   
CIDADE: Itaguajé - Pr 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 06 de Dezembro de 2019 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                               Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 

DECRETO N. 133/2019 
 
Data: 04de dezembro de 2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para despesas dos setoresde 
administração e saúdedo município de Paranacity-PR., e dá outras providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 

Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.269 de 11/12/2018, 
 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no corrente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 37.500,00(trinta e sete mil e 
quinhentos reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3390300000 1000 72 Material de consumo R$ 8.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3390300000 1000 393 Material de consumo R$ 17.500,00 
3390300000 1303 394 Material de consumo R$ 4.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
3390300000 1303 418 Material de consumo R$ 8.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional 

suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizada a anulação da dotação orçamentária 
(art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descrita abaixo: 

 
05.02.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
3390300000 1000 94 Material de consumo R$ 8.000,00 
3390390000 1000 95 Outros serviços de terceiros  pessoa jurídica R$ 17.500,00 
 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
3390140000 1303 298 Diárias  pessoal civil R$ 2.000,00 
3390300000 1303 300 Material de consumo R$ 1.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3390390000 1303 347 Outros serviços de terceiros  pessoa jurídica R$ 1.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
3390300000 1303 378 Material de consumo R$ 8.000,00 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 04 de 

dezembro de 2019. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.76/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CAPACITAÇÃO DE 10(DEZ) USUÁRIOS PARA AS ROTINAS DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ATRAVÉS DO SIM AM E SIAP TCE-PR.  OS TREINAMENTOS SERÃO 
REALIZADOS NO PAÇO MUNICIPAL SENDO A CARGA HORÁRIA DE 12(DOZE) 
HORAS POR SEMANA PELO PERÍODO DE SEIS MESES. A EMPRESA TAMBÉM 
TERÁ QUE DAR SUPORTE IN LOCO UM VEZ POR SEMANA PARA SANAR DÚVIDAS 
DAS ROTINAS INERRANTES DA CAPACITAÇÃO; É OBRIGAÇÃO DA EMPRESA 
TAMBÉM PRESTAR SUPORTE TÉCNICO REMOTO OU VIA TELEFONE SEM LIMITES 
DE QUANTIDADE DE HORAS OU CHAMADAS.. decorrente de Pregão n°   41/2017, 
que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a ITECH CAPACITACAO E 
TECNOLOGIA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 18.787.554/0001-46. aditivam o contrato 
na importância de R$     9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) nos termos  da  Lei de 
licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 02 de dezembro de 2019. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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www.elotech.com.br 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 05 de Dezembro de 2.019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ENDEREÇO: Rua Bahia, 810  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 06 de Dezembro de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique se

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 012/2019-PMSI 
INEXIGIBILIDADE 001/2019-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: LEIA FERNANDES DE SOUZA 07041582990 
                             CNPJ N º 29.690.417/0001-05 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO II  DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 04/10/2020, nos termos do art. 
65, § 1°,  firmado com a empresa LEIA FERNANDES DE SOUZA 07041582990, CNPJ N º 
29.690.417/0001-05, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS ESPECIALIZADO COMPLEMENTARES NA ÁREA DE “ ASSISTENCIA 
SOCIAL “, O valor do contrato  passa a ser de R$-24.070,00 (Vinte e quatro mil e setenta reais), 
por mais 10 (dez) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06  DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.6019  MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DO CRAS 
0730  3.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
08.244.0006.6020  MANMUTENÇÃO DAS POLITICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0840  3.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0750  3.3.90.39.00.00  934  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
SANTO INÁCIO – PR  06 DE JULHO  DE 2018 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DO 15º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 091/2015 - PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015 - PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DA VEIGA-EIRELI – ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 
02.479.125/0001-71, LOCALIZADA A RUA OSVALDO F. DA SILVA, 66, NA CIDADE DE 
ITAMBÉ, ESTADO DE PARANÁ, CEP-87.175-00. 
BASE LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º º 8666/93. 
OBJETO: 15º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO, POR MAIS 01 (UM) MES, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93, DO CONTRATO N º 091/2015 - PMSI 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015 - PMSI, CUJO OBJETO É APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA COBERTA COM VESTUÁRIO (25,80X38M), COM 
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE/MEC ( 
EMENDA PARLAMENTAR),  DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
VIGÊNCIA: 01 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
SANTO INÁCIO – PR02 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL N°  020/2019-FMS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de psicologia na UBS de Santo Inácio.  Data : 
19/12/2019  Abertura : 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 06  de  Dezembro  de 2.019.  
 
CIRO YUJI KOGA  
Depto Licitação 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL    N°  056/2019-PMSI 
Objeto: Contratação de empresa de serviços de 
engenharia para fornecimento  e instalação de 
escultura em concreto armado – “CRISTO 
ACOLHEDOR”.  Data : 19/12/2019  Abertura : 14:00 
hs Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 06   de  Dezembro  de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2019

** Elotech **
06/12/2019

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 121/2019 de 06/12/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1050/2018 de 
21/11/2018.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.016. FUNDEB 40%

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 152 - 3.3.90.30.00.00 01102
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 3.000,00 403 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  8.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.016. FUNDEB 40%

SUBVENÇÕES SOCIAIS  5.000,00 506 - 3.3.50.43.00.00 01102
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.20.608.0016.2.063. AUXÍLIO A PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES

CONTRIBUIÇÕES  2.000,00 455 - 3.3.30.41.00.00 01000
09.001.22.661.0013.2.062. APOIO À INDUSTRIA E AO COMÉRCIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 463 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução:  8.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  06 de dezembro de 2019.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº135/2019-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 032/2019 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  ELETROFIO MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP  

CNPJ 05.609.481/0001-50  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS, NATAL ILUMINADO - SANTO 

INÁCIO - 2019 . 
 Valor do Contrato: R$-14.675,00 ( Quatorze Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  05/04/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 06/12/2019 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 109/2019 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 000/2019 do 
tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO a Dispensa N º - 032/2019, cujo objeto AQUISIÇÃO DE ENFEITES 
NATALINOS  NATAL ILUMINADO  SANTO INÁCIO 2019, no valor de R$-14.675,00 (Quatorze 
mil seiscentos e setenta e cinco reais),em favor da ELETROFIO  MATERIAIS ELÉTRICOS  
EIRELI - EPP -pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC sob nº. 05.609.481/0001-50,por 
ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
  

SANTO INÁCIO  PR, 06 dedezembro de 2019. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 114/2019. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA  prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 20.000 KM DO CHEVROLET ONIX 10MT JOYE ANO 2019, 

PLACA Nº BDD-6C84, CHASSI 9BGKL48U0KB228191 E REVISÃO DE 10.000 KM DA MINI 

VAN CHEV/SPIN 1.8 L MT PREMIER ANO 2019  - PLACA BDK 9B39, CHASSI: 

9BGJP7520LB101413, LOTADOS NA SECRETARIA MUN.SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.99.389/0003-41. 

VALOR: R$ 2.060,52 (DOIS MIL SESSENTA REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                          

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.99.389/0003-41. 

Colorado-Pr, 05 de Dezembro de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

DE VEICULOS E PEÇAS LTDA CNPJ: 

Colorado-Pr,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 087/2019. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS REFERENTE RENOVAÇÃO DE PACTUAÇÃO 
DE AIH’S DOS MUNICIPIO DE OURIZONA – OFÍCIO Nº 318/2018 – SCRACA. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 52.062,00 (Cinquenta e dois mil e sessenta e dois reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 06 de Dezembro de 2019. 
 

______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CNPJ: 77.251.544/0001

Colorado-Pr, 06 de Dezembro de 2019

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) 

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 116/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INJEÇÃO PROLIA (DENOSIMABE) PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE DA MUNICIPE GABRIELA MARTINS DA SILVA. 

VENCEDOR: FARMÁCIA CESNIK LTDA. 

CNPJ: 12.591.206/0001-12. 

VALOR: R$ 814,50 (OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

FARMÁCIA CESNIK LTDA - CNPJ: 12.591.206/0001-12. 

Colorado-Pr, 05 de Dezembro de 2019. 

_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

12.591.206/0001-12.

Colorado-Pr, 05 de Dezembro de 2019.

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

FARMÁCIA CESNIK LTDA

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2019-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 054/2019 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: S A F TORTORA - GÁS 

                             CNPJ Nº 20.126.563/0001-38 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA , PARA MANUTENÇÃO 

DE DIVERSOS DEPTOS DO MUNICIPIO 
 Valor do Contrato: R$-28.800,00 ( Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 27/11/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 28/11/2019. 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº054/2019-PMSI 

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeirode 
2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
054/2019-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA , 
PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS DEPTOS DO MUNICIPIO, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 GÁS DE COZINHA SUPER 
GÁSBRAS 

UNID 400,00 72,00         28.800,00 

 
                      T O T A L   
.................................................................................................................28.800,00 
 
Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: EMPRESA : S A F TORTORA – 
GÁS,  
CNPJ 20.126.563/0001-38, no valor de R$-28.800,00  (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais ). 
 
 
Santo Inácio,     28      deNovembro         de 2019. 

 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO CONTRATO N º 132/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 030/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 106/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:  ROSANGELA MARRAFON RIBEIRO PRODUTOS VETERINÁRIOS 
CNPJ N º 07.564.704/0001-36 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO, para uso no PARQUE 
DE RODEIO, MATADOURO MUNICIPAL E SÍTIO ARQUEOLÓGICO. 
VALOR r$-16.775,00 (Dezesseis mil setecentos e setenta e cinco reais) 
VIGÊNCIA:  180 (Cento e oitenta) dias. 
 
SANTO INÁCIO – PR 04 de dezembro de 2019. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº  018/2019-FMS  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeiro  de 
2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019-FMS, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO 
DE 01 ( UM ) VEÍCULO CAMIONETA (PICKUP), ZERO KM, COR: BRANCA , 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO  OU ANO POSTERIOR, POTÊNCIA 
MÍNIMA: ACIMA DE 85 CV, TRAVAS ELÉTRICAS, VIDROS ELÉTRICOS, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO,  CAPACIDADE 04 
PASSAGEIROS, a empresa:  
LOTE  001   :  
JDQ NOVAIS COMERCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS ESPECIA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Qtde Preço Preço total 

1 1 AQUISIÇÃO DE 01 ( UM 
) VEÍCULO 
CAMIONETA (PICKUP), 
ZERO KM, COR: 
BRANC A , MODELO 
DO ANO DA 
CONTRATAÇÃO  OU 
ANO POSTERIOR, 
POTÊNCIA MÍNIMA: 
ACIMA DE 85 CV, 
TRAVAS ELÉTRICAS, 
VIDROS ELÉTRICOS, 
DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO,  
CAPACIDADE 04 
PASSAGEIROS  

FIAT STRADA 
HARD 
WORKIN
G 

UNID 1,00 70.500,00 70.500,00 

 
TOTAL 

 
70.500,00  

 LOTE  001   JDQ NOVAIS COMERCIO VAREJISTA DE 
VEÍCULOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ Nº 34.406.957/0001-54, no valor de R$-
70.500,00 ( Setenta mil e quinhentos reais ).

Santo Inácio,     05      de     Dezembro     de 2019. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO CONTRATO N º 133/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 031/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 107/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:  M.D. RIBEIRO & CIA. LTDA. CNPJ N º 15.086.058/0001-77 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) GERADORES DE ENERGIA, para serem utilizados 
no sistema de iluminação durante a realização de EVENTOS CULTURAIS, 
COMEMORAÇÃO ANIVERSÁRIO DE CRIAÇAO DO MUNICÍPIO E SHOW DA 
VIRADA DE ANO. 
VALOR R$-8.000,00  (OITO MIL  REAIS). 
VIGÊNCIA:  120 (Cento e vinte) dias. 
 
SANTO INÁCIO – PR 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
031/2019 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 031/2019, cujo objeto é LOCAÇÃO DE 
2 (DOIS) GERADORES DE ENERGIA, para serem utilizados no sistema de 
iluminação durante a realização de EVENTOS CULTURAIS, COMEMORAÇÃO 
ANIVERSÁRIO DE CRIAÇAO DO MUNICÍPIO E SHOW DA VIRADA DE ANO, dias 
13; 14 e 31/12/2019, no valor de R$-8.000,00 (Oito mil reais), pagamento em até 40 
(quarenta) dias após a prestação de serviços,  em favor da empresa M. D. RIBEIRO & 
CIA. LTDA   – CNPJ N º 15.086.058/0001-77, por ser a proposta mais vantajosa para 
a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 05 de dezembro de 2019. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL            

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2019-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 047/2019 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: C.R. MARCONDES-INSTALAÇÃO ELETRICA 

                             CNPJ Nº 12.906.200/0001-97 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINÇÃO PUBLICA. 
 Valor do Contrato: R$-34.400,00 ( Trinta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 17/12/2019 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 06/12/2019. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL  

Nº  047/2019-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeiro  de 
2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
047/2019-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a empresa:  
 
C.R. MARCONDES-INSTALAÇÃO ELETRICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUT ENÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

ilumicol HR 1.000,00 34,40 34.400,00 

 
TOTAL 

 
34.400,00 

 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE  001   : EMPRESA :C.R. MARCONDES-
INSTALAÇÃO ELETRICA, CNPJ Nº 12.906.200/0001-97, no valor de R$-
34.400,00 ( trinta e quatro mil, quatrocentos reais ). 
 

Santo Inácio,     06       de     Dezembro   de 2019. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 
 

(Continua na página seguinte)

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 66-2019  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP CNPJ: 84.972.926/0001-39 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE II, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

73 KIT PARA RETIRADA DE PONTOS FAVA/ABC Unid 5,00 168,0000 840,00 
106 PINÇA KELLY CURVA ABC Unid 5,00 11,8000 59,00 
114 BANDEJA RETANGULAR LISA INOX 25X15 FAVA Unid 2,00 63,0000 126,00 
121 TESOURAS IRIS RETA PONTA FINA 11 CM FAVA Unid 10,00 34,9000 349,00 
150 DRENO DE PENROSE Nº3 WALTEX Unid 30,00 1,4000 42,00 
213 TESTE INDICADOR QUIMICO BOWIE & DICK CX C/ 20 - 

DESCRIÇÃO: TESTE TIPO BOWIE E DICK, PACOTE 
PRONTO USO, CONSTITUÍDO DE FOLHA TESTE 
IMPREGNADA COM REAGENTE QUÍMICO, ATÓXICO, 
ISENTO DE CHUMBO OU QUALQUER METAL PESADO E 
SISTEMA REPRESENTANDO UMA BARREIRA DE 7KG, 
COMPOSTA POR APROXIMADAMENTE 390 FOLHAS DE 
PAPEL E PESO DE 320 GRAMAS. INOVADORA 
TECNOLOGIA BROWNE TST (TIME, STEAM E 
TEMPERATURE) QUE MONITORA COM EXATIDÃO TODOS 
OS PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO: TEMPO, VAPOR E TEMPERATURA. 
TESTE DIÁRIO PARA AUTOCLAVE A VAPOR, DOTADAS 
DE BOMBA DE VÁCUO PARA AVALIAR A EFETIVA 
EXTRAÇÃO DE AR E RÁPIDA PENETRAÇÃO DE VAPOR. 
DEVE DETECTAR FALHAS COMO: BOLHA DE AR, 
VAZAMENTO DE AR, GASES NÃO CONDENSÁVEIS, 
VAPOR SUPERSATURADO, SUPERAQUECIDO E 
DIFERENÇA DE TEMPERATURA. 
LEITURA DE RESULTADOS POR MEIO DE MUDANÇA DE 
COLORAÇÃO DE AMARELO PARA AZUL/PÚRPURA. O 
TESTE ACOMPANHA GUIA DE INTERPRETAÇÃO DE 
RESULTADOS. 
 
 

SISPACK Unid 15,00 260,4000 3.906,00 

     TOTAL  5.322,00 
 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

1.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO
33.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 65-2019  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  DE LIMPEZA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n°08.836.350/0001-02 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE II, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

11 Dispositivo intravenoso (scalp) 21, estéril, 
descartável, com asas flexível (empunhadura), 
agulha siliconada com bisel biangulado e tri 
facetado, protetor da agulha, tubo vinílico 
transparente, atóxico e epirogênico, conector fêmea 
universal, embalagem individual. 

SOLIDOR UNID. 500,00 0,1600 80,00 

19 DETECTOR DE BATIMENTOS FETAIS  DE MESA 
SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E GRAVADOR DE 
SOM.  
- FILTRO MINIMIZADOR DE INTERFERÊNCIA 
DURANTE A UTILIZAÇÃO.  
- FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF: 30 A 240 BPM.  
- CICLAGEM MINIMA DE 6.000 A 60.000 E 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO 2MHZ ±10%.  
- ALIMENTAÇÃO CHAVEADA QUE OPERA DE 110 A 
230 V ±10% E FREQUÊNCIA DE 50/60HZ.  
- DIÂMETRO MÁXIMO DO FOCO ULTRASSÔNICO: 50 
MM.  
- PROFUNDIDADE MÁXIMA DO FEIXE 
ULTRASSÔNICO: 200 A 250 MM.  
- CONTROLE DE VOLUME DIGITAL: 9 NÍVEIS (1 - 9).  
- CONTROLE DE TONALIDADE DIGITAL: 10 NÍVEIS 
(0 – 9).  
- ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR NA LATERAL 
DO GABINETE.  
- SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR 
DE SOM.  
- POSSUI FUSÍVEL DE PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA DA CORRENTE ELÉTRICA.  
- PESO LÍQUIDO: 1,8KG.  
- DIMENSÕES: (L.P.A) 217X250X100MM.  
- POTENCIA: 32 VA/ 15W.  
- POTENCIA ULTRASSÔNICA: 5MH/CM². 
 
POSSUI 03 MODOS DE FUNCIONAMENTO:  
- MODO 01: PERMITE AO USUÁRIO VISUALIZAR OS 
BATIMENTOS EM TEMPO REAL.  
- MODO 02: CALCULA UMA MÉDIA DOS 
BATIMENTOS CARDÍACOS.  
- MODO 03: PERMITE A SELEÇÃO DE UM 
INTERVALO MANUALMENTE PARA MEDIR OS 
BATIMENTOS CARDÍACOS. 

MEDPEJ UNID. 1,00 690,0000 690,00 

22 COMPRESSA DE GASES HIDRÓFILA Gaze hidrófila, 
confeccionada em fios 100% algodão em tecido tipo 
tela, com oito camadas e cinco dobras, 18 fios, com 
dimensão de 7,5 x 7,5cm quando fechadas e 15 x 
30cm quando abertas, alvejadas e isenta de 
impurezas e outras substâncias, dobras para dentro, 
pacote com 450 gramas 

ERIMAC PCT. 1.000,00 10,4700 10.470,00 

24 KIT DE AMBU COM RESERVATORIO O,2 1000ML  
ADULTO E PEDIATRICO 

FARMATEX UNID. 4,00 115,0000 460,00 

27 ESPARADRAPO 10CMX4,5M C/ CAPA 100% algodão 
com resina acrílica impermeabilizante, massa 
adesiva a base de borracha natural, óxido de zinco e 
resina, fácil de rasgar, flexível 

CIEC UNID. 100,00 4,9500 495,00 

28 ESPÉCULO VAGINAL LUBRIFICADO TAMANHO G 
Descartável. Embalados individualmente 

CRAL UNID. 100,00 0,8100 81,00 

29 ESPÉCULO VAGINAL LUBRIFICADO TAMANHO M 
Descartável. Embalados individualmente 

CRAL UNID. 500,00 0,8600 430,00 

38 LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL G 
CX/100 

NUGARD CX 70,00 14,8500 1.039,50 

40 LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL P 
CX/100 

NUGARD CX 80,00 14,8500 1.188,00 

62 FITA ADESIVA CREPE 18 X 50 MM CIEX UND 150,00 2,2000 330,00 
63 FRASCO PARA NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL. Transparente; capacidade de 500ml, 
graduado nos dois lados a cada 50ml (Crescente e 
decrescente); Atóxico, embalado individualmente. 

BIOBASE Unid 200,00 0,8100 162,00 

80 INFUSOR DUAS VIAS embalado individualmente. DESCARPACK UNID. 450,00 0,5000 225,00 
84 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 5LITROS BELAQUIMICA UNID 30,00 6,7400 202,20 
89 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1LT PROLINK Unid 100,00 13,7900 1.379,00 
96 CUBA REDONDA PEQUENA ABC Unid 2,00 11,5000 23,00 
97 CUBA REDONDA GRANDE ABC UNID. 2,00 23,0000 46,00 
98 CUBA REDONDA MEDIA ABC UNID. 2,00 14,9500 29,90 
102 PINÇA CHERON ABC UNID 5,00 41,4000 207,00 
103 PINÇA DE HARTMANN COM DENTE PARA CORPO 

ESTRANHO 9 CM 
ABC UNID. 3,00 103,5000 310,50 

104 PINÇA DE HARTMANN SERILHA PARA CORPO 
ESTRANHO 9 CM. 

ABC UNID. 3,00 103,5000 310,50 

105 PINÇA DENTE DE RATO 14CM ABC UNID 15,00 10,0000 150,00 
107 PINÇA KELLY MOSQUITO ABC Unid 5,00 20,7000 103,50 
109 PINÇA KOCHER 14 CM ABC Unid 10,00 27,0000 270,00 
111 PINÇA MOSQUITO 12 CM ABC Unid 10,00 18,4000 184,00 
112 PINÇA PEAN 14 CM ABC Unid 10,00 25,3000 253,00 
118 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM, AÇO INOX E 

AUTOCLAVÁVEL 
ABC UN 10,00 18,4000 184,00 

119 PORTA AGULHA MAYO HEAGAR 15CM ABC UNID. 5,00 24,1500 120,75 
120 TESOURA MAYO STILLE RETA 15 CM USO GERAL ABC UNID. 15,00 24,0000 360,00 
122 TESOURAS IRIS RETA PONTA FINA 12 CM ABC UNID. 5,00 14,5000 72,50 
145 Atadura de crepe 10cm x 1,8m, em tecido 100% 

algodão crú, fios em alta torção, densidade de 18 
fios/cm2, macia, elástica e compressiva, embaladas 
individualmente. C/ 12 UNID. 

ERIMAX PCT. 250,00 4,5000 1.125,00 

154 EMBALAGEM TUBULAR P/ ESTERELIZAÇÃO 
200MMX100M Bobina lisa de papel grau cirúrgico 
60g/m² e filme laminado (poliéster/polipropileno), 
utilizado para esterilização em autoclave a vapor ou 
óxido de etileno. Permeável a vapor e ao ar, 
impermeável ao microrganismo, resistente ao calor, 
livre de nutrientes microbianos e resíduos tóxicos. 
Com selagem tripla e dotado de indicadores 
químicos que mudam de cor após a esterilização. 
Impressão em tinta fora da área de contato com o 
artigo a ser esterilizado. 

PACK GC BOBINA 5,00 65,0000 325,00 

156 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 08 PCT C/ 10 
UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,6000 46,00 

157 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 10 PCT C/ 10 
UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,6000 46,00 

158 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 12 PCT C/ 10 
UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,7700 47,70 

159 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 14 PCT C/ 10 
UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,7200 47,20 

160 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 16 PCT C/ 10 
UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,8600 48,60 

166 SONDA DE FOLLEY 3V 30CC Nº 14 SOLIDOR UNID. 10,00 2,3000 23,00 
167 SONDA DE FOLLEY 3V 30CC Nº 16 SOLIDOR UNID. 10,00 2,3000 23,00 
168 SONDA DE FOLLEY 3V 30CC Nº 18 SOLIDOR UNID. 10,00 2,3000 23,00 
169 SONDA DE FOLLEY 3V 30CC Nº 20 SOLIDOR UNID. 10,00 2,3000 23,00 
170 SONDA DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

Nº16 COM GUIA. Sonda enteral em poliuretano, 
estéril, bi compatível, flexível, com ponta distal 
plástica transparente revestindo cilindros de aço 
inoxidável que garantam o lastro para passagem ao 
intestino alto, e maleabilidade adequada, com 
marcas em toda sua extensão, conector proximal 
com dupla entrada universal em Y permitindo 
acesso separado para nutrição ou medicação, com 
tampas, com fio guia em inox pré-lubrificado com 
resistência e flexibilidade adequada ao manuseio e 
de fácil introdução e retirada. 

SOLUMED UNID. 30,00 13,8000 414,00 

171 SONDA DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
Nº18 COM GUIA. Sonda enteral em poliuretano, 
estéril, biocompativel, flexível, com ponta distal 
plástica transparente revestindo cilindros de aço 
inoxidável que garantam o lastro para passagem ao 
intestino alto, e maleabilidade adequada, com 
marcas em toda sua extensão, conector proximal 
com dupla entrada universal em Y permitindo 
acesso separado para nutrição ou medicação, com 
tampas, com fio guia em inox pré-lubrificado com 
resistência e flexibilidade adequada ao manuseio e 
de fácil introdução e retirada. 

SOLUMED UNID. 30,00 13,8000 414,00 

174 SONDA NASOGASTRICO N° 18 MARKMED Unid 10,00 0,5200 5,20 
183 SONDA URETRAL Nº10 MARKMED UNID 10,00 0,4600 4,60 
184 SONDA URETRAL Nº8 MARKMED Unid 10,00 0,4400 4,40 
186 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 3,0 - 

TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,4500 34,50 

187 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 3,5-
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,4500 34,50 

188 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 4,0 -
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

189 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 4,5 - 
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

190 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 5,0 - 
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

191 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 5,5 - 
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
17,34ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

192 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 6,0 - 
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 15,00 3,5700 53,55 

193 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 6,5 - 
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

194 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 7,0 - 
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,5700 17,85 

195 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 7,5 - 
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,5700 17,85 

198 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 9,0 - 
TUBO EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,5700 17,85 

202 CADARÇO SARJADO 10 MM COM 10 MTS PRA 
FIXAÇÃO DE CÂNULA - CADARÇO UTILIZADO 
PARA FIXAÇÃO DA CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
EM PACIENTES TRAQUEOSTOMIZADOS.  
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- LARGO: 14MM 
DE ESPESSURA; - FÁCIL MANIPULAÇÃO; - 
SARJADO NA COR BRANCA; - TAMANHO ADULTO. 
 

SONI Unid 5,00 2,6500 13,25 

205 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE ESTÉRIL 1,5 -
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA RESISTENTE À 
TORÇÃO OU DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE 
PROTEGEM A OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA 
EPIGLOTE; - POSSUI ENCAIXE PARA 

MD Unid 2,00 51,7500 103,50 

MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO POR SERINGA. 
207 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE ESTÉRIL 2,5 -

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA RESISTENTE À 
TORÇÃO OU DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE 
PROTEGEM A OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA 
EPIGLOTE; - POSSUI ENCAIXE PARA 
MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO POR SERINGA. 

MD Unid 2,00 51,7500 103,50 

210 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE ESTÉRIL 5,0 - 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA RESISTENTE À 
TORÇÃO OU DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE 
PROTEGEM A OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA 
EPIGLOTE; - POSSUI ENCAIXE PARA 
MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO POR SERINGA. 

MD Unid 2,00 51,7500 103,50 

     TOTAL  23.154,40 
 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 67-2019  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ: 32.593.430/0001-50 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE II, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

25 PAPEL TOALHA 100% CELULOSE VIRGEM  2 DOBRAS 23 X 27 
C/1250 

POP UNID. 20,00 25,0000 500,00 

 
 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

   

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 71-2019  

 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41-2019 
 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 

Contratado – NOSSA DENTAL PROD. ODONTOLOGICOS LTDA - ME CNPJ: 12.095.582/0001-16 
 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE II, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
99 PINÇA ADSON DENTE DE RATO 12 CM ABC Unid 10,00 11,1000 111,00 
100 PINÇA ADSON SERRINHADA 12 CM ABC Unid 10,00 10,9800 109,80 
101 PINÇA ANATOMICA 14 CM ABC UNID 15,00 9,7500 146,25 
108 PINÇA KELLY RETA 14 CM ABC Unid 10,00 21,9000 219,00 
113 PINÇA POZZY ABC Unid 4,00 45,0000 180,00 
116 CABO DE BISTURI Nº 4 ABC UNID. 5,00 8,3800 41,90 
117 CABOS DE BISTURI N 3 ABC Unid 4,00 8,8000 35,20 
123 TESOURAS SPENCER 12 CM ABC Unid 10,00 29,7000 297,00 
124 TESOURAS SPENCER 8 CM ABC Unid 15,00 26,2000 393,00 
     Total  1.533,15 
 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 68-2019  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – ME CNPJ Nº. 23.121.920/0001-
63 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE II, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AGULHA 25X6 com cânula siliconada, bisel tri facetado com 
protetor plástico, embaladas individualmente c/ 100. 

LABOR 
IMPORT 

CX 10,00 4,7700 47,70 

2 AGULHA 25X7 com cânula siliconada, bisel tri facetado, com 
protetor plástico, embaladas individualmente c/ 100 unidades. 

LABOR 
IMPORT 

CX. 20,00 4,7800 95,60 

3 AGULHA 25X8 com cânula siliconada, bisel tri facetado, com 
protetor plástico, embaladas individualmente c/ 100 unidades. 

LABOR 
IMPORT 

CX. 3,00 4,8300 14,49 

4 AGULHA 40X12 com cânula siliconada, bisel tri facetado, com 
protetor plástico, embaladas individualmente c/ 100 unidades. 

LABOR 
IMPORT 

CX. 3,00 5,1300 15,39 

5 AGULHA DESCARTAVEL 13x4,5 LABOR 
IMPORT 

UNID 350,00 4,7500 1.662,50 

10 DISPOSITIVO INTRAVENOSO (SCALP) 19, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, COM ASAS FLEXÍVEL 
(EMPUNHADURA), AGULHA SILICONADA COM BISEL 
BIANGULADO E TRIFACETADO, PROTETOR DA 
AGULHA, TUBO VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 
E PIROGÊNICO, CONECTOR FÊMEA UNIVERSAL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

LABOR 
IMPORT 

Unid 200,00 0,1700 34,00 

12 Dispositivo intravenoso (scalp) 23, estéril, descartável, com asas 
flexível (empunhadura), agulha siliconada com bisel 
biangulado e tri facetado, protetor da agulha, tubo vinílico 
transparente, atóxico e epirogênico, conector fêmea universal, 
embalagem individual 

LABOR 
IMPORT 

UNID. 400,00 0,1700 68,00 

13 Dispositivo intravenoso (scalp) 25, estéril, descartável, com asas 
flexível (empunhadura), agulha siliconada com bisel 
biangulado e tri facetado, protetor da agulha, tubo vinílico 
transparente, atóxico e epirogênico, conector fêmea universal, 
embalagem individual. 

LABOR 
IMPORT 

UNID. 300,00 0,1700 51,00 

14 Dispositivo intravenoso (scalp) 27, estéril, descartável, com asas 
flexível (empunhadura), agulha siliconada com bisel 
biangulado e tri facetado, protetor da agulha, tubo vinílico 
transparente, atóxico e epirogênico, conector fêmea universal, 
embalagem individual. 

LABOR 
IMPORT 

UNID. 50,00 0,1700 8,50 

33 Equipo macrogota estéril, descartável, câmara gotejadora 
transparente com respirador com filtro, conexão luer macho 
universal com tampa de proteção, lanceta perfurante para 
conexão ao recipiente de solução, controlador de fluxo tipo 
pinça rolete de precisão com cessação de gotejamento quando 
fechado, extensão em látex, injetor lateral de infusão com 
borracha auto cicatrizante, embalado individualmente. 

OLIMED UNID. 900,00 0,6700 603,00 

34 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ENTERAL. 
Lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução; 
Câmara flexível para visualização do gotejamento; Extensão 
em PVC Azul (evita conexão acidental com acesso venoso); 
Controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete; Conexão 
luer para dispositivo de acesso venoso. 

DESCARPACK UNID. 200,00 0,7700 154,00 

37 LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL  PP 
CX/100 

NUGARD CX 120,00 14,8600 1.783,20 

39 LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL M CX/100 NUGARD CX 70,00 14,8600 1.040,20 
41 Seringa de 10 ml estéril, sem agulha, com bico de rosca dupla, 

em polipropileno, siliconada internamente, cilindro com anel 
de retenção, embalada individualmente. 

SR UNID. 1.000,00 0,2200 220,00 

42 Seringa de 20 ml estéril, sem agulha,  em polipropileno, 
siliconada internamente, cilindro com anel de retenção, 
embalada individualmente. 

SR UNID. 2.500,00 0,3100 775,00 

43 SERINGA DE 3 ML ESTÉRIL, SEM AGULHA, COM BICO 
DE ROSCA DUPLA, EM POLIPROPILENO, SILICONADA 
INTERNAMENTE, CILINDRO COM ANEL DE 
RETENÇÃO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

SR Unid 4.900,00 0,1000 490,00 

44 Seringa de 5 ml estéril, sem agulha, com bico de rosca dupla, 
em polipropileno, siliconada internamente, cilindro com anel 
de retenção, embalada individualmente. 

SR UNID. 4.900,00 0,1200 588,00 

46 Cateter nasal de O2 tipo óculos adulto, em silicone, embalagem 
individual. 

MEDSONDA UNID. 250,00 0,7500 187,50 

51 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 2LTS MARK MED Unid 10,00 0,3600 3,60 
53 COLETOR P/ MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 13 

LITROS resistente a perfurações com revestimento 
DESCARBOX UNID. 100,00 2,9200 292,00 

impermeabilizante, com fundo rígido de proteção extra contra 
perfurações, cinta interna e bandeja coletora de resíduos 
líquidos, com alça externa e tampa de segurança com trava, a 
caixa deverá ser da cor amarela com simbologia conforme 
legislação vigente 

55 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ AGULHA DE 2CM 2-0. TECHNOFIO UNID. 50,00 1,1600 58,00 
56 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ AGULHA DE 2CM 3-0. TECHNOFIO UNID. 80,00 1,1600 92,80 
60 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ AGULHA DE 3CM 2-0. TECHNOFIO UNID. 80,00 1,1600 92,80 
61 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ AGULHA DE 3CM 3-0. TECHNOFIO UNID. 80,00 1,1600 92,80 
67 STOPPER (ADESIVO APÓS INJEÇÃO) BLOOD STOP UNID. 4.500,00 0,0200 90,00 
71 GEL P/ULTRASSOM 5 KG MULTIGEL Unid 10,00 15,1800 151,80 
72 KIT INALAÇÃO DE AR COMPRIMIDO, CONJUNTO 

COMPLETO COM NUBULIZADOR, EXTENÇÃO COM 
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO PARA OXIGENIO 
MASCARA ADULTO E INFATIL 

DARU UNID. 10,00 4,6800 46,80 

74 LAMINA DE BISTRURI Nº 23 COM 100 UNID LABOR 
IMPORT 

Unid 4,00 20,1300 80,52 

75 LAMINA DE BISTURI Nº 11 COM 100 UNID LABOR 
IMPORT 

Unid 4,00 20,1300 80,52 

77 LENÇOL DESCARTAVEL  70X50 DESCARBOX Uni 200,00 6,5000 1.300,00 
79 TUBO DE LATEX PARA O2 ROLO COM 15 MTS LATEX BR ROLO 2,00 61,9400 123,88 
81 ALMOTOLIA 250ML CLARA, BICO RETO J PROLAB UNID. 30,00 2,0000 60,00 
85 PVPI degermante 10%. Com base de polivinil pirrolidona iodo 

ativo com liberação progressiva, para antissepsia de pele, 
apresentação individual em frascos de 1 litro. 

SEPTMAX FR. 30,00 18,1500 544,50 

91 ALCOOL 70% 1 LITRO ARAUCARIA FRC 100,00 3,3800 338,00 
92 ALCOOL GEL 5 LTS TUPI Galão 20,00 28,1200 562,40 
93 ANTISÉPTICO PVPI TÓPICO (IODOPOLIVIDONA) 

FRASCO 1 L 
SEPTMAX UNID. 15,00 16,1000 241,50 

128 GLICOSE 25% BLISTER 10ML SAMTEC UNID. 100,00 0,2100 21,00 
129 GLICOSE 50% BLISTER 10ML SAMTEC UNID. 100,00 0,2200 22,00 
131 SORO FISIOLÓGICO 1000ML SITEMA FECHADO FRESENIUS FR. 200,00 4,3700 874,00 
133 SORO FISIOLÓGICO 250ML SITEMA FECHADO EQUIPLEX FR. 2.000,00 1,9100 3.820,00 
135 SORO GLICOFISIOLOGICO 1 LT JP Fr 100,00 4,8900 489,00 
136 SORO GLICOFISIOLOGICO 250 ML JP FR. 100,00 2,4300 243,00 
138 SORO GLICOSADO 5% 1000ML SITEMA FECHADO JP FR. 100,00 4,5000 450,00 
141 SOLUÇÃO DE MANITOL 20% Solução injetável, límpida e 

hipotônica, estéril e apirogênica. 250ml 
FRESENIUS Unid 100,00 3,8000 380,00 

161 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 18 PCT C/ 10 UNID BIOBASE Unid 10,00 5,2900 52,90 
162 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 20 PCT C/ 10 UNID BIOBASE Unid 10,00 5,7500 57,50 
165 SONDA DE FOLLEY 2V 30CC Nº12 SOLIDOR Unid 10,00 1,9700 19,70 
175 SONDA NASOGASTRICO N°14 BIOBASE Unid 10,00 0,4900 4,90 
176 SONDA NASOGÁSTRICO Nº12 BIOBASE Unid 10,00 0,4800 4,80 
177 SONDA NASOGASTRICO Nº16 BIOBASE Unid 10,00 0,5100 5,10 
178 SONDA URETRAL Nº 14 BIOBASE Unid 10,00 0,4900 4,90 
179 SONDA URETRAL Nº 16 BIOBASE Unid 15,00 0,5100 7,65 
180 SONDA URETRAL Nº 18 BIOBASE Unid 10,00 0,5300 5,30 
181 SONDA URETRAL Nº 20 BIOBASE Unid 10,00 0,5800 5,80 
182 SONDA URETRAL Nº 4 BIOBASE Unid 10,00 0,3800 3,80 
196 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 8,0 - TUBO 

EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,3800 16,90 

197 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF TAMANHO 8,5 - TUBO 
EM PVC UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI ESCALA 
GRADUADA EM CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,4000 17,00 

     TOTAL  18.595,25 
 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 69-2019  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – MEDEFE PRODUTOS MEDICO – HOSPITALARES LTDA – ME - CNPJ: 25.463.374/0001-74 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE II, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

16 OXÍMETRO DE DEDO ALIMENTAÇÃO PILHA AAA  
PARA PULSAÇÃO  
ADULTOS: 60 A 100 BPM 
CRIANÇAS:80 A 120 BPM 
BEBÊS: 100 A 160 BPM 

CONTEC UNID. 4,00 86,0000 344,00 

18 DETECTOR DE BATIMENTOS FETAIS TRANSDUTOR DE 
ALTA SENSIBILIDADE; 
- COMPACTO, LEVE E FÁCIL OPERAÇÃO; 
- ALTO-FALANTE DE ALTA PERFORMANCE; 
- ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, GRAVADOR DE SOM 
OU COMPUTADOR; 
- DESIGN ERGONÔMICO E COMPARTIMENTO PARA 
TRANSDUTOR; 
- BOTÃO LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
- TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO 
BATIMENTO CARDÍACO FETAL; 
- BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL E CARREGADOR 
INTEGRADO AO EQUIPAMENTO (BIVOLT); 
- SENSIBILIDADE A PARTIR DE 10-12 SEMANAS. 
 
GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
CARACTERÍSTICAS:  
- SENSIBILIDADE: A PARTIR DE 10-12 SEMANAS;  
- TAMANHO: 135MM X 95MM X 35MM;  
- PESO: APROX. 200G.  
- BIVOLT (ACOMPANHA CARREGADOR) 
 
PERFORMANCE FHR:  
- FAIXA DE MEDIÇÃO: 50-240 BPM;  
- RESOLUÇÃO: 1BPM;  
- PRECISÃO: ± 1 BPM;  
- SAÍDA DE ENERGIA: 20MW. 

CONTEC UNID. 1,00 470,0000 470,00 

26 MASCARA CIRURGICA TRIPLA BRANCA DESCARTAVEL 
NÃO TECIDO DE FIBRA DE POLIPROPILENO FILTRO DE 
RETENÇÃO BACTERIANA MELTBLOWN COM 50 

TALGE Unid 30,00 4,6000 138,00 

32 FITA MICROPORE 50MMX10M C/ CAPA  HIPOALÉRGICA 
DE SUBSTRATO NÃO TECIDO À BASE DE FIBRAS DE 
VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA À BASE 
DE POLIACRILATO, DE FINÍSSIMA ESPESSURA, BOA 
FIXAÇÃO 

MISSNER Unid 100,00 2,9900 299,00 

35 SACO PARA LIXO INFECTANTE 15 LITROS COM 100 
UNIDADES 

NEKPLAST PCT 5,00 7,5000 37,50 

36 SACO PARA LIXO INFECTANTE 30 LITROS COM 100 
UNIDADES 

NEKPLAST PCT 45,00 11,9000 535,50 

45 INDICADOR BIOLOGICO PARA ESTERELIZAÇÃO Á 
VAPOR PARA AUTO CLAVE 

MAXXIMED Unid 500,00 2,0000 1.000,00 

47 COLAR CERVICAL G ACRILICO RESGATE UNID. 6,00 11,4000 68,40 
48 COLAR CERVICAL M ACRILICO RESGATE UNID. 6,00 11,4000 68,40 
49 COLAR CERVICAL P ACRILICO RESGATE UNID. 6,00 11,4000 68,40 
50 COLAR CERVICAL PP ACRILICO RESGATE Unid 6,00 11,4000 68,40 
52 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2 LTS FARMATEX Unid 35,00 2,6800 93,80 
54 COLETOR P/ MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 7,5 LITROS 

resistente a perfurações com revestimento impermeabilizante, com 
fundo rígido de proteção extra contra perfurações, cinta interna e 
bandeja coletora de resíduos líquidos, com alça externa e tampa de 
segurança com trava, a caixa deverá ser da cor amarela com 
simbologia conforme legislação vigente 

DESCARBOX UNID. 150,00 2,4000 360,00 

64 FRONHA DESCARTAVEL TNT BRANCO050 X0,70 MT PP 
30G. NÃO ESTERIL PCT.  COM 10 

KAMI Unid 80,00 2,2900 183,20 

69 TERMOMETRO CLINICO PREMIUM UNID 18,00 5,2000 93,60 
70 TERMOMETRO DIGITAL MAX/MIN SUPERMDY UNID 4,00 44,0000 176,00 
76 LANCETA PARA LANCETEDOR 28 G COM 100 G TECH GTECH CX 35,00 5,6000 196,00 

95 CUBA RIN ARTINOX Unid 5,00 28,9000 144,50 
115 BANDEJA RETANGULAR LISA INÓX LISA 30 X 20 4CM ARTINOX Unid 2,00 42,0000 84,00 
155 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO NÃO ESTERIL 45CM 

X50 CM 18 FIOS, PACOTE CO 50 UNIDADES. 
AMERICA UNID. 5,00 44,4000 222,00 

172 SONDA NASOENTERAL Nº 12 SOLUMED Unid 10,00 9,6000 96,00 
173 SONDA NASOENTERAL Nº 14 SOLUMED Unid 10,00 9,6000 96,00 
204 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE ESTÉRIL 1,0- 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA RESISTENTE À TORÇÃO OU 
DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE PROTEGEM A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE; - POSSUI 
ENCAIXE PARA MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO POR 
SERINGA. 

WELL LEAD Unid 2,00 39,0000 78,00 

206 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE ESTÉRIL 2,0 -
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA RESISTENTE À TORÇÃO OU 
DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE PROTEGEM A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE; - POSSUI 
ENCAIXE PARA MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO POR 
SERINGA. 

WELL LEAD Unid 2,00 39,0000 78,00 

208 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE ESTÉRIL 3,0 - 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA RESISTENTE À TORÇÃO OU 
DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE PROTEGEM A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE; - POSSUI 
ENCAIXE PARA MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO POR 
SERINGA. 

WELL LEAD Unid 2,00 39,0000 78,00 

209 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE ESTÉRIL 4,0 - 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA RESISTENTE À TORÇÃO OU 
DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE PROTEGEM A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE; - POSSUI 
ENCAIXE PARA MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO POR 
SERINGA. 

WELL LEAD Unid 2,00 39,0000 78,00 

211 INDICADOR BIOLÓGICO PARA AUTOCLAVE CLEAN-TEST 
CX C/10-O INDICADOR BIOLÓGICO CLEAN TEST É 
UTILIZADO PARA MONITORAR CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. 

MAXXIMED Unid 50,00 22,9000 1.145,00 

212 INCUBADORA MINI-CLEAN BIVOLT - DESCRIÇÃO: A 
INCUBADORA MINI CLEAN PARA MONITORAMENTO DE 
INDICADORES BIOLÓGICOS NO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR. POSSUI A CAPACIDADE DE INCUBAR 06 
INDICADORES BIOLÓGICOS. 
 
 

MAXXIMED Unid 2,00 136,0000 272,00 

     TOTAL  6.571,70 
 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
   

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 70-2019  

 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41-2019 
 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 

Contratado – MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP - Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
32.421.421/0001-82 
 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE II, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
 
Valor : 
 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

15 Otoscópio: Com Bateria Convencional, Composição Fibra 
Óptica com no Mínimo 05 Espéculos Reusáveis. 

MD/ MARK II Unid 2,00 267,0000 534,00 

17 ESTETOSCOPIO PEÇA ÚNICA PARA MELHOR 
TRANSMISSÃO DO SOM, OLIVAS SUPER MACIAS E 
DIAFRAGMAS DE ALTA SENSIBILIDADE, AJUDANDO A 
TER UMA MELHOR AVALIAÇÃO DO PACIENTE 
DURANTE A CONSULTA, FONE BIAURICULAR EM 
COBRE CROMADO 

PREMIUM Unid 10,00 10,8000 108,00 

20 ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLA ESTÉRIL. 
Confeccionado com 100% de fibras naturais de puro algodão 
medindo aproximadamente 4 cm de comprimento, 2cm de 
diâmetro e 3mm de espessura, embalagem com 5 unidades, que 
permitem uma boa retenção de líquidos e fluídos, apresenta 
fiapos, isento de amido. Embalado em papel grau cirúrgico e 
filme plástico em 3 camadas de polietileno e PVC, com selagem 
uniforme que proporciona barreira microbiana, a manutenção 
da esterilidade e a técnica de abertura asséptica. 

NATHALYA UND. 70,00 11,8800 831,60 

30 ESPÉCULO VAGINAL LUBRIFICADO TAMANHO P 
Descartável. Embalados individualmente 

CRALPLAST UNID. 50,00 0,9000 45,00 

31 FITA MICROPORE 25MMX10M C/ CAPA  hipoalérgica de 
substrato não tecido à base de fibras de viscose, resina acrílica 
e massa adesiva à base de poliacrilato, de finíssima espessura, 
boa fixação 

MISSNER UNID. 80,00 1,6500 132,00 

86 CLOREXIDINA DEGERMANTE 1 LITRO 2-4% RIOQUIMICA FR. 10,00 11,9600 119,60 
88 VASELINA LÍQUIDA 1 LITRO RIOQUIMICA FR. 1,00 20,6500 20,65 
90 ACIDO PERÁCETICO  02 % 5 LTS RIOQUIMICA Galão 20,00 129,8100 2.596,20 
125 ÁGUA DESTILADA 10ML P/ INJEÇÃO EQUIPLEX AMP 400,00 0,1500 60,00 
126 ÁGUA OXIGENADA VOL. 10 1 LITRO RIOQUIMICA FRASCO 5,00 3,5900 17,95 
132 SORO FISIOLÓGICO 100ML SITEMA FECHADO EQUIPLEX FR. 2.000,00 1,8500 3.700,00 
134 SORO FISIOLÓGICO 500ML SITEMA FECHADO EQUIPLEX FR. 2.000,00 2,7200 5.440,00 
137 SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML EQUIPLEX FR. 100,00 3,0500 305,00 
139 SORO GLICOSADO 5% 250ML SITEMA FECHADO EQUIPLEX FR. 100,00 2,3000 230,00 
140 SORO GLICOSADO 5% 500ML SITEMA FECHADO EQUIPLEX FR. 100,00 3,0300 303,00 
142 SOLUÇÃO DE RINGER+LACTATO  500ML EQUIPLEX FR. 100,00 2,9000 290,00 
151 EMBALAGEM TUBULAR P/ ESTERELIZAÇÃO 

100MMX100M Bobina lisa de papel grau cirúrgico 60g/m² e 
filme laminado (poliéster/polipropileno), utilizado para 
esterilização em autoclave a vapor ou óxido de etileno. 
Permeável a vapor e ao ar, impermeável ao microrganismo, 
resistente ao calor, livre de nutrientes microbianos e resíduos 
tóxicos. Com selagem tripla e dotado de indicadores químicos 
que mudam de cor após a esterilização. Impressão em tinta 
fora da área de contato com o artigo a ser esterilizado. 

DUOTEC BOBINA 10,00 34,4500 344,50 

152 EMBALAGEM TUBULAR P/ ESTERELIZAÇÃO 
120MMX100M Bobina lisa de papel grau cirúrgico 60g/m² e 
filme laminado (poliéster/polipropileno), utilizado para 
esterilização em autoclave a vapor ou óxido de etileno. 
Permeável a vapor e ao ar, impermeável ao microrganismo, 
resistente ao calor, livre de nutrientes microbianos e resíduos 
tóxicos. Com selagem tripla e dotado de indicadores químicos 
que mudam de cor após a esterilização. Impressão em tinta 
fora da área de contato com o artigo a ser esterilizado. 

DUOTEC BOBINA 20,00 41,9800 839,60 

153 EMBALAGEM TUBULAR P/ ESTERELIZAÇÃO 
150MMX100M Bobina lisa de papel grau cirúrgico 60g/m² e 
filme laminado (poliéster/polipropileno), utilizado para 
esterilização em autoclave a vapor ou óxido de etileno. 
Permeável a vapor e ao ar, impermeável ao microrganismo, 
resistente ao calor, livre de nutrientes microbianos e resíduos 

DUOTEC BOBINA 10,00 50,0000 500,00 

1.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

1.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

tóxicos. Com selagem tripla e dotado de indicadores químicos 
que mudam de cor após a esterilização. Impressão em tinta 
fora da área de contato com o artigo a ser esterilizado. 

     TOTAL  16.417,10 
 
 
 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 72-2019  

 

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41-2019 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – RANGEL HOSPITALAR - EIRELI - CNPJ: 29.907.666/0001-00, 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE II, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

21 ALGODÃO ORTOPEDICO 10CM CONFECCIONADA COM 
FIBRAS DE ALGODÃO PURO, LIVRE DE RESÍDUOS, 
MEDINDO 1,80M DE COMPRIMENTO, BORDAS LATERAIS 
HOMOGÊNEAS E SEM FIAPOS, E EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME PLÁSTICO EM 3 CAMADAS 
DE POLIETILENO E PVC, COM SELAGEM UNIFORME QUE 
BARREIRA MICROBIANA, A MANUTENÇÃO DA 
ESTERILIDADE E A TÉCNICA DE ABERTURA ASSÉPTICA. 

ORTOFEN ROLO 30,00 0,3700 11,10 

57 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ AGULHA DE 2CM 4-0. TECHNOFIO UNID. 80,00 1,2900 103,20 
58 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ AGULHA DE 2CM 5-0. TECHNOFIO UNID. 80,00 1,3300 106,40 
59 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ AGULHA DE 2CM 6-0. TECHNOFIO UNID. 80,00 1,3300 106,40 
66 GEL P/ ECG  5KG PLURIGEL FR. 2,00 20,3200 40,64 
78 LENÇOL DESCARTÁVEL  TNT SEM ELASTICO BRANCO 

210 X 090 MT COM 10 UNID 
ANADONA Unid 50,00 8,8000 440,00 

87 DERSANI 200ML FARMACHEN FR. 80,00 3,3800 270,40 
110 PINÇA MOSQUITO 10 CM ABC Unid 10,00 19,9900 199,90 
143 ATADURA CREPE 15CMX3M em tecido 100% algodão crú, fios 

em alta torção, densidade de 18 fios/cm2, macia, elástica e 
compressiva, embaladas individualmente. C/ 12 UNID. 

ERIMAX PCT. 300,00 5,2100 1.563,00 

144 ATADURA CREPE 20CMX3Mem tecido 100% algodão crú, fios 
em alta torção, densidade de 18 fios/cm2, macia, elástica e 
compressiva, embaladas individualmente. C/ 12 UNID. 

ERIMAX PCT. 300,00 6,7300 2.019,00 

163 SONDA DE FOLLEY 2V 30CC Nº 14 SOLIDOR Unid 10,00 2,2900 22,90 
164 SONDA DE FOLLEY 2V 30CC Nº 18 SOLIDOR Unid 10,00 2,2900 22,90 
     TOTAL  4.905,84 
 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 125/2019  

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  MARTINS & MAZINE LTDA – ME  - CNPJ Nº. 21.636.319/0001-88. 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE PANETONE A SEREM DISTRIBUIDOS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, EFETIVOS, APOSENTADOS, COMISSIONADOS E OUTROS VINCULADOS A ESTA 
ADMINISTRAÇÃO, EM COMEMORAÇÃO DO NATAL. 

VALOR TOTAL: 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. R$ 

Valor Máx. 
Total. R$ 

Marca 

01 PANETONE: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FRUTAS CRISTALIZADAS 
(10%), AÇUCAR, UVA-PASSA (9,3%), GORDURA 
VEGETAL, GEMA DE OVO, OVO INTEGRAL, 
MARGARINA, MANTEIGA, GLÚTEN EM PÓ, EXTRATO 
DE MALTE, LEITE INTEGRAL EM PÓ, SAL, 
EMULSIFICANTE ÉSTERES DE MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS COM ÁCIDO 
DIACETIL TARTÁRICO, AROMATIZANTES, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO, CONSERVADOR 
PROPINATO DE CALCIO. 
CONTÉM GLUTEN, ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E 
DERIVADOS, LEITE E DERIVADOS, DERIVADOS DE 
TRIGO, SOJA E CEVADA, PODE CONTER AVEIA, 
AVELÃS, CENTEIO, AMENDOIM, CASTANHA-DO-
PARÁ E CASTANHA-DE-CAJU. CONTÉM LACTOS, 
PACOTE COM 500GR. 

UNID 470 11,99 5.635,30 Parati 

   TOTAL R$ 5.635,30  
 
 
VIGÊNCIA:                   90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO:  
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 06 de Dezembro de  2019. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 49/2019 
b) Licitação Nrº             :            41/2019 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/12/2019 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,  
PARA ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO 
INTEGRADO DE SAÚDE I E UNIDADE BASICA DE SAÚDE 
II, NESTE MUNICIPIO. 

 
Fornecedor: NOSSA DENTAL PROD. ODONTOLOGICOS LTDA - ME 
CNPJ: 12.095.582/0001-16 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
99 PINÇA ADSON DENTE DE RATO 12 CM ABC Unid 10,00 11,1000 111,00 
100 PINÇA ADSON SERRINHADA 12 CM ABC Unid 10,00 10,9800 109,80 
101 PINÇA ANATOMICA 14 CM ABC UNID 15,00 9,7500 146,25 
108 PINÇA KELLY RETA 14 CM ABC Unid 10,00 21,9000 219,00 
113 PINÇA POZZY ABC Unid 4,00 45,0000 180,00 
116 CABO DE BISTURI Nº 4 ABC UNID. 5,00 8,3800 41,90 
117 CABOS DE BISTURI N 3 ABC Unid 4,00 8,8000 35,20 
123 TESOURAS SPENCER 12 CM ABC Unid 10,00 29,7000 297,00 
124 TESOURAS SPENCER 8 CM ABC Unid 15,00 26,2000 393,00 
     Total  1.533,15 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME 
CNPJ/: 23.121.920/0001-63 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AGULHA 25X6 com cânula siliconada, 
bisel tri facetado com protetor plástico, 
embaladas individualmente c/ 100. 

LABOR 
IMPORT 

CX 10,00 4,7700 47,70 

2 AGULHA 25X7 com cânula siliconada, 
bisel tri facetado, com protetor plástico, 
embaladas individualmente c/ 100 unidades. 

LABOR 
IMPORT 

CX. 20,00 4,7800 95,60 

3 AGULHA 25X8 com cânula siliconada, 
bisel tri facetado, com protetor plástico, 
embaladas individualmente c/ 100 unidades. 

LABOR 
IMPORT 

CX. 3,00 4,8300 14,49 

4 AGULHA 40X12 com cânula siliconada, 
bisel tri facetado, com protetor plástico, 
embaladas individualmente c/ 100 unidades. 

LABOR 
IMPORT 

CX. 3,00 5,1300 15,39 

5 AGULHA DESCARTAVEL 13x4,5 LABOR 
IMPORT 

UNID 350,00 4,7500 1.662,50 

10 DISPOSITIVO INTRAVENOSO (SCALP) 
19, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM 
ASAS FLEXÍVEL (EMPUNHADURA), 
AGULHA SILICONADA COM BISEL 
BIANGULADO E TRIFACETADO, 
PROTETOR DA AGULHA, TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 
E PIROGÊNICO, CONECTOR FÊMEA 

LABOR 
IMPORT 

Unid 200,00 0,1700 34,00 

UNIVERSAL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

12 Dispositivo intravenoso (scalp) 23, estéril, 
descartável, com asas flexível 
(empunhadura), agulha siliconada com 
bisel biangulado e tri facetado, protetor da 
agulha, tubo vinílico transparente, atóxico e 
epirogênico, conector fêmea universal, 
embalagem individual 

LABOR 
IMPORT 

UNID. 400,00 0,1700 68,00 

13 Dispositivo intravenoso (scalp) 25, estéril, 
descartável, com asas flexível 
(empunhadura), agulha siliconada com 
bisel biangulado e tri facetado, protetor da 
agulha, tubo vinílico transparente, atóxico e 
epirogênico, conector fêmea universal, 
embalagem individual. 

LABOR 
IMPORT 

UNID. 300,00 0,1700 51,00 

14 Dispositivo intravenoso (scalp) 27, estéril, 
descartável, com asas flexível 
(empunhadura), agulha siliconada com 
bisel biangulado e tri facetado, protetor da 
agulha, tubo vinílico transparente, atóxico e 
epirogênico, conector fêmea universal, 
embalagem individual. 

LABOR 
IMPORT 

UNID. 50,00 0,1700 8,50 

33 Equipo macrogota estéril, descartável, 
câmara gotejadora transparente com 
respirador com filtro, conexão luer macho 
universal com tampa de proteção, lanceta 
perfurante para conexão ao recipiente de 
solução, controlador de fluxo tipo pinça 
rolete de precisão com cessação de 
gotejamento quando fechado, extensão em 
látex, injetor lateral de infusão com 
borracha auto cicatrizante, embalado 
individualmente. 

OLIMED UNID. 900,00 0,6700 603,00 

34 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL. Lanceta 
perfurante para conexão ao recipiente de 
solução; Câmara flexível para visualização 
do gotejamento; Extensão em PVC Azul 
(evita conexão acidental com acesso 
venoso); Controlador de fluxo 
(gotejamento) tipo pinça rolete; Conexão 
luer para dispositivo de acesso venoso. 

DESCARPACK UNID. 200,00 0,7700 154,00 

37 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
DESCARTAVEL  PP CX/100 

NUGARD CX 120,00 14,8600 1.783,20 

39 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
DESCARTAVEL M CX/100 

NUGARD CX 70,00 14,8600 1.040,20 

41 Seringa de 10 ml estéril, sem agulha, com 
bico de rosca dupla, em polipropileno, 
siliconada internamente, cilindro com anel 
de retenção, embalada individualmente. 

SR UNID. 1.000,00 0,2200 220,00 

42 Seringa de 20 ml estéril, sem agulha,  em 
polipropileno, siliconada internamente, 
cilindro com anel de retenção, embalada 
individualmente. 

SR UNID. 2.500,00 0,3100 775,00 

43 SERINGA DE 3 ML ESTÉRIL, SEM 
AGULHA, COM BICO DE ROSCA 
DUPLA, EM POLIPROPILENO, 
SILICONADA INTERNAMENTE, 
CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO, 

SR Unid 4.900,00 0,1000 490,00 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
44 Seringa de 5 ml estéril, sem agulha, com 

bico de rosca dupla, em polipropileno, 
siliconada internamente, cilindro com anel 
de retenção, embalada individualmente. 

SR UNID. 4.900,00 0,1200 588,00 

46 Cateter nasal de O2 tipo óculos adulto, em 
silicone, embalagem individual. 

MEDSONDA UNID. 250,00 0,7500 187,50 

51 COLETOR DE URINA SISTEMA 
ABERTO 2LTS 

MARK MED Unid 10,00 0,3600 3,60 

53 COLETOR P/ MATERIAL PÉRFURO 
CORTANTE 13 LITROS resistente a 
perfurações com revestimento 
impermeabilizante, com fundo rígido de 
proteção extra contra perfurações, cinta 
interna e bandeja coletora de resíduos 
líquidos, com alça externa e tampa de 
segurança com trava, a caixa deverá ser da 
cor amarela com simbologia conforme 
legislação vigente 

DESCARBOX UNID. 100,00 2,9200 292,00 

55 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ 
AGULHA DE 2CM 2-0. 

TECHNOFIO UNID. 50,00 1,1600 58,00 

56 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ 
AGULHA DE 2CM 3-0. 

TECHNOFIO UNID. 80,00 1,1600 92,80 

60 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ 
AGULHA DE 3CM 2-0. 

TECHNOFIO UNID. 80,00 1,1600 92,80 

61 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ 
AGULHA DE 3CM 3-0. 

TECHNOFIO UNID. 80,00 1,1600 92,80 

67 STOPPER (ADESIVO APÓS INJEÇÃO) BLOOD STOP UNID. 4.500,00 0,0200 90,00 
71 GEL P/ULTRASSOM 5 KG MULTIGEL Unid 10,00 15,1800 151,80 
72 KIT INALAÇÃO DE AR COMPRIMIDO, 

CONJUNTO COMPLETO COM 
NUBULIZADOR, EXTENÇÃO COM 
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 
PARA OXIGENIO MASCARA ADULTO 
E INFATIL 

DARU UNID. 10,00 4,6800 46,80 

74 LAMINA DE BISTRURI Nº 23 COM 100 
UNID 

LABOR 
IMPORT 

Unid 4,00 20,1300 80,52 

75 LAMINA DE BISTURI Nº 11 COM 100 
UNID 

LABOR 
IMPORT 

Unid 4,00 20,1300 80,52 

77 LENÇOL DESCARTAVEL  70X50 DESCARBOX Uni 200,00 6,5000 1.300,00 
79 TUBO DE LATEX PARA O2 ROLO COM 

15 MTS 
LATEX BR ROLO 2,00 61,9400 123,88 

81 ALMOTOLIA 250ML CLARA, BICO 
RETO 

J PROLAB UNID. 30,00 2,0000 60,00 

85 PVPI degermante 10%. Com base de 
polivinil pirrolidona iodo ativo com 
liberação progressiva, para antissepsia de 
pele, apresentação individual em frascos de 
1 litro. 

SEPTMAX FR. 30,00 18,1500 544,50 

91 ALCOOL 70% 1 LITRO ARAUCARIA FRC 100,00 3,3800 338,00 
92 ALCOOL GEL 5 LTS TUPI Galão 20,00 28,1200 562,40 
93 ANTISÉPTICO PVPI TÓPICO 

(IODOPOLIVIDONA) FRASCO 1 L 
SEPTMAX UNID. 15,00 16,1000 241,50 

128 GLICOSE 25% BLISTER 10ML SAMTEC UNID. 100,00 0,2100 21,00 
129 GLICOSE 50% BLISTER 10ML SAMTEC UNID. 100,00 0,2200 22,00 
131 SORO FISIOLÓGICO 1000ML SITEMA 

FECHADO 
FRESENIUS FR. 200,00 4,3700 874,00 

133 SORO FISIOLÓGICO 250ML SITEMA 
FECHADO 

EQUIPLEX FR. 2.000,00 1,9100 3.820,00 

135 SORO GLICOFISIOLOGICO 1 LT JP Fr 100,00 4,8900 489,00 

    Itaguajé, 06 de Dezembro de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 04 de Dezembro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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136 SORO GLICOFISIOLOGICO 250 ML JP FR. 100,00 2,4300 243,00 
138 SORO GLICOSADO 5% 1000ML 

SITEMA FECHADO 
JP FR. 100,00 4,5000 450,00 

141 SOLUÇÃO DE MANITOL 20% Solução 
injetável, límpida e hipotônica, estéril e 
apirogênica. 250ml 

FRESENIUS Unid 100,00 3,8000 380,00 

161 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 
18 PCT C/ 10 UNID 

BIOBASE Unid 10,00 5,2900 52,90 

162 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 
20 PCT C/ 10 UNID 

BIOBASE Unid 10,00 5,7500 57,50 

165 SONDA DE FOLLEY 2V 30CC Nº12 SOLIDOR Unid 10,00 1,9700 19,70 
175 SONDA NASOGASTRICO N°14 BIOBASE Unid 10,00 0,4900 4,90 
176 SONDA NASOGÁSTRICO Nº12 BIOBASE Unid 10,00 0,4800 4,80 
177 SONDA NASOGASTRICO Nº16 BIOBASE Unid 10,00 0,5100 5,10 
178 SONDA URETRAL Nº 14 BIOBASE Unid 10,00 0,4900 4,90 
179 SONDA URETRAL Nº 16 BIOBASE Unid 15,00 0,5100 7,65 
180 SONDA URETRAL Nº 18 BIOBASE Unid 10,00 0,5300 5,30 
181 SONDA URETRAL Nº 20 BIOBASE Unid 10,00 0,5800 5,80 
182 SONDA URETRAL Nº 4 BIOBASE Unid 10,00 0,3800 3,80 
196 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 

TAMANHO 8,0 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI 
ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO) FABRICADO COM 
MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,3800 16,90 

197 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 8,5 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. POSSUI 
ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PGC (PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO) FABRICADO COM 
MATERIAL ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,4000 17,00 

     TOTAL  18.595,25 
 
 
Fornecedor: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.836.350/0001-02 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

11 Dispositivo intravenoso (scalp) 21, estéril, 
descartável, com asas flexível 
(empunhadura), agulha siliconada com 
bisel biangulado e tri facetado, protetor 
da agulha, tubo vinílico transparente, 
atóxico e epirogênico, conector fêmea 
universal, embalagem individual. 

SOLIDOR UNID. 500,00 0,1600 80,00 

19 DETECTOR DE BATIMENTOS 
FETAIS  DE MESA SAÍDA PARA 
FONE DE OUVIDO E GRAVADOR DE 
SOM.  
- FILTRO MINIMIZADOR DE 
INTERFERÊNCIA DURANTE A 
UTILIZAÇÃO.  

MEDPEJ UNID. 1,00 690,0000 690,00 

- FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF: 30 A 
240 BPM.  
- CICLAGEM MINIMA DE 6.000 A 
60.000 E FREQUÊNCIA DE 
TRABALHO 2MHZ ±10%.  
- ALIMENTAÇÃO CHAVEADA QUE 
OPERA DE 110 A 230 V ±10% E 
FREQUÊNCIA DE 50/60HZ.  
- DIÂMETRO MÁXIMO DO FOCO 
ULTRASSÔNICO: 50 MM.  
- PROFUNDIDADE MÁXIMA DO 
FEIXE ULTRASSÔNICO: 200 A 250 
MM.  
- CONTROLE DE VOLUME DIGITAL: 
9 NÍVEIS (1 - 9).  
- CONTROLE DE TONALIDADE 
DIGITAL: 10 NÍVEIS (0 – 9).  
- ALOJAMENTO PARA 
TRANSDUTOR NA LATERAL DO 
GABINETE.  
- SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU 
GRAVADOR DE SOM.  
- POSSUI FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 
CONTRA SOBRECARGA DA 
CORRENTE ELÉTRICA.  
- PESO LÍQUIDO: 1,8KG.  
- DIMENSÕES: (L.P.A) 
217X250X100MM.  
- POTENCIA: 32 VA/ 15W.  
- POTENCIA ULTRASSÔNICA: 
5MH/CM². 
 
POSSUI 03 MODOS DE 
FUNCIONAMENTO:  
- MODO 01: PERMITE AO USUÁRIO 
VISUALIZAR OS BATIMENTOS EM 
TEMPO REAL.  
- MODO 02: CALCULA UMA MÉDIA 
DOS BATIMENTOS CARDÍACOS.  
- MODO 03: PERMITE A SELEÇÃO 
DE UM INTERVALO 
MANUALMENTE PARA MEDIR OS 
BATIMENTOS CARDÍACOS. 

22 COMPRESSA DE GASES HIDRÓFILA 
Gaze hidrófila, confeccionada em fios 
100% algodão em tecido tipo tela, com 
oito camadas e cinco dobras, 18 fios, com 
dimensão de 7,5 x 7,5cm quando fechadas 
e 15 x 30cm quando abertas, alvejadas e 
isenta de impurezas e outras substâncias, 
dobras para dentro, pacote com 450 
gramas 

ERIMAC PCT. 1.000,00 10,4700 10.470,00 

24 KIT DE AMBU COM RESERVATORIO 
O,2 1000ML  ADULTO E PEDIATRICO 

FARMATEX UNID. 4,00 115,0000 460,00 

27 ESPARADRAPO 10CMX4,5M C/ CAPA 
100% algodão com resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva a base 
de borracha natural, óxido de zinco e 
resina, fácil de rasgar, flexível 

CIEC UNID. 100,00 4,9500 495,00 

28 ESPÉCULO VAGINAL LUBRIFICADO 
TAMANHO G Descartável. Embalados 

CRAL UNID. 100,00 0,8100 81,00 

individualmente 
29 ESPÉCULO VAGINAL LUBRIFICADO 

TAMANHO M Descartável. Embalados 
individualmente 

CRAL UNID. 500,00 0,8600 430,00 

38 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
DESCARTAVEL G CX/100 

NUGARD CX 70,00 14,8500 1.039,50 

40 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
DESCARTAVEL P CX/100 

NUGARD CX 80,00 14,8500 1.188,00 

62 FITA ADESIVA CREPE 18 X 50 MM CIEX UND 150,00 2,2000 330,00 
63 FRASCO PARA NUTRIÇÃO E 

ALIMENTAÇÃO ENTERAL. 
Transparente; capacidade de 500ml, 
graduado nos dois lados a cada 50ml 
(Crescente e decrescente); Atóxico, 
embalado individualmente. 

BIOBASE Unid 200,00 0,8100 162,00 

80 INFUSOR DUAS VIAS embalado 
individualmente. 

DESCARPACK UNID. 450,00 0,5000 225,00 

84 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 
5LITROS 

BELAQUIMICA UNID 30,00 6,7400 202,20 

89 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1LT PROLINK Unid 100,00 13,7900 1.379,00 
96 CUBA REDONDA PEQUENA ABC Unid 2,00 11,5000 23,00 
97 CUBA REDONDA GRANDE ABC UNID. 2,00 23,0000 46,00 
98 CUBA REDONDA MEDIA ABC UNID. 2,00 14,9500 29,90 
102 PINÇA CHERON ABC UNID 5,00 41,4000 207,00 
103 PINÇA DE HARTMANN COM DENTE 

PARA CORPO ESTRANHO 9 CM 
ABC UNID. 3,00 103,5000 310,50 

104 PINÇA DE HARTMANN SERILHA 
PARA CORPO ESTRANHO 9 CM. 

ABC UNID. 3,00 103,5000 310,50 

105 PINÇA DENTE DE RATO 14CM ABC UNID 15,00 10,0000 150,00 
107 PINÇA KELLY MOSQUITO ABC Unid 5,00 20,7000 103,50 
109 PINÇA KOCHER 14 CM ABC Unid 10,00 27,0000 270,00 
111 PINÇA MOSQUITO 12 CM ABC Unid 10,00 18,4000 184,00 
112 PINÇA PEAN 14 CM ABC Unid 10,00 25,3000 253,00 
118 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 

CM, AÇO INOX E AUTOCLAVÁVEL 
ABC UN 10,00 18,4000 184,00 

119 PORTA AGULHA MAYO HEAGAR 
15CM 

ABC UNID. 5,00 24,1500 120,75 

120 TESOURA MAYO STILLE RETA 15 
CM USO GERAL 

ABC UNID. 15,00 24,0000 360,00 

122 TESOURAS IRIS RETA PONTA FINA 
12 CM 

ABC UNID. 5,00 14,5000 72,50 

145 Atadura de crepe 10cm x 1,8m, em tecido 
100% algodão crú, fios em alta torção, 
densidade de 18 fios/cm2, macia, elástica 
e compressiva, embaladas 
individualmente. C/ 12 UNID. 

ERIMAX PCT. 250,00 4,5000 1.125,00 

154 EMBALAGEM TUBULAR P/ 
ESTERELIZAÇÃO 200MMX100M 
Bobina lisa de papel grau cirúrgico 
60g/m² e filme laminado 
(poliéster/polipropileno), utilizado para 
esterilização em autoclave a vapor ou 
óxido de etileno. Permeável a vapor e ao 
ar, impermeável ao microrganismo, 
resistente ao calor, livre de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos. Com 
selagem tripla e dotado de indicadores 
químicos que mudam de cor após a 
esterilização. Impressão em tinta fora da 
área de contato com o artigo a ser 

PACK GC BOBINA 5,00 65,0000 325,00 

esterilizado. 
156 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 

08 PCT C/ 10 UNID 
MARKMED Unid 10,00 4,6000 46,00 

157 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 
10 PCT C/ 10 UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,6000 46,00 

158 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 
12 PCT C/ 10 UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,7700 47,70 

159 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 
14 PCT C/ 10 UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,7200 47,20 

160 SONDA ASPIRAÇÃO TRANQUEAL Nº 
16 PCT C/ 10 UNID 

MARKMED Unid 10,00 4,8600 48,60 

166 SONDA DE FOLLEY 3V 30CC Nº 14 SOLIDOR UNID. 10,00 2,3000 23,00 
167 SONDA DE FOLLEY 3V 30CC Nº 16 SOLIDOR UNID. 10,00 2,3000 23,00 
168 SONDA DE FOLLEY 3V 30CC Nº 18 SOLIDOR UNID. 10,00 2,3000 23,00 
169 SONDA DE FOLLEY 3V 30CC Nº 20 SOLIDOR UNID. 10,00 2,3000 23,00 
170 SONDA DE NUTRIÇÃO E 

ALIMENTAÇÃO ENTERAL Nº16 COM 
GUIA. Sonda enteral em poliuretano, 
estéril, bi compatível, flexível, com ponta 
distal plástica transparente revestindo 
cilindros de aço inoxidável que garantam 
o lastro para passagem ao intestino alto, e 
maleabilidade adequada, com marcas em 
toda sua extensão, conector proximal com 
dupla entrada universal em Y permitindo 
acesso separado para nutrição ou 
medicação, com tampas, com fio guia em 
inox pré-lubrificado com resistência e 
flexibilidade adequada ao manuseio e de 
fácil introdução e retirada. 

SOLUMED UNID. 30,00 13,8000 414,00 

171 SONDA DE NUTRIÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL Nº18 COM 
GUIA. Sonda enteral em poliuretano, 
estéril, biocompativel, flexível, com ponta 
distal plástica transparente revestindo 
cilindros de aço inoxidável que garantam 
o lastro para passagem ao intestino alto, e 
maleabilidade adequada, com marcas em 
toda sua extensão, conector proximal com 
dupla entrada universal em Y permitindo 
acesso separado para nutrição ou 
medicação, com tampas, com fio guia em 
inox pré-lubrificado com resistência e 
flexibilidade adequada ao manuseio e de 
fácil introdução e retirada. 

SOLUMED UNID. 30,00 13,8000 414,00 

174 SONDA NASOGASTRICO N° 18 MARKMED Unid 10,00 0,5200 5,20 
183 SONDA URETRAL Nº10 MARKMED UNID 10,00 0,4600 4,60 
184 SONDA URETRAL Nº8 MARKMED Unid 10,00 0,4400 4,40 
186 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 

TAMANHO 3,0 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,4500 34,50 

187 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF SOLIDOR Unid 10,00 3,4500 34,50 

TAMANHO 3,5-TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

188 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 4,0 -TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

189 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 4,5 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

190 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 5,0 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

191 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 5,5 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
17,34ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

192 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 6,0 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 

SOLIDOR Unid 15,00 3,5700 53,55 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

193 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 6,5 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 10,00 3,5700 35,70 

194 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 7,0 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,5700 17,85 

195 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 7,5 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,5700 17,85 

198 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ CUFF 
TAMANHO 9,0 - TUBO EM PVC 
UTILIZADO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF. 
POSSUI ESCALA GRADUADA EM 
CENTÍMETROS E CURVATURA 
ANATÔMICA. MATERIAL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PGC (PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 
FABRICADO COM MATERIAL 
ATÓXICO. 

SOLIDOR Unid 5,00 3,5700 17,85 

202 CADARÇO SARJADO 10 MM COM 10 
MTS PRA FIXAÇÃO DE CÂNULA - 
CADARÇO UTILIZADO PARA 
FIXAÇÃO DA CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA EM PACIENTES 
TRAQUEOSTOMIZADOS.  
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- 
LARGO: 14MM DE ESPESSURA; - 
FÁCIL MANIPULAÇÃO; - SARJADO 
NA COR BRANCA; - TAMANHO 
ADULTO. 
 

SONI Unid 5,00 2,6500 13,25 

205 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE MD Unid 2,00 51,7500 103,50 

ESTÉRIL 1,5 -CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL 
QUE MINIMIZA ESMAGAMENTO E 
O TORNA RESISTENTE À TORÇÃO 
OU DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE 
PROTEGEM A OBSTRUÇÃO 
ACIDENTAL DA EPIGLOTE; - 
POSSUI ENCAIXE PARA 
MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO 
POR SERINGA. 

207 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE 
ESTÉRIL 2,5 -CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL 
QUE MINIMIZA ESMAGAMENTO E 
O TORNA RESISTENTE À TORÇÃO 
OU DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE 
PROTEGEM A OBSTRUÇÃO 
ACIDENTAL DA EPIGLOTE; - 
POSSUI ENCAIXE PARA 
MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO 
POR SERINGA. 

MD Unid 2,00 51,7500 103,50 

210 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE 
ESTÉRIL 5,0 - CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO:- FABRICADA EM 
SILICONE; - REFORÇO EM ESPIRAL 
QUE MINIMIZA ESMAGAMENTO E 
O TORNA RESISTENTE À TORÇÃO 
OU DOBRAS; - POSSUI BARRAS QUE 
PROTEGEM A OBSTRUÇÃO 
ACIDENTAL DA EPIGLOTE; - 
POSSUI ENCAIXE PARA 
MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO 
POR SERINGA. 

MD Unid 2,00 51,7500 103,50 

     TOTAL  23.154,40 
 
 
Fornecedor: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 
 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

25 PAPEL TOALHA 100% CELULOSE VIRGEM  2 
DOBRAS 23 X 27 C/1250 

POP UNID. 20,00 25,0000 500,00 

 
 

Fornecedor: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 
CNPJ: 29.907.666/0001-00 
 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

21 ALGODÃO ORTOPEDICO 10CM 
CONFECCIONADA COM FIBRAS DE 
ALGODÃO PURO, LIVRE DE RESÍDUOS, 
MEDINDO 1,80M DE COMPRIMENTO, 
BORDAS LATERAIS HOMOGÊNEAS E 
SEM FIAPOS, E EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME PLÁSTICO 

ORTOFEN ROLO 30,00 0,3700 11,10 

EM 3 CAMADAS DE POLIETILENO E PVC, 
COM SELAGEM UNIFORME QUE 
BARREIRA MICROBIANA, A 
MANUTENÇÃO DA ESTERILIDADE E A 
TÉCNICA DE ABERTURA ASSÉPTICA. 

57 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ 
AGULHA DE 2CM 4-0. 

TECHNOFIO UNID. 80,00 1,2900 103,20 

58 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ 
AGULHA DE 2CM 5-0. 

TECHNOFIO UNID. 80,00 1,3300 106,40 

59 FIO DE SUTURA NYLON PRETO C/ 
AGULHA DE 2CM 6-0. 

TECHNOFIO UNID. 80,00 1,3300 106,40 

66 GEL P/ ECG  5KG PLURIGEL FR. 2,00 20,3200 40,64 
78 LENÇOL DESCARTÁVEL  TNT SEM 

ELASTICO BRANCO 210 X 090 MT COM 10 
UNID 

ANADONA Unid 50,00 8,8000 440,00 

87 DERSANI 200ML FARMACHEN FR. 80,00 3,3800 270,40 
110 PINÇA MOSQUITO 10 CM ABC Unid 10,00 19,9900 199,90 
143 ATADURA CREPE 15CMX3M em tecido 

100% algodão crú, fios em alta torção, 
densidade de 18 fios/cm2, macia, elástica e 
compressiva, embaladas individualmente. C/ 
12 UNID. 

ERIMAX PCT. 300,00 5,2100 1.563,00 

144 ATADURA CREPE 20CMX3Mem tecido 
100% algodão crú, fios em alta torção, 
densidade de 18 fios/cm2, macia, elástica e 
compressiva, embaladas individualmente. C/ 
12 UNID. 

ERIMAX PCT. 300,00 6,7300 2.019,00 

163 SONDA DE FOLLEY 2V 30CC Nº 14 SOLIDOR Unid 10,00 2,2900 22,90 
164 SONDA DE FOLLEY 2V 30CC Nº 18 SOLIDOR Unid 10,00 2,2900 22,90 
     TOTAL  4.905,84 
 

 
Fornecedor: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP 
CNPJ: 84.972.926/0001-39 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

73 KIT PARA RETIRADA DE PONTOS FAVA/ABC Unid 5,00 168,0000 840,00 
106 PINÇA KELLY CURVA ABC Unid 5,00 11,8000 59,00 
114 BANDEJA RETANGULAR LISA INOX 25X15 FAVA Unid 2,00 63,0000 126,00 
121 TESOURAS IRIS RETA PONTA FINA 11 CM FAVA Unid 10,00 34,9000 349,00 
150 DRENO DE PENROSE Nº3 WALTEX Unid 30,00 1,4000 42,00 
213 TESTE INDICADOR QUIMICO BOWIE & 

DICK CX C/ 20 - DESCRIÇÃO: TESTE TIPO 
BOWIE E DICK, PACOTE PRONTO USO, 
CONSTITUÍDO DE FOLHA TESTE 
IMPREGNADA COM REAGENTE QUÍMICO, 
ATÓXICO, ISENTO DE CHUMBO OU 
QUALQUER METAL PESADO E SISTEMA 
REPRESENTANDO UMA BARREIRA DE 7KG, 
COMPOSTA POR APROXIMADAMENTE 390 
FOLHAS DE PAPEL E PESO DE 320 GRAMAS. 
INOVADORA TECNOLOGIA BROWNE TST 
(TIME, STEAM E TEMPERATURE) QUE 
MONITORA COM EXATIDÃO TODOS OS 
PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO: TEMPO, VAPOR E 
TEMPERATURA. 
TESTE DIÁRIO PARA AUTOCLAVE A 
VAPOR, DOTADAS DE BOMBA DE VÁCUO 

SISPACK Unid 15,00 260,4000 3.906,00 

PARA AVALIAR A EFETIVA EXTRAÇÃO DE 
AR E RÁPIDA PENETRAÇÃO DE VAPOR. 
DEVE DETECTAR FALHAS COMO: BOLHA 
DE AR, VAZAMENTO DE AR, GASES NÃO 
CONDENSÁVEIS, VAPOR SUPERSATURADO, 
SUPERAQUECIDO E DIFERENÇA DE 
TEMPERATURA. 
LEITURA DE RESULTADOS POR MEIO DE 
MUDANÇA DE COLORAÇÃO DE AMARELO 
PARA AZUL/PÚRPURA. O TESTE 
ACOMPANHA GUIA DE INTERPRETAÇÃO 
DE RESULTADOS. 
 
 

     TOTAL  5.322,00 
 

 
Fornecedor: MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA  ME 
CNPJ: 25.463.374/0001-74 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

16 OXÍMETRO DE DEDO ALIMENTAÇÃO 
PILHA AAA  
PARA PULSAÇÃO  
ADULTOS: 60 A 100 BPM 
CRIANÇAS:80 A 120 BPM 
BEBÊS: 100 A 160 BPM 

CONTEC UNID. 4,00 86,0000 344,00 

18 DETECTOR DE BATIMENTOS FETAIS 
TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE; 
- COMPACTO, LEVE E FÁCIL 
OPERAÇÃO; 
- ALTO-FALANTE DE ALTA 
PERFORMANCE; 
- ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, 
GRAVADOR DE SOM OU COMPUTADOR; 
- DESIGN ERGONÔMICO E 
COMPARTIMENTO PARA TRANSDUTOR; 
- BOTÃO LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE 
VOLUME E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; 
- TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO 
NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO 
FETAL; 
- BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL E 
CARREGADOR INTEGRADO AO 
EQUIPAMENTO (BIVOLT); 
- SENSIBILIDADE A PARTIR DE 10-12 
SEMANAS. 
 
GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
CARACTERÍSTICAS:  
- SENSIBILIDADE: A PARTIR DE 10-12 
SEMANAS;  
- TAMANHO: 135MM X 95MM X 35MM;  
- PESO: APROX. 200G.  
- BIVOLT (ACOMPANHA CARREGADOR) 
 

CONTEC UNID. 1,00 470,0000 470,00 

PERFORMANCE FHR:  
- FAIXA DE MEDIÇÃO: 50-240 BPM;  
- RESOLUÇÃO: 1BPM;  
- PRECISÃO: ± 1 BPM;  
- SAÍDA DE ENERGIA: 20MW. 

26 MASCARA CIRURGICA TRIPLA BRANCA 
DESCARTAVEL NÃO TECIDO DE FIBRA 
DE POLIPROPILENO FILTRO DE 
RETENÇÃO BACTERIANA MELTBLOWN 
COM 50 

TALGE Unid 30,00 4,6000 138,00 

32 FITA MICROPORE 50MMX10M C/ CAPA  
HIPOALÉRGICA DE SUBSTRATO NÃO 
TECIDO À BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA À 
BASE DE POLIACRILATO, DE FINÍSSIMA 
ESPESSURA, BOA FIXAÇÃO 

MISSNER Unid 100,00 2,9900 299,00 

35 SACO PARA LIXO INFECTANTE 15 
LITROS COM 100 UNIDADES 

NEKPLAST PCT 5,00 7,5000 37,50 

36 SACO PARA LIXO INFECTANTE 30 
LITROS COM 100 UNIDADES 

NEKPLAST PCT 45,00 11,9000 535,50 

45 INDICADOR BIOLOGICO PARA 
ESTERELIZAÇÃO Á VAPOR PARA AUTO 
CLAVE 

MAXXIMED Unid 500,00 2,0000 1.000,00 

47 COLAR CERVICAL G ACRILICO RESGATE UNID. 6,00 11,4000 68,40 
48 COLAR CERVICAL M ACRILICO RESGATE UNID. 6,00 11,4000 68,40 
49 COLAR CERVICAL P ACRILICO RESGATE UNID. 6,00 11,4000 68,40 
50 COLAR CERVICAL PP ACRILICO RESGATE Unid 6,00 11,4000 68,40 
52 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 

2 LTS 
FARMATEX Unid 35,00 2,6800 93,80 

54 COLETOR P/ MATERIAL PÉRFURO 
CORTANTE 7,5 LITROS resistente a 
perfurações com revestimento 
impermeabilizante, com fundo rígido de 
proteção extra contra perfurações, cinta 
interna e bandeja coletora de resíduos líquidos, 
com alça externa e tampa de segurança com 
trava, a caixa deverá ser da cor amarela com 
simbologia conforme legislação vigente 

DESCARBOX UNID. 150,00 2,4000 360,00 

64 FRONHA DESCARTAVEL TNT 
BRANCO050 X0,70 MT PP 30G. NÃO 
ESTERIL PCT.  COM 10 

KAMI Unid 80,00 2,2900 183,20 

69 TERMOMETRO CLINICO PREMIUM UNID 18,00 5,2000 93,60 
70 TERMOMETRO DIGITAL MAX/MIN SUPERMDY UNID 4,00 44,0000 176,00 
76 LANCETA PARA LANCETEDOR 28 G COM 

100 G TECH 
GTECH CX 35,00 5,6000 196,00 

95 CUBA RIN ARTINOX Unid 5,00 28,9000 144,50 
115 BANDEJA RETANGULAR LISA INÓX LISA 

30 X 20 4CM 
ARTINOX Unid 2,00 42,0000 84,00 

155 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO NÃO 
ESTERIL 45CM X50 CM 18 FIOS, PACOTE 
CO 50 UNIDADES. 

AMERICA UNID. 5,00 44,4000 222,00 

172 SONDA NASOENTERAL Nº 12 SOLUMED Unid 10,00 9,6000 96,00 
173 SONDA NASOENTERAL Nº 14 SOLUMED Unid 10,00 9,6000 96,00 
204 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE 

ESTÉRIL 1,0- CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO:- FABRICADA EM SILICONE; - 
REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA 
RESISTENTE À TORÇÃO OU DOBRAS; - 
POSSUI BARRAS QUE PROTEGEM A 

WELL LEAD Unid 2,00 39,0000 78,00 

OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE; 
- POSSUI ENCAIXE PARA MANUTENÇÃO 
DE MEDICAMENTO POR SERINGA. 

206 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE 
ESTÉRIL 2,0 -CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO:- FABRICADA EM SILICONE; - 
REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA 
RESISTENTE À TORÇÃO OU DOBRAS; - 
POSSUI BARRAS QUE PROTEGEM A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE; 
- POSSUI ENCAIXE PARA MANUTENÇÃO 
DE MEDICAMENTO POR SERINGA. 

WELL LEAD Unid 2,00 39,0000 78,00 

208 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE 
ESTÉRIL 3,0 - CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO:- FABRICADA EM SILICONE; - 
REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA 
RESISTENTE À TORÇÃO OU DOBRAS; - 
POSSUI BARRAS QUE PROTEGEM A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE; 
- POSSUI ENCAIXE PARA MANUTENÇÃO 
DE MEDICAMENTO POR SERINGA. 

WELL LEAD Unid 2,00 39,0000 78,00 

209 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONE 
ESTÉRIL 4,0 - CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO:- FABRICADA EM SILICONE; - 
REFORÇO EM ESPIRAL QUE MINIMIZA 
ESMAGAMENTO E O TORNA 
RESISTENTE À TORÇÃO OU DOBRAS; - 
POSSUI BARRAS QUE PROTEGEM A 
OBSTRUÇÃO ACIDENTAL DA EPIGLOTE; 
- POSSUI ENCAIXE PARA MANUTENÇÃO 
DE MEDICAMENTO POR SERINGA. 

WELL LEAD Unid 2,00 39,0000 78,00 

211 INDICADOR BIOLÓGICO PARA 
AUTOCLAVE CLEAN-TEST CX C/10-O 
INDICADOR BIOLÓGICO CLEAN TEST É 
UTILIZADO PARA MONITORAR CICLOS 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. 

MAXXIMED Unid 50,00 22,9000 1.145,00 

212 INCUBADORA MINI-CLEAN BIVOLT - 
DESCRIÇÃO: A INCUBADORA MINI 
CLEAN PARA MONITORAMENTO DE 
INDICADORES BIOLÓGICOS NO 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR. POSSUI A CAPACIDADE DE 
INCUBAR 06 INDICADORES BIOLÓGICOS. 
 
 

MAXXIMED Unid 2,00 136,0000 272,00 

     TOTAL  6.571,70 
 
Fornecedor: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.421.421/0001-82 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

15 Otoscópio: Com Bateria Convencional, 
Composição Fibra Óptica com no Mínimo 
05 Espéculos Reusáveis. 

MD/ MARK II Unid 2,00 267,0000 534,00 

17 ESTETOSCOPIO PEÇA ÚNICA PARA 
MELHOR TRANSMISSÃO DO SOM, 
OLIVAS SUPER MACIAS E 
DIAFRAGMAS DE ALTA 

PREMIUM Unid 10,00 10,8000 108,00 

SENSIBILIDADE, AJUDANDO A TER 
UMA MELHOR AVALIAÇÃO DO 
PACIENTE DURANTE A CONSULTA, 
FONE BIAURICULAR EM COBRE 
CROMADO 

20 ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLA 
ESTÉRIL. 
Confeccionado com 100% de fibras 
naturais de puro algodão medindo 
aproximadamente 4 cm de comprimento, 
2cm de diâmetro e 3mm de espessura, 
embalagem com 5 unidades, que permitem 
uma boa retenção de líquidos e fluídos, 
apresenta fiapos, isento de amido. 
Embalado em papel grau cirúrgico e filme 
plástico em 3 camadas de polietileno e 
PVC, com selagem uniforme que 
proporciona barreira microbiana, a 
manutenção da esterilidade e a técnica de 
abertura asséptica. 

NATHALYA UND. 70,00 11,8800 831,60 

30 ESPÉCULO VAGINAL LUBRIFICADO 
TAMANHO P Descartável. Embalados 
individualmente 

CRALPLAST UNID. 50,00 0,9000 45,00 

31 FITA MICROPORE 25MMX10M C/ 
CAPA  hipoalérgica de substrato não 
tecido à base de fibras de viscose, resina 
acrílica e massa adesiva à base de 
poliacrilato, de finíssima espessura, boa 
fixação 

MISSNER UNID. 80,00 1,6500 132,00 

86 CLOREXIDINA DEGERMANTE 1 
LITRO 2-4% 

RIOQUIMICA FR. 10,00 11,9600 119,60 

88 VASELINA LÍQUIDA 1 LITRO RIOQUIMICA FR. 1,00 20,6500 20,65 
90 ACIDO PERÁCETICO  02 % 5 LTS RIOQUIMICA Galão 20,00 129,8100 2.596,20 
125 ÁGUA DESTILADA 10ML P/ INJEÇÃO EQUIPLEX AMP 400,00 0,1500 60,00 
126 ÁGUA OXIGENADA VOL. 10 1 LITRO RIOQUIMICA FRASCO 5,00 3,5900 17,95 
132 SORO FISIOLÓGICO 100ML SITEMA 

FECHADO 
EQUIPLEX FR. 2.000,00 1,8500 3.700,00 

134 SORO FISIOLÓGICO 500ML SITEMA 
FECHADO 

EQUIPLEX FR. 2.000,00 2,7200 5.440,00 

137 SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML EQUIPLEX FR. 100,00 3,0500 305,00 
139 SORO GLICOSADO 5% 250ML SITEMA 

FECHADO 
EQUIPLEX FR. 100,00 2,3000 230,00 

140 SORO GLICOSADO 5% 500ML SITEMA 
FECHADO 

EQUIPLEX FR. 100,00 3,0300 303,00 

142 SOLUÇÃO DE RINGER+LACTATO  
500ML 

EQUIPLEX FR. 100,00 2,9000 290,00 

151 EMBALAGEM TUBULAR P/ 
ESTERELIZAÇÃO 100MMX100M 
Bobina lisa de papel grau cirúrgico 60g/m² 
e filme laminado (poliéster/polipropileno), 
utilizado para esterilização em autoclave a 
vapor ou óxido de etileno. Permeável a 
vapor e ao ar, impermeável ao 
microrganismo, resistente ao calor, livre de 
nutrientes microbianos e resíduos tóxicos. 
Com selagem tripla e dotado de 
indicadores químicos que mudam de cor 
após a esterilização. Impressão em tinta 
fora da área de contato com o artigo a ser 
esterilizado. 

DUOTEC BOBINA 10,00 34,4500 344,50 

152 EMBALAGEM TUBULAR P/ 
ESTERELIZAÇÃO 120MMX100M 
Bobina lisa de papel grau cirúrgico 60g/m² 
e filme laminado (poliéster/polipropileno), 
utilizado para esterilização em autoclave a 
vapor ou óxido de etileno. Permeável a 
vapor e ao ar, impermeável ao 
microrganismo, resistente ao calor, livre de 
nutrientes microbianos e resíduos tóxicos. 
Com selagem tripla e dotado de 
indicadores químicos que mudam de cor 
após a esterilização. Impressão em tinta 
fora da área de contato com o artigo a ser 
esterilizado. 

DUOTEC BOBINA 20,00 41,9800 839,60 

153 EMBALAGEM TUBULAR P/ 
ESTERELIZAÇÃO 150MMX100M 
Bobina lisa de papel grau cirúrgico 60g/m² 
e filme laminado (poliéster/polipropileno), 
utilizado para esterilização em autoclave a 
vapor ou óxido de etileno. Permeável a 
vapor e ao ar, impermeável ao 
microrganismo, resistente ao calor, livre de 
nutrientes microbianos e resíduos tóxicos. 
Com selagem tripla e dotado de 
indicadores químicos que mudam de cor 
após a esterilização. Impressão em tinta 
fora da área de contato com o artigo a ser 
esterilizado. 

DUOTEC BOBINA 10,00 50,0000 500,00 

     TOTAL  16.417,10 
 

 
Valor Total Homologado - R$ 76.999,44 

 
 

ITAGUAJÉ, 03 de Dezembro de 2019. 
 
 

________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Decreto nº 114/2019 
 
Data: 04 de Dezembro de 2019. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a aplicação do recurso da Resolução nº 613/2019 SESA - PR, e 
dá outras providências. 

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 
1.094/2019 de 04 de Dezembro de 2019: 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), destinado a aplicação do recurso Resolução SESA 
613/2019, na aquisição de equipamentos de urgência e emergência, para a Rede 
Paraná Urgência. 
 
09    Departamento de Saúde 
09.002   Fundo Municipal de Saúde  
09.002.10   Saúde 
09.002.10.301  Atenção Básica 
09.002.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.301.0016.1.913 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de Equipamentos de 
Urgência e Emergência. 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 
Fonte 329 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de Equipamentos de Urgência e 
Emergência 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Rubrica 4.2.4.2.8.03.1.1.02 (Fonte 329) Resolução SESA 613/2019 Aquisição de 
Equipamentos de Urgência e Emergência R$ 100.000,00 
 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 
24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e 
dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.913 Resolução SESA 613/2019 
Aquisição de Equipamentos de Urgência e 
Emergência. 

 
100.000,00 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  

 
0016 

1.913 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de 
Equipamentos de Urgência e Emergência. 

 
100.000,00 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 11/07/18, 
que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá 
outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.913 Resolução SESA 
613/2019 Aquisição de 
Equipamentos de Urgência e 
Emergência. 

 
Equipamentos 

 

 
Diversos 

 
100.000,00 
 

 
329 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
04 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.094/2019 
 
Data: 04 de Dezembro de 2019. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial, destinado a aplicação do recurso da Resolução nº 613/2019 
SESA - PR, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a aplicação do 
recurso Resolução SESA 613/2019, na aquisição de equipamentos de urgência e 
emergência, para a Rede Paraná Urgência. 
 
09    Departamento de Saúde 
09.002   Fundo Municipal de Saúde  
09.002.10   Saúde 
09.002.10.301  Atenção Básica 
09.002.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.301.0016.1.913 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de Equipamentos de 
Urgência e Emergência. 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 
Fonte 329 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de Equipamentos de Urgência e 
Emergência 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Rubrica 4.2.4.2.8.03.1.1.02 (Fonte 329) Resolução SESA 613/2019 Aquisição de 
Equipamentos de Urgência e Emergência R$ 100.000,00 
 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 
1.001/17 de 24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 
2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.913 Resolução SESA 613/2019 
Aquisição de Equipamentos de Urgência e 
Emergência. 

 
100.000,00 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  

 
0016 

1.913 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de 
Equipamentos de Urgência e Emergência. 

 
100.000,00 

 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 
1.034/18 de 11/07/18, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício de 2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.913 Resolução SESA 
613/2019 Aquisição de 

 
Equipamentos 

 
Diversos 

 
100.000,00 

 
329 

Valor Total Homologado - R$ 

ITAGUAJÉ, 03 de Dezembro de 2019.

________________________________________________________________________ _____________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto nº 115/2019 
 
DATA: 06 de Dezembro de 2019. 

 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, 

destinado ao reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º, Parágrafos Primeiro e 
Segundoda Lei Municipal nº 1.046/2018(LOA) de 07de dezembro de 2018; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.257.976,97 (um milhão, duzentos cinqüenta sete mil, novecentos setenta seis reais e 
noventa sete centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02.004.122.0002.2.201 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11. ficha 013 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 42.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
03.001.04.122.0002.2.301 Manutenção da Assessoria Jurídica 
3.1.91.13 ficha 027 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
05.002.04.122.0002.2.502 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
3.1.90.11 ficha 044 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 5.000,00 
3.1.90.13 ficha 045 Obrigações patronais R$ 2.600,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
05.003.04.122.0002.2.504 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais 
3.1.90.13 ficha 051 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
06.002.04.123.0005.2.602 Manutenção da divisão de Contabilidade 
3.1.90.11 ficha 062 Vencimentos e vantagens fixas pessoa civil R$ 30.000,00 
3.1.91.13 ficha 064 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
06.003.04.123.0005.2.604 Manutenção da Divisão de Tributação 
3.1.90.11 ficha 071 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 16.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
06.004.04.123.0005.2.605 Manutenção da Divisão de Tesouraria 
3.1.90.11 ficha 078 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 14.000,00 
3.1.90.13 ficha 079 Obrigações patronais R$ 2.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
06.05.04.122.0002.2.606 Manutenção da Divisão de Licitações e Compras 
3.1.90.11 ficha 085 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 8.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
07.001.04.122.0002.2.701 Manutenção do Departamento Obras, Viação e Serviços Urbanos 
3.1.90.11 ficha 092 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 21.000,00 

3.1.90.13 ficha 093 Obrigações patronais R$ 2.500,00 
3.1.91.13 ficha 094 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
07.003.26.782.0007.2.703 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
3.1.90.11 ficha 114 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 12.000,00 
3.1.91.13 ficha 116 Obrigações patronais R$ 6.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
08.002.08.243.0017.6.803 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11 ficha 169 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 1.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
08.004.08.244.0017.2.805 Manutenção da Divisão de Ação Social 
3.1.90.11 ficha 179 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 108.000,00 
3.1.81.13 ficha 181 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
09.002.10.301.0016.2.902 Manutenção da Divisão de Saúde 
3.1.90.11 ficha 196 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 90.000,00 
3.1.90.13 ficha 198 Obrigações patronais R$ 6.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 ficha 209 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 85.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
10.002.12.361.0010.2.103 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
3.1.90.11 ficha 294 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 90.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
10.007.27.812.0012.2.110 Apoio a Programas Desportivos 
3.1.90.11 ficha 361 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 2.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
11.001.20.608.0009.2.111 Manutenção do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
3.1.90.11 ficha 368 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 3.000,00 
3.1.90.13 ficha 369 Obrigações patronais R$ 500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
11.001.20.608.0009.2.112 Manutenção da Divisão de Agricultura 
3.1.90.11 ficha 375 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 16.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
11.003.18.541.0009.2.113 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.1.90.11 ficha 384 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 7.000,00 
3.1.91.13 ficha 385 Obrigações patronais R$ 800,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
11.004.04.695.0002.2.115 Manutenção da Divisão de Turismo 
3.1.90.11 ficha 391 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 6.000,00 
3.1.91.13 ficha 392 Obrigações patronais R$ 600,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) 
 
Total da Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) R$ 587.500,00 
 
 
09.001.101.301.0016.2.901 Manutenção da Administração do Departamento de Saúde 
3.1.90.11 ficha 187 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 40.000,00 
3.1.91.13 ficha 189 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
09.002.10.301.0016.2.902 Manutenção da Divisão de Saúde 
3.1.90.11 ficha 197 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 40.000,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 ficha 210 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 60.000,00 
3.1.91.13 ficha 212 Obrigações patronais R$ 4.500,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
09.002.10.301.0016.2.907 Manutenção dos Programas ESF e ACS 
3.1.90.11 ficha 248 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 20.000,00 
3.1.91.13 ficha 250 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
09.002.304.0016.2.903 Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária 
3.1.90.11 ficha 262 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 12.000,00 
3.1.91.13 ficha 264 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
Total da Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$ 186.500,00 
 
10.002.12.361.0010.2.102 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 ficha 287 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 200.500,10 
3.1.91.13 ficha 289 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
Fonte 1.101 Fundeb 60% 
 
Total da Fonte 1.101 Fundeb 60% R$ 220.500,10 
 
10.002.12.361.0010.2.103 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
3.1.90.11 ficha 295 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 25.000,00 
Fonte 1.103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 
10.003.12.361.0010.2.105 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11 ficha 316 Vencimentos e vantagens fixas pessoa civil R$ 22.000,00 
3.1.91.13 ficha 319 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
Fonte 1.103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 
Total da Fonte 1.103 5% Sobre Transferências Constitucionais R$ 50.000,00 
 
10.002.12.361.0010.2.103 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
3.1.90.11 ficha 296 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil R$ 193.476,87 
3.1.91.13 ficha 299 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
Fonte 1.104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação 
 
Total da Fonte 1.104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação R$ 213.476,87 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, serão utilizadososseguintesrecursos: 
 
a) Superávit Financeiro Art. 43, § 1º - Inciso I da Lei 4320/64 

Fonte 1.101 Fundeb 60% R$ 220.500,10 
Fonte 1.104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação R$ 213.476,87 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) R$ 287.476,73 

Total R$ 721.453,70 
 
b) Excesso de Arrecadação Art. 43, § 1º - Inciso II da Lei 4320/64 

Fonte 1.000 Recursos Ordinários (livres) R$ 300.023,27 
Fonte 1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$ 186.500,00 
Fonte 1.103 5% Sobre Transferências Constitucionais R$ 50.000,00 

Total R$ 536.523,27 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 06DE 
DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Lei nº 1.094/2019 
 
Data: 04 de Dezembro de 2019. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial, destinado a aplicação do recurso da Resolução nº 613/2019 
SESA - PR, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a aplicação do 
recurso Resolução SESA 613/2019, na aquisição de equipamentos de urgência e 
emergência, para a Rede Paraná Urgência. 
 
09    Departamento de Saúde 
09.002   Fundo Municipal de Saúde  
09.002.10   Saúde 
09.002.10.301  Atenção Básica 
09.002.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.301.0016.1.913 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de Equipamentos de 
Urgência e Emergência. 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 
Fonte 329 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de Equipamentos de Urgência e 
Emergência 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Rubrica 4.2.4.2.8.03.1.1.02 (Fonte 329) Resolução SESA 613/2019 Aquisição de 
Equipamentos de Urgência e Emergência R$ 100.000,00 
 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 
1.001/17 de 24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 
2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.913 Resolução SESA 613/2019 
Aquisição de Equipamentos de Urgência e 
Emergência. 

 
100.000,00 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  

 
0016 

1.913 Resolução SESA 613/2019 Aquisição de 
Equipamentos de Urgência e Emergência. 

 
100.000,00 

 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 
1.034/18 de 11/07/18, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício de 2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.913 Resolução SESA 
613/2019 Aquisição de 

 
Equipamentos 

 
Diversos 

 
100.000,00 

 
329 

Equipamentos de Urgência e 
Emergência. 

  

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
04 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44) 3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 2104/2019 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO III DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.074/2019, DE 07 DE MARÇO DE 
2019, QUE DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO DO 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º O Anexo III da Lei nº 2.074/2019, de 07 de março de 2019, que dispõe sobre o 

zoneamento de uso e ocupação do solo urbano do Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu, 13 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 
 

PORTARIA N.º 075/2019, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, tendo em vista CERTIDÃO DE NASCIMENTO em anexo, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA À GESTANTE de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo de remuneração, desde 

18/11/2019, à LUCIANE MACEDO CARNEIRO, ocupante do cargo eletivo de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, conforme Art. 1.º da Lei n.º 980/2017 de 

31/05/2017. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 25 de novembro de 2019. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 077/2019 
 

DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 

Yukari Olga Sasaki da Silva Professor 18/11/2019 a 01/01/2020 
 
 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 02 de dezembro de 2019. 

 
 

    Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º 076/2019 
 

DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
 
 
R E S O L V E: 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Maria Marlene Cardoso Aux. De Serviços 
Gerais 01/02/2008 2018/2019 16/12/2019 a 

14/01/2020 
Roseli Martins dos 
Santos Zelador 03/06/2002 2018/2019 02/12/2019 a 

31/12/2019 

Zeille Maria de Oliveira Advogado 16/12/2015 2017/2018 25/11/2019 a 
24/12/2019 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 02 de dezembro de 2019. 
 
 
 
                                                                 _________________________________ 
                                                                         CLEBER GERALDO DA SILVA 
                                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL 024/2018   -  CONTRATO Nº 247/2018 

Avenida Brasil nº 1250  Centro  Caixa Postal 01  CEP 86690-000  Colorado  Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03  http://www.colorado.pr.gov.br 1 

 
 
 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO  
 

CONTRATO: Nº 247/2018. 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2018. 

Contratante: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: CIPASA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 78.586.831/0001-84 . 

Objetivo: 1º Termo Aditivo de prazo da Aquisição de 01(um) automóvel, motorizado mínima 1.4, 
capacidade 5 passageiros, potência mínima 104 cv (e) e 101 cv (g) e demais características técnicas 
constantes no modelo 07  convênio 2.23.2017.0163, para o município de colorado, conforme Edital 
de Pregão Presencial n° 024/2018 e a proposta da CONTRATADA, cujos termos são parte integrante 
do presente Contrato. 
Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Clausula Quarta do prazo do 
contrato ficando,  de 16/05/2019 à 16/05/2020.   
 
Da Vigência: O presente termo aditivo terá vigência a partir de 16 de Maio de 2019 com termino em 
16 de Maio de 2020. 

Colorado  PR, 14 de Maio de 2019. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Maio de 2020.
Colorado PR, 14 de Maio

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 406/2019. 

DISPENSA: Nº 118/2019. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: EDIPO RODRIGO BOSSOLANI. 

CNPJ: 32.369.679/0001-87. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO PARA AS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO 

MUNICIPIO. 

VALOR: R$ 3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

07.001.23.695.0014.2046  Desenvolvimento Turístico-Festividades e Homenagens 3.3.90.39.23.00- 

REDUZIDO 186 - (FONTE 01000). 

Vigência: 60 (SESSENTA)dias. 

Colorado - PR, 06 de Dezembro de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 405/2019. 

DISPENSA: Nº 117/2019. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO 
DE BALETT MUSICAL E DANÇA INFANTIL PARA AS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: BONDARCHUK & COSTA LTDA. 
CNPJ: 05.156.208/0001-18. 

VALOR: R$ 6.610,00 (SEIS MIL SEISCENTOS REAIS). 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

07.001.23.695.0014.2.046 Desenvolvimento Turístico  
Reduzido 186                                                                                                                                                                                                                   
- fonte 000 - 

33.90.39.23.00  
6.610,00 

Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 06 de Dezembro de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 117/2019. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA  prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO  DE ESPETÁCULO DE 

BALETT MUSICAL E DANÇÃ INFANTIL PARA AS FESTIVIDADES EM 

COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 

PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: BONDARCHUK & COSTA LTDA.  

CNPJ: 05.156.208/0001-18. 

VALOR: R$ 6.610,00 (SEIS MIL SEISCENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                              

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente BONDARCHUK & 

COSTA LTDA -  CNPJ: 05.156.208/0001-18. 

Colorado-Pr, 06 de Dezembro de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 118/2019. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO PARA AS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO 

DO MUNICIPIO. 

CONTRATADA: EDIPO RODRIGO BOSSOLANI. 

CNPJ: 32.369.679/0001-87. 

VALOR: R$ 3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

EDIPO RODRIGO BOSSOLANI - CNPJ: 32.369.679/0001-87. 

 Colorado-Pr, 06 de Dezembro de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 119/2019. 

OBJETO: PAGAMENTO DE EXAME DE ANGIORRESSONCIA ARTERIAL DE 

CRANIO PARA MUNICIPE APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA SILVA. 

VENCEDOR: CLINICA DE ROSSONÂNCIA MARINGÁ LTDA. 

CNPJ: 06.151.185/0001-11. 

VALOR: R$ 1.300,00 (MIL E TREZENTOS REAIS). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

CLINICA DE ROSSONÂNCIA MARINGÁ LTDA- CNPJ: 06.151.185/0001-11. 

Colorado-Pr, 06 de Dezembro de 2019. 

 
                        ___________________________ 
                                               Marcos José Consalter de Mello 
                                                     PREFEITO                                                                               
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 115/2019. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA  prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE 10.000 KM DE 01 (UM) 

CHEVROLET ONIX 10MT JOYE PLACA Nº BDD-6C86, CHASSI 9BGK48U0KB232960, 

LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA DE SOCIAL E CIDADANIA, 

DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.99.389/0003-41. 

VALOR: R$ 543,81 (QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                          

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.99.389/0003-41. 

Colorado-Pr, 05 de Dezembro de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Colorado - PR, 06 de 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

SESSENTA)SESSENTA)SESSENTA DIAS.

Colorado - PR, 06

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

CNPJ: 05.156.208/0001-18.

Colorado-Pr, 06

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

EDIPO RODRIGO BOSSOLANI - CNPJ: 32.369.679/0001-87.

Colorado-Pr, 06 de 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

Colorado-Pr, 06

                    ___________________________
                                  Marcos José Consalter de Mello

                           PREFEITO                                                                              

AVISO DE RATIFICAÇÃO

XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEICULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ: 78.99.389/0003-41.

Colorado-Pr, 05 de Dezembro

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº.  172/2019  MF. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2019

PARTES: INES APARECIDA SOSSAI 05435635969 

OBJETO:  
VALOR:  

PRAZO DE VIGÊNCIA:  06/12/2019 à06/12/2020

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 40/2019, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2019 
Contratada: INES APARECIDA SOSSAI 
05435635969 

CNPJ/MF: 28.543.837/0001-
04 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. 
Valor: R$ 7.800,00 
Data da assinatura: 06/12/2019 
Dotação orçamentária:  

07.00   DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
07.01    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0007.2.037 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
503   Despesa  

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO 
Termo de distrato do contrato nº. 150/2019, objetivando a  Contratação de 

empresa para aquisição de carnes e derivados,conformeTermo de Referência 
doProcessoLicitatórionº111/2019namodalidadedePregão Presencial 
nº49/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa 
PATRICIA DE LUCIA AÇOUGUES - ME, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
26.711/586/0001-96, com sede na Av. Brasil, 46, município de Floraí, Estado do 
Paraná, CEP: 87185-000, representada neste ato pela Sra. Patricia Aparecida de 
Lucia, Para os fins do art. 79, inciso II, da Lei n. 8.666/1993, procede-se com o 
distrato do instrumento acima indicado. 
 
Floraí, Pr, 05 de dezembro de 2019 

__________________________ 
Fausto Eduardo Herradon   

Prefeito Municipal   
 
 
 
 
 
 
 

 

 
1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
CONTRATADA: GERSON LUIZ LANCONI ME 
 
OBJETO: Realinhamento de preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 10/2019, 
originada pelo Pregão Presencial nº 10/2019 em decorrência da oscilação dos preços de 
mercado demonstrada na Planilha de Cálculo de Reequilíbrio Econômico Financeiro dos 
seguintes itens: 
 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO 
Carne bovina (coxão 

mole) 
R$ 20,60 R$ 30,48 

Carne bovina moída 
(acém) 

R$ 14,57 R$ 21,56 

Carne bovina patinho R$18,74 R$27,73 
Carne bovina picada 

(acém 
R$ 14,89 R$ 22,03 

Costela bovina 
resfriada 

R$ 12,24 R$ 18,11 

Carne suína sem pele 
(pernil) 

R$ 8,40 R$ 18,48 

 
AMPARO LEGAL: , item 2.2, subitens 2.2.2 e 2.2.3 
da Ata de Registro de Preços e parecer do departamento jurídico. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2019. 

Ourizona, 06 de dezembro de 2019. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

de dezembro de 2019.

de 2019.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014  Fone: (44) 3278-1592  Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 98/2019 

DISPENSA 48/2019- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ALEX RAFAEL. 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 
MARMITEX. 
 
Duração: 12 MESES. 

Valor: R$ 17.370,00 (Dezessete mil, trezentos e setenta reais). 

Data da Assinatura: 06 de dezembro de 2019. 

Ourizona-PR, 06 de dezembro de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014  Fone: (44) 3278-1592  Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2019 

DISPENSA 47/219- PMO 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MASTER DISTRIBUIDORA EIRELE - ME. 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO NO NATAL LUZ DO 
MUNICÍPIO DE OURIZONA. 

 
Duração: 31/12/2019. 

Valor: R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 06 de dezembro de 2019. 

Ourizona-PR, 06 de dezembro de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Ourizona-PR, 06 de dezembro de 2019

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de dezembro de 2019.

Ourizona-PR, 06 de dezembro de 201

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.355, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

Declara Luto Oficial em Flórida pelo falecimento da 
Senhora LOURDES MENEGASSI JORGE. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o falecimento da genitora do Vereador Floridense 

Adenilson Jorge e Esposa do Ex-Vereador Floridense Osmar Jorge; 
 
CONSIDERANDO ser matriarca de família tradicional e pioneira do 

município, que prestou precioso trabalho dedicado à comunidade no decorrer de sua vida 
como cidadã Floridense; 

 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público Floridense 

render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da Coletividade, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Luto Oficial no Município de Flórida, pelo falecimento do Senhora 

LOURDES MENEGASSI JORGE, ocorrido no dia 06 de dezembro de 2019.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do 

Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no diário oficial do Município. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, aos 06 dias 

do mês de dezembro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 1.517, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

Concede adicional referente repasse do incentivo financeiro 
do PMAQ (Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade) 
aos servidores da Atenção Básica de Saúde referente aos 
trimestres 1 e 2 do ano de 2018. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando a 
Lei Municipal nº 517 de 28 de dezembro de 2015, e considerando a avaliação geral de desempenho mensal referente aos 
trimestres 1 e 2 do ano de 2018 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedido, em parcela única e individual no mês de novembro/2019, o adicional de qualidade PMAQ 

relativo ao repasse de incentivo financeiro ao Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade, promovido pelo Fundo 
Nacional de Saúde, aos seguintes servidores ativos, participantes da Atenção Básica de Saúde no 1º e  2º trimestre/2018: 

 

MATRICULA NOME CARGO ADICIONAL 
INDIVIDUAL ( R$) 

201164  Angélica Marques   Enfermeiro/40h  572,16 
201102 Cássia Aparecida Vicentin Sette  Técnico em Higiene Dental 572,16 
201170 Claudineia Ferreira da Silva Agente Operacional 141,67 
201057 Cleber Alexandre de Souza  Médico/20h 514,95 
201059  Cleber Alexandre de Souza  Médico/40h  514,95 
201128 Cleusa Dias da Silva Laroca  Agente Comunitário de Saúde 416,39 
201060  Cristiane Aparecida Pastre  Auxiliar de Enfermagem 514,95 
200205  Devanir  José Geraldo  Motorista 572,16 
201006  Elaine Moreno Lopes da Cruz  Cirurgião Dentista/20h 572,16 
201117  Evandro Sérgio Luprete  Nutricionista/20h 572,16 
201148  Glauciane Gisele Castillho  Enfermeiro/40h 572,16 
201177  Isis Pegoraro Remígio  Psicólogo/20h 572,16 
201051  Ivone Guimarães Borges  Enfermeiro/40h 572,16 
201186 Josilene Aparecida Urias Machado Agente Comunitário de Saúde 557,69 
201129  Josilene Paiva Grilo  Agente Comunitário de Saúde 558,06 
201149  Juliana Molina  Agente Operacional 431,13 
201121  Ligia Leoni da Cruz  Auxiliar de Odontologia 572,16 
201101  Lucia Nunes de Mesquita  Auxiliar de Enfermagem 572,16 
200201  Maria Aparecida R. de Mesquita  Auxiliar Administrativo 431,13 
201110  Maria José de Carvalho dos Santos  Auxiliar Administrativo 557,99 
201144  Maria Marta Ignácio  Agente Operacional 557,99 
200308  Maria Olinda Esperança  Auxiliar Administrativo 572,16 
200417  Nara Cristina Simon Tomazini  Enfermeiro/40h 572,16 
201133  Nélia Paula Leoni  Farmacêutico/40h  543,89 
200008  Nivaldo Antonio Begnossi  Motorista 572,16 
201166 Paula Gonçalves Ferrari Agente Operacional 572,16 
200045  Paulo Sérgio Borba Quadrado  Motorista 572,16 
200042  Robson José Caparroz  Motorista 572,16 
201055  Rosamaria Marques Píton  Fisioterapeuta/20h 572,16 
201131  Rosileti Vacholiz da Silva Quadrado  Auxiliar Administrativo  572,16 
201053  Sandra Andrea Picinin  Farmacêutico/40h 529,42 
201083  Selma Cristina Picinim  Cirurgião Dentista/40h 572,16 
200423  Senilda A. Menegassi Cardoso  Auxiliar de Enfermagem 558,06 
201176  Simone Rosseto Canonici  Enfermeiro/40h 572,16 
201081 Vanda de Fátima Zacharia Geraldo Auxiliar de Enfermagem 572,16 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 29 de novembro de 2019. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL´AGO
Prefeita Municipal

 
 
 

DECRETO N°. 122/2019 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

e as que lhe são conferidas pelo Inciso I, letra “O” do Art. 73 da Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 
  
Art. 1º) – Fica Exonerado o Sr. DAVID DA SILVA SOARES, portador do RG 

Nº. 12.486.978-1SSP/PR e CPF Nº. 091.337.949-28, do Cargo Comissionado de DIRETOR 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado pelo Decreto nº 062/2019. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo em 02/12/2.019.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 06 de Dezembro de 2019 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

          
 

pelo Decreto nº 0

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 06 de Dezembro de 2019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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LEI Nº 619, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Súmula: Define, normatiza e regulamenta a concessão 
de Benefícios Eventuais no âmbito da Política de 
Assistência Social no Município de Flórida/Paraná. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Esta lei visa definir, normatizar e regulamentar a concessão de Benefícios 
Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social no Município de Flórida, Paraná. 

 
CAPITÚLO I 

DA DEFINIÇÃO, PRINCÍPIOS, FORMAS DE CONCESSÃO E BENEFICIÁRIOS 
 

Seção I 
Da Definição 

Art. 2º O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social 
básica, de caráter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias do 
Sistema Único de Assistência Social  SUAS, com fundamentação nos princípios de 
cidadania e nos direitos sociais e humanos.  

§ 1º. Diante da comprovação das necessidades para a concessão de benefício 
eventual são vedadas quaisquer situações vexatórias e de constrangimento. 

§ 2º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de contingências sociais, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família 
e a sobrevivência de seus membros, em virtude de nascimento, de morte, de situações de 
vulnerabilidade temporária, desastre e/ou de calamidade pública. 

§ 3º O critério de renda mensal per capita familiar, para o acesso aos benefícios 
eventuais, é igual ou inferior a ½ (meio) salário mínimo.   

I - O rendimento da família: último holerite (salário bruto), declaração de trabalho 
autônomo/informal, comprovante de aposentadoria ou pensão por morte ou invalidez, 
pensão alimentícia; 

II  Os gastos: comprovantes de valor de aluguel (contrato e recibo), de 
financiamento de terreno ou casa, de pagamento de pensão alimentícia e com gastos com 
medicação (comprovados com receita médica e nota fiscal); 

§ 4° Nos casos em que as famílias não se enquadrarem no critério de renda 
mensal per capita familiar, ou na falta de algum documento, o Assistente Social 
responsável pelo atendimento da gestão dos benefícios eventuais, terá autonomia para a 
concessão de benefício, por meio de justificativa, a qual deverá constar anexa ao parecer 
social. 

Seção II 
Dos Princípios dos Benefícios Eventuais 

Art. 3º Os benefícios eventuais devem atender, no âmbito de Sistema Único de 
Assistência Social  SUAS, aos seguintes princípios (Decreto 6.307/07): 

I  Integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento 
das necessidades básicas humanas; 

II  Constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos 
incertos; 

III  Proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a 
contrapartidas; 

IV  Adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional 
de Assistência Social- PNAS; 

V  Garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de 
espaços para manifestação e defesa de seus direitos; 

VI  Garantia de igualdade de condições no acesso às informações e a utilização 
dos benefícios eventuais; 

VII  Afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania; 
VIII  Ampla divulgação dos critérios para sua concessão; 
IX  Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que 

estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a Política de Assistência Social. 
 

Seção III 
Da Forma de Concessão dos Benefícios Eventuais 

Art. 4º Para concessão dos benefícios eventuais as famílias e indivíduos deverão 
apresentar documentação comprobatória de residência no município, em nome do 
responsável familiar e na falta deste no nome de um dos membros da composição familiar. 

Art. 5º Os benefícios eventuais poderão ser concedidos na forma de: 
I  Em espécie, como bem de consumo; 
II  Crédito no cartão-alimentação; 
III  Em serviço. 
Parágrafo único. A concessão dos benefícios eventuais poderá ser acumulada, 

conforme o caso, dentre as formas previstas no caput deste artigo. 
Art. 6º As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios 

diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais 
políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da Assistência 
Social. 

Parágrafo único. Não são provisões da política de assistência social os itens 
referentes às órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre 
outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, 
integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistida ou ajudas técnicas, bem como 
medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde 
fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso.  

 
Seção IV 

Dos Beneficiários em Geral 

Art. 7º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com enfrentamento de contingências sociais, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família 
e a sobrevivência de seus membros. 

§ 1º Na comprovação das necessidades para concessão do benefício eventual são 
vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias. 

§ 2º Considera-se família para efeito de avaliação da renda per capita o núcleo 
básico, vinculado por laços consanguíneos, de aliança ou de afinidade circunscrito a 
obrigações recíprocas e mútuas organizadas em torno de relações de geração, gênero e 
homoafetiva que vivem sob o mesmo teto. 

Art. 8º A concessão do benefício eventual pode ser requerida por qualquer 
cidadão/família junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante atendimento 
de algum dos critérios abaixo: 

I - Após Cadastro elaborado pela Assistente Social responsável pelo atendimento 
na Secretaria e pelos benefícios socioassistenciais;  

II - Após realização de visita domiciliar pela assistente social responsável pelo 
acompanhamento dos benefícios socioassistenciais, para verificação da situação de 
vulnerabilidade do cidadão e/ou famílias beneficiárias; 

III - Após autorização da assistente social que acompanha os benefícios 
socioassistenciais na Secretaria. 

CAPITÚLO II 
DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 
Seção I 

Da Classificação 

Art. 9º No âmbito do Município de Flórida, os benefícios eventuais classificam-se 
nas seguintes modalidades: 

I - Auxílio-Natalidade; 
II - Auxílio-Funeral; 
III - Auxílio alimentação, Complementação alimentar e Crédito em cartão; 
IV - Auxílio higiene e limpeza; 
V - Auxilio Passagem Intermunicipal e Interestadual; 
VI - Auxílio Documentação; 
VII - Auxilio material para reforma e manutenção; 
VIII - Auxilio em situações de desastres e calamidade pública. 
 

Seção II 
Da Documentação 

Art. 10 Para a concessão de Benefício Eventual o beneficiário deverá apresentar 
documentação conforme a espécie do benefício pleiteado. 

Parágrafo único. Na ausência de documentação pessoal, a Secretaria Municipal 
de Assistência Social-SMAS dentro de sua competência adotará as medidas necessárias 
ao acesso do indivíduo e suas famílias à documentação civil e demais registros para ampla 
cidadania do mesmo. 

Seção III 
Do Auxílio-natalidade 

Subseção I 
Da Definição 

Art. 11 O benefício eventual, na modalidade do auxílio-natalidade, constitui-se em 
uma prestação pontual, não contributiva da Assistência Social em bens de consumo, para 
reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membros da família. 

Art. 12 O alcance do auxílio-natalidade é destinado à família e atenderá as 
necessidades do nascituro. 

 Subseção II 
Das Formas de Concessão 

Art. 13 O auxílio natalidade consiste na concessão de enxoval infantil com valor 
máximo de ½ (meio) salário mínimo nacional, entregue a partir do terceiro trimestre de 
gravidez, a fim de proteger a criança recém-nascida das necessidades básicas de 
vestuário e higiene, considerando ser de família de baixa renda, em situação de 
vulnerabilidade social. 

Subseção III 
Dos Critérios 

Art. 14 O benefício eventual auxílio-natalidade, deverá atender as famílias em 
situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social, ter renda familiar per capta igual ou 
inferior a ½ salário mínimo nacional. 

§ 1º Será assegurado o benefício à gestante que comprove residir no Município de 
Flórida há no mínimo 3 (três) meses; 

§ 2º Frequentar, no mínimo, 5 (cinco) encontros do grupo de gestantes da Unidade 
Básica de Saúde de Flórida e/ou outros programas municipais de acompanhamento à 
gestante, comprovada através de declaração de comparecimento e frequência; 

§ 3º Será concedido mediante avaliação e parecer social. 
§ 4º Será concedido às pessoas em situação de rua e aos usuários da Assistência 

Social que, em passagem por Flórida, vierem a nascer neste Município e aos que 
estiverem em unidades ou entidades de acolhimento sem referência familiar.  

§ 5º Para receber este benefício o beneficiário deverá possuir inscrição no 
Cadastro Único do Governo Federal, cujas situações serão verificadas por meio de visita 
domiciliar e análise socioeconômica, certificada em relatório e/ou parecer social emitido 
pelo assistente social do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

 
Subseção IV 

Dos Documentos 

Art. 15 Os beneficiários do auxílio-natalidade serão cadastrados nos Centros de 
Referência de Assistência Social  CRAS, onde apresentarão documentos de identificação 
e comprovação dos critérios para percepção do auxílio que trata a seção, a saber: 

I  Carteira de Identidade ou documentação equivalente; 
II  CPF do requerente; 
III  Comprovante de residência no Município de Flórida atualizado, por meio de 

conta de água, luz, telefone, IPTU, contrato de locação de imóvel ou outra forma prevista 
em lei, se houver; 

IV  Comprovante de renda familiar, se houver; 
V  Cartão pré-natal, certidão de nascimento do recém-nascido se houver, ou 

documento expedido pela Secretaria Municipal de Saúde do registro de nascimento. 
Parágrafo único. No caso de perda, roubo ou extravio desses documentos o 

beneficiário deverá apresentar o boletim de ocorrência. 
 

Seção IV 
Do Auxílio-funeral 

 
Subseção I 

Da Definição 

Art. 16 O Benefício Auxílio-funeral constitui-se em uma prestação pontual, não 
contributiva da Assistência Social, na forma de bens de consumo e prestação de serviços, 
para reduzir vulnerabilidade e risco provocado por morte do membro da família. 

 
Subseção II 

Das Formas de concessão 

Art. 17 O auxílio funeral consiste na concessão da taxa de sepultamento, carneira, 
terreno e/ou urna funerária, sendo esse último com valor máximo de R$2.270,00 (dois mil e 
duzentos e setenta reais) a fim garantir o atendimento as necessidades urgentes da família 
em vulnerabilidade socioeconômica, após a morte de um de seus provedores ou membros. 

 
Subseção III 
Dos Critérios 

Art. 18 O auxílio-funeral será assegurado às: 
I  Famílias que comprovem residir no Município de Flórida há no mínimo 6 (seis) 

meses; 
II  Famílias com renda per capta de até meio salário-mínimo nacional; 
III  Pessoas em situação de rua, bem como usuários da Assistência Social que, 

em passagem por Flórida, vierem a óbito no Município. 
IV- A análise socioeconômica será expressa por meio de relatório e/ou parecer 

social emitido pelo profissional. 
 
Parágrafo único: Independentemente de residir no município de Flórida/Pr. e da 

renda per capita terá direito ao benefício de que trata esse artigo o indigente transeunte 
que venha a falecer no território do município, com prioridade à criança, ao idoso, à pessoa 
portadora de deficiência, à gestante, à nutriz, e também nos casos de calamidade pública, 
conforme preconiza o § 2º, do art. 22, da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). 

Art. 19 Os Centros de Referência de Assistência Social  CRAS, ficarão 
responsáveis pela emissão do encaminhamento, conforme seu funcionamento em dias 
úteis. Nos fins de semana e feriados, os documentos necessários serão solicitados no 
primeiro dia útil após o sepultamento. 

Subseção IV 
Dos Documentos 

Art. 20 As famílias beneficiárias e demais requerentes dos benefícios deverão 
apresentar os seguintes documentos: 

I  Documentos de identificação do falecido se houver. 
II  Carteira de identidade ou documentação equivalente do requerente; 
III  CPF do requerente; 
IV  Comprovante de renda da família do falecido, se houver; 
V  Comprovante de residência do Município de Flórida atualizado, tais como: 

conta de água, luz, telefone, IPTU, contrato de locação de imóvel ou outra forma prevista 
em lei; 

VI  Certidão de óbito e guia de sepultamento. 
 

Seção V 
Do Auxílio Alimentação  Complementação Alimentar e Crédito em Cartão - Situação 

de Vulnerabilidade Temporária 
 

Art. 16 O Benefício Auxílio-funeral constitui-se em uma prestação pontual, não 
contributiva da Assistência Social, na forma de bens de consumo e prestação de serviços, 
para reduzir vulnerabilidade e risco provocado por morte do membro da família. 

 
Subseção II 

Das Formas de concessão 

Art. 17 O auxílio funeral consiste na concessão da taxa de sepultamento, carneira, 
terreno e/ou urna funerária, sendo esse último com valor máximo de R$2.270,00 (dois mil e 
duzentos e setenta reais) a fim garantir o atendimento as necessidades urgentes da família 
em vulnerabilidade socioeconômica, após a morte de um de seus provedores ou membros. 

 
Subseção III 
Dos Critérios 

Art. 18 O auxílio-funeral será assegurado às: 
I  Famílias que comprovem residir no Município de Flórida há no mínimo 6 (seis) 

meses; 
II  Famílias com renda per capta de até meio salário-mínimo nacional; 
III  Pessoas em situação de rua, bem como usuários da Assistência Social que, 

em passagem por Flórida, vierem a óbito no Município. 
IV- A análise socioeconômica será expressa por meio de relatório e/ou parecer 

social emitido pelo profissional. 
 
Parágrafo único: Independentemente de residir no município de Flórida/Pr. e da 

renda per capita terá direito ao benefício de que trata esse artigo o indigente transeunte 
que venha a falecer no território do município, com prioridade à criança, ao idoso, à pessoa 
portadora de deficiência, à gestante, à nutriz, e também nos casos de calamidade pública, 
conforme preconiza o § 2º, do art. 22, da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). 

Art. 19 Os Centros de Referência de Assistência Social  CRAS, ficarão 
responsáveis pela emissão do encaminhamento, conforme seu funcionamento em dias 
úteis. Nos fins de semana e feriados, os documentos necessários serão solicitados no 
primeiro dia útil após o sepultamento. 

Subseção IV 
Dos Documentos 

Art. 20 As famílias beneficiárias e demais requerentes dos benefícios deverão 
apresentar os seguintes documentos: 

I  Documentos de identificação do falecido se houver. 
II  Carteira de identidade ou documentação equivalente do requerente; 
III  CPF do requerente; 
IV  Comprovante de renda da família do falecido, se houver; 
V  Comprovante de residência do Município de Flórida atualizado, tais como: 

conta de água, luz, telefone, IPTU, contrato de locação de imóvel ou outra forma prevista 
em lei; 

VI  Certidão de óbito e guia de sepultamento. 
 

Seção V 
Do Auxílio Alimentação  Complementação Alimentar e Crédito em Cartão - Situação 

de Vulnerabilidade Temporária 
 

Subseção I 
Definição 

Art. 21 O Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária caracteriza-se como 
uma provisão suplementar provisória de Assistência Social, prestada em bens de consumo 
cesta básica e crédito no cartão-alimentação, para suprir a família em situação de 
vulnerabilidade social temporária, que envolvem acontecimentos do cotidiano dos cidadãos 
e podem se apresentar de diferentes formas. 

Art. 22 O auxílio alimentação consiste na concessão de cesta básica, válida por 
um período de trinta dias até a próxima concessão, a fim de atender a família de baixa 
renda em suas necessidades básicas de alimentação, sendo fornecido às pessoas que se 
encontrem em situação de vulnerabilidade socioeconômica temporária. 

Parágrafo único: A cesta básica deve conter os seguintes itens: 02 (dois) pacotes 
de arroz de 5kg cada, 04 (quatro) pacotes de feijão de 1kg cada, 02 (dois) litros óleos de 
900ml cada, 01 (um) pacote sal de 500g, 2 (dois) pacotes de café de 500g cada, 04 
(quatro) pacotes de macarrão tipo espaguete de 500g cada, 04 (quatro) pacotes de molho 
de tomate de 340g cada, 01 (um) pacote de açúcar cristal de 5kg, 01 (um) pacote de fubá 
fino de 1kg, 01 (um) pacote de farinha de trigo de 1kg, 1 (um) pacote de bolacha de sal de 
400g e 01 (um) pacote de bolacha doce de 400g.  

Art. 23 O auxílio de complementação alimentar refere-se a concessão de itens 
alimentares a complementar a cesta básica concedida ou itens isolados que sanem as 
necessidades de alimentação da família em vulnerabilidade socioeconômica temporária. 

Art. 24 Para obter o auxílio alimentação e/ou complementação alimentar o 
favorecido e/ou o grupo familiar deve residir no município, e ter renda familiar per capita 
igual ou inferior a ¼ do salário mínimo nacional, verificada por meio de visita domiciliar e 
análise socioeconômica, certificada em relatório e/ou parecer social emitido pelo assistente 
social do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e atualizada a cada 
concessão do benefício. 

Parágrafo único: Independentemente da renda per capita terá direito ao benefício 
de que trata esse artigo o beneficiário originário de família que se encontre em situação de 
vulnerabilidade temporária e/ou risco social, com prioridade à criança, ao idoso, à pessoa 
portadora de deficiência, à gestante, à nutriz, e também nos casos de calamidade pública, 
certificada em relatório e/ou parecer social emitido pelo assistente social do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e atualizada a cada concessão do benefício, 
conforme preconiza o § 2º, do art. 22, da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). 

Art. 25 O município se reserva no direito de fornecer cartão alimentação em 
substituição à cesta básica, o qual deve ser intransferível e concedido a famílias que 
atendem aos critérios de concessão e renda. O cartão alimentação terá valor 
correspondente aos dos itens que compõe a cesta básica 

§ 1º O presente benefício deve ser utilizado única e exclusivamente em gêneros 
alimentícios, higiene pessoal e produtos de limpeza sob pena de suspensão do benefício 
caso não se cumpra os critérios estabelecidos em Lei, não sendo permitida a compra de 
bebidas alcoólicas, cigarro e/ou derivados do tabaco. 

§ 2º O Município efetuara a fiscalização da utilização do Cartão que trata o caput 
deste artigo, através do Centro de Referência de Assistência Social, que deve acompanhar 
as famílias com elaboração de parecer socioeconômico bem como efetuar visitas às 
famílias beneficiadas, podendo a qualquer momento requerer comprovante dos gastos 
efetuados com o cartão. 

Art. 26 A vulnerabilidade temporária para o enfrentamento de situações de riscos, 
perdas e danos à integridade da pessoa e/ou de sua família e, podem decorrer de: 

a) Falta de acesso a condições e meios para suprir as necessidades básicas do 
solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação; 

b) Falta de documentação; 

c) Falta de domicílio; 
d) Situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo à sua família; 
e) Perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença 

de violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida; 
f) Desastres e/ou calamidade pública;  
g). Outras situações sociais que comprometam a sobrevivência. 
 

Subseção II 
Dos Beneficiários 

Art. 27 O público-alvo do auxílio de que trata esta subseção são as famílias e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, residentes ou em passagem pelo 
Município de Flórida e mediante avaliação e parecer social. 

 
Subseção III 

Da Finalidade e dos Critérios 

Art. 28 O auxílio visa suprir situações de riscos, perdas e danos imediatos que 
impeçam o desenvolvimento e a autonomia da família, possibilitando o fortalecimento dos 
vínculos familiares e garantir a inserção comunitária. 

a) Abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência 
Social  CRAS, contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, Comprovante de 
residência do município de Flórida, comprovante de renda, se houver), de todos os 
membros da família; 

b) Avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social, para 
realização de acordo para sua concessão em caráter temporário; 

c) Renda familiar per capta de até meio salário-mínimo nacional. 
 

Seção VI 
Do Auxílio Higiene e Limpeza 

 
Subseção I  

Da Definição 
Art. 29 O auxílio higiene e limpeza consiste na concessão de um conjunto de itens 

de higiene e limpeza, válida por um período de trinta dias até a próxima concessão, a fim 
de atender a família de baixa renda em suas necessidades básicas de higiene e limpeza, 
sendo fornecido às pessoas que se encontrem em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica temporária.   

Parágrafo único: O conjunto de higiene e limpeza deve conter os seguintes itens: 
02 (dois) pacotes de papel higiênico contendo quatro rolos de 60m cada, 02 (dois) caixas 
de creme dental de 90g cada, 02 (dois) sabonetes de 90g cada, 03 (três) esponjas 
multiuso, 01 (um) pacote de esponja de aço de 60g, 02 (dois) pacotes de sabão em pó de 
1kg, 01 (um) amaciante para roupas de 2L, 01 (um) pacote de sabão em pedra e 02 (dois) 
detergentes neutros de 500ml cada. 

 
Subseção II 

Das Formas de Concessão 

Art. 30 Para obter o auxílio higiene e limpeza o favorecido e/ou o grupo familiar 
deve residir no município e ter renda familiar per capita igual ou inferior a ¼ do salário 
mínimo nacional, verificada por meio de visita domiciliar e análise socioeconômica, 
certificada em relatório e/ou parecer social emitido pelo assistente social do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e atualizada a cada concessão do benefício. 

Parágrafo único: Independentemente da renda per capita terá direito ao benefício 
de que trata esse artigo o beneficiário originário de família que se encontre em situação de 
vulnerabilidade temporária e/ou risco social, com prioridade à criança, ao idoso, à pessoa 
portadora de deficiência, à gestante, à nutriz, e também nos casos de calamidade pública, 
certificada em relatório e/ou parecer social emitido pelo assistente social do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e atualizada a cada concessão do benefício, 
conforme preconiza o § 2º, do art. 22, da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). 

 
Subseção III 
Dos Critérios 

Art. 31 O benefício poderá ser concedido até a superação da condição de 
vulnerabilidade e/ou risco social da família estando de acordo com relatório e/ou parecer 
social emitido pelo assistente social do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS). 

Subseção IV 
Dos Documentos 

Art. 32 As famílias beneficiárias e demais requerentes dos benefícios deverão 
apresentar os seguintes documentos: 

I  Famílias que comprovem residir no Município de Flórida há no mínimo 6 (seis) 
meses; 

II  Famílias com renda per capta de até meio salário-mínimo nacional; 
III- A análise socioeconômica será expressa por meio de relatório e/ou parecer 

social emitido pelo profissional. 
Seção VII 

Do Auxilio Documentação 

Subseção I 
Da Definição 

Art. 33 O auxílio documentação consiste no pagamento da concessão de 
fotografias 3x4 necessárias para a emissão de documentos civil, inclusive de segunda via.   

 
Subseção II 

Das Formas de Concessão 

Art. 34 As situações serão verificadas a partir de análise socioeconômica, 
certificada em relatório e/ou parecer social emitido pelo assistente social do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS). 

 
Subseção III 
Dos Critérios 

Art. 35 Para obter o auxílio documentação o favorecido deverá ser residente no 
município e o conjunto familiar deve ter renda per capita igual ou inferior a ¼ do salário 
mínimo nacional.  

Subseção IV 
Dos Documentos 

Art. 36 Os documentos a serem apresentados para requerer o benefício de fotos 
3X4 são: 

I  Comprovante de residência; 
II  Comprovante de rendimentos e gastos da família; 

III  carteira de identidade e CPF do beneficiado. 
 

Seção VIII 
Do Auxilio Passagem Intermunicipal e Interestadual 

 
Subseção I 

Art. 37 O auxílio passagem consiste na concessão de passagens rodoviárias 
intermunicipais e/ou interestaduais às pessoas de baixa renda e vulnerabilidade 
socioeconômica residentes no município e a transeuntes. 

  
Subseção II 

Das Formas de Concessão 

Art. 38 O benefício eventual de passagem, constitui-se pelo fornecimento de 
passagens nos casos em que seja comprovadamente necessária a viagem e por motivos 
socialmente justificados, para famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade. 

 
Subseção III 
Dos Critérios 

Art. 39 Para obter o auxílio passagem o favorecido deverá ter renda familiar per 
capita igual ou inferior a ¼ do salário mínimo nacional e ser residente no município há pelo 
menos seis meses, exceto em casos de transeuntes. 

Parágrafo único: Independentemente de residir no município terá direito ao 
benefício de que trata esse artigo o indigente e/ou transeunte que esteja de passagem pelo 
município e o beneficiário originário de família que se encontre em situação de 
vulnerabilidade temporária ou risco social, com prioridade à criança, ao idoso, à pessoa 
portadora de deficiência, à gestante, à nutriz, e também nos casos de calamidade pública, 
certificada em relatório e/ou parecer social emitido pelo assistente social do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e atualizada a cada concessão do benefício, 
conforme preconiza o § 2º, do art. 22, da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). 

 
Subseção IV 

Dos Documentos 

Art. 40. Para habilitar-se a concessão do benefício eventual auxílio transporte, o 
requerente deverá comparecer junto ao CRAS munido de um dos seguintes documentos 
(originais): 

 I  Certidão de Nascimento; e/ou 
 II  Carteira de Identidade; e/ou 
 III  Carteira de Trabalho. 
Parágrafo único: No caso de perda ou extravio dos documentos acima, o 

requerimento poderá ser realizado mediante apresentação de Boletim Unificado. 
  

Seção IX 
Do Auxilio Material de Construção 

 
Subseção I 

Da Definição 

Art. 41. O auxílio material de construção para reforma e manutenção consiste na 
concessão de materiais no valor, máximo, de até quatro salários mínimos nacional. 

III  carteira de identidade e CPF do beneficiado. 
 

Seção VIII 
Do Auxilio Passagem Intermunicipal e Interestadual 

 
Subseção I 

Art. 37 O auxílio passagem consiste na concessão de passagens rodoviárias 
intermunicipais e/ou interestaduais às pessoas de baixa renda e vulnerabilidade 
socioeconômica residentes no município e a transeuntes. 

  
Subseção II 

Das Formas de Concessão 

Art. 38 O benefício eventual de passagem, constitui-se pelo fornecimento de 
passagens nos casos em que seja comprovadamente necessária a viagem e por motivos 
socialmente justificados, para famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade. 

 
Subseção III 
Dos Critérios 

Art. 39 Para obter o auxílio passagem o favorecido deverá ter renda familiar per 
capita igual ou inferior a ¼ do salário mínimo nacional e ser residente no município há pelo 
menos seis meses, exceto em casos de transeuntes. 

Parágrafo único: Independentemente de residir no município terá direito ao 
benefício de que trata esse artigo o indigente e/ou transeunte que esteja de passagem pelo 
município e o beneficiário originário de família que se encontre em situação de 
vulnerabilidade temporária ou risco social, com prioridade à criança, ao idoso, à pessoa 
portadora de deficiência, à gestante, à nutriz, e também nos casos de calamidade pública, 
certificada em relatório e/ou parecer social emitido pelo assistente social do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e atualizada a cada concessão do benefício, 
conforme preconiza o § 2º, do art. 22, da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). 

 
Subseção IV 

Dos Documentos 

Art. 40. Para habilitar-se a concessão do benefício eventual auxílio transporte, o 
requerente deverá comparecer junto ao CRAS munido de um dos seguintes documentos 
(originais): 

 I  Certidão de Nascimento; e/ou 
 II  Carteira de Identidade; e/ou 
 III  Carteira de Trabalho. 
Parágrafo único: No caso de perda ou extravio dos documentos acima, o 

requerimento poderá ser realizado mediante apresentação de Boletim Unificado. 
  

Seção IX 
Do Auxilio Material de Construção 

 
Subseção I 

Da Definição 

Art. 41. O auxílio material de construção para reforma e manutenção consiste na 
concessão de materiais no valor, máximo, de até quatro salários mínimos nacional. 

 
Subseção II 

Das Formas de Concessão 

Art. 42 Para obter o auxílio material para reforma e manutenção de que trata o 
artigo anterior, o beneficiário deverá ser residente no município há pelo menos doze meses 
consecutivos, ser proprietário de um único imóvel e que nele resida com sua família cuja 
residência não ofereça condições dignas de moradia e salubridade e o conjunto familiar 
seja considerado de extrema pobreza, de acordo com as diretrizes e normativas do 
Governo Federal 

Subseção III 
Dos Critérios 

Art. 43 Terá direito ao benefício à família que se encontre em situação de 
vulnerabilidade temporária e/ou risco social, com prioridade à criança, ao idoso, à pessoa 
portadora de deficiência, à gestante, à nutriz, certificada em relatório e/ou parecer social 
emitido pelo assistente social do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e 
atualizada a cada concessão do benefício, conforme preconiza o § 2º, do art. 22, da LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social). Cujas situações serão verificadas por meio de visita 
domiciliar e análise socioeconômica, certificada em relatório e/ou parecer social emitido 
pelo assistente social do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

 
Subseção IV 

Dos Documentos 

Art. 44 Os documentos a serem apresentados para requerer o benefício de 
Material de construção são: 

I  Comprovante de residência; 
II  Comprovante de rendimentos e gastos da família; 
III  carteira de identidade e CPF do beneficiado. 
IV  Apresentar certidão do cartório de registro de imóveis da comarca, atestando 

a propriedade sobre o único imóvel. 
 

Do Auxilio em Situação de Desastre e/ou Calamidade Pública 
Subseção I 
Definição 

Art. 45 O auxílio em situação de desastre e/ou calamidade pública é uma provisão 
suplementar e provisória de Assistência Social, prestada para suprir a família e o indivíduo 
na eventualidade dessas condições, de modo a assegurar-lhe a proteção social, 
sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia. 

Parágrafo único. A situação de calamidade pública é o reconhecimento pelo 
poder público de eventos anormais, advindos de baixas ou altas temperaturas, 
tempestades, enchentes, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes e outros. 

 
Subseção II 

Forma de Concessão 

Art. 46 O auxílio em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências 
promove a oferta de alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as 
necessidades detectadas. 

Parágrafo único. As definições de situação de emergência e estado de 
calamidade pública deverão observar a Instrução Normativa nº 01, de 24 de agosto de 
2012, do Ministério da Integração Nacional e legislações aplicáveis.  

 
CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS E EQUIPE 
 

Seção I 
Dos Procedimentos para a Concessão 

Art. 47 A Secretaria Municipal de Assistência Social realizará os procedimentos a 
que lhe compete, necessários à concessão e operacionalização dos benefícios eventuais 
dispostos nesta Lei. 

Seção II 
Da Equipe Profissional 

Art. 48 O parecer social será realizado por assistente social, e o acompanhamento 
das famílias e dos indivíduos será realizado por técnicos integrantes do quadro de 
servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS). 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49 Compete ao Município de Flórida, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social (SMAS), a coordenação, a operacionalização, o acompanhamento e 
avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como, destinar recursos para o 
custeio do pagamento dos benefícios eventuais, devendo constar de seus instrumentos de 
planejamentos. 

Art. 50 A prestação de contas será operacionalizada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SMAS) conforme legislação local pertinente e periodicamente ao 
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para aprovação. 

Art. 51 Responderá civil e criminalmente quem utilizar os benefícios eventuais 
para fins diversos ao qual é destinado, como também o agente público que de alguma 
forma contribuir para a malversação dos recursos públicos objeto dos benefícios de que se 
trata esta Lei. 

Art. 52 Nas situações em que o usuário não se enquadra nos critérios acima 
descritos, os benefícios eventuais poderão ser concedidos mediante avaliação dos 
técnicos dos serviços. 

Art. 53 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, em 05 de dezembro de 2019. 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 
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  DECRETO Nº 1.072/2019 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 
    

SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de Prevenção e Controle das 
Arboviroses e sobre o Plano Municipal de Contingência para o Enfrentamento e 
Mobilização Contra as Arboviroses e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

 
CONSIDERANDO o grande desafio que é o enfrentamento das arboviroses e a complexidade dos 
fatores que determinam a ocorrência das doenças no Brasil;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de aumentar a resiliência das comunidades para evitar a ocorrência 
de óbitos por arboviroses, assim como prevenir e coibir processos epidêmicos;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de abordar de forma sistêmica as ações prospectivas sobre os riscos 
ainda não existentes, as ações reativas sobre os riscos existentes e a elaboração e execução de um 
Plano de Contingência para o enfrentamento das arboviroses. 
  

DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica instituído em caráter permanente o Comitê Municipal de Prevenção e 

Controle das Arboviroses, com atribuição precípua de acompanhar e estabelecer estratégias de ações 
voltadas à prevenção e controle das arboviroses.  

 
§ 1º - O Comitê tem a função de promover a intersetorialidade, propiciando ações 

integradas e coordenadas para prevenção e enfrentamento das arboviroses, bem como favorecer as 
tomadas de decisões e agilidade nos processos administrativos necessários.  

 
§ 2º - O Comitê tem a responsabilidade de contribuir no processo de planejamento, 

articulação, coordenação, execução e avaliação dos programas, projetos e ações de prevenção e 
controle de doenças, bem como o atendimento a situações adversas provocadas pelas arboviroses 
em todo o território do Município de Cruzeiro do Sul/Pr. 

 
§ 3º - O Comitê operará em forma de Sala de Situação para compartilhamento de 

informações e análise de dados relacionados a arboviroses.  
 
Art. 2º - O Comitê Municipal de Prevenção e Controle das Arboviroses é constituído 

pelos órgãos entidades públicas e privadas, organizações não governamentais, entidades religiosas, 
associações diversas, representantes da comunidade, além de outros órgão e entidades afins de 
caráter público ou privado. 

 
Art. 3º - O Comitê será coordenado pelo Departamento Municipal de Saúde e 

vinculado à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/Pr. 
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Art. 4º - O Comitê Municipal de Prevenção e Controle das Arboviroses será composto 

por 2 (dois) representantes, de cada grupo de seguimento dos devidos órgãos e entidades, conforme 
as indicações que se seguem: 

 
MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS ARBOVIROSES: 

 
Departamento Municipal de Saúde; 
Marcos César Sugigan 
Mônica Andrea Andrade da Fonseca 
 
Conselho Municipal de Saúde; 
José Barbosa Bispo 
Nizete Francisca de Oliveira 
 
Departamentos Municipais de Serviços Urbanos - Agricultura e Meio Ambiente; 
Vanverlei  Reinoso Freire 
Fernando Canônico Rovida 
 
Departamentos Municipais de Educação – Cultura – Esporte e Lazer; 
Esbelta Ferreira Pinto 
Magaly Borgo 
 
Departamentos Municipais de Ação Social – Administração; 
Elizabeth Miya Soda 
Wilson César Pazin 
 
Associação Comercial e APAVI Associação Paranaense dos Avicultores; 
Fabrício Paniza Benalha 
Jhenifer Monique P. Vicente 
 
Sindicato de Trabalhadores Rurais – Pré Assentamento Padre Jozimo; 
Marinalva Teixeira Chaves 
Celso Alves de Figueiredo 
 
Estabelecimentos Estaduais de Ensino Fundamental e Ensino Médio; 
Arleuza Ferreira Pinto Jonas 
Marcia Regina Tonini 
 
Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental; 
Eliana Ligéia Ruiz Torres 
Roseli Aparecida Antonio Tofanello 
 
Entidades Religiosas; 
Maria de Fátima Meira 
Gilberto Francisco Dias 
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Câmara de Vereadores; 
Sônia Aparecida Senra 
Demilson Alves da Silva  
 
Setor de Vigilância em Saúde; 
Mônica Chaves Françozo 
Sandra Margareth Pasim 
 
Agentes de Endemias; 
Simone de Araujo 
Rodrigo Soares de Souza 
 
USF - Setor de Atenção Básica em Saúde; 
Simone Cavalcante Moron 
Grasiele Fernanda de Paula Mota 
 
Emater e Vila Rural Prefeito “Antonio Sarrão”; 
Edson Valdemar Libanori 
Expedito Caetano Santos 
 
Hospital Municipal; 
Carlinhos Aparecido de Oliveira 
Leidiane V. Gardim Dias 
 

§ 1º - Para fins de coordenação de suas atividades, o Comitê terá o Grupo Executivo 
composto por representantes do Departamento Municipal de Saúde. 

 
§ 2º - Caso seja necessário, o Diretor Municipal de Saúde poderá convidar outros 

órgãos e entidades públicas e privadas, bem como representantes da comunidade para compor o 
Comitê.  

 
§ 3º - Os representantes das entidades e órgãos da Administração Pública Municipal 

serão indicados, respectivamente, pelo titular da pasta e deverão possuir autorização para mobilizar 
recursos humanos e materiais administrados pelos representados, para emprego imediato nas ações 
de prevenção e controle das arboviroses.  

 
Art. 5º - Fica designado para o primeiro biênio 2019 a 2021 a Diretoria Executiva 

composta por: Presidente: Monica Chaves Françozo; Vice-Presidente: Simone de Araujo; 1ª 
Secretária: Sandra Margareth Pasim e 2ª secretária: Mônica Andrea Andrade da Fonseca 

 
Art. 6º - O comitê reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, ao final de cada LIA, 

com registro em ata dos assuntos deliberados, ou conforme situação epidemiológica, este prazo 
poderá ser revisto.  

 

tura Municipal de Flórida, em 

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO
Prefeita Municipal
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Art. 7º - O Comitê deverá atualizar, anualmente, o Plano Municipal de Contingência 
para o Enfrentamento das Arboviroses constante no Anexo Único, publicando-o no Diário Oficial do 
Município quando houver alterações.  

 
Art. 8º - A participação no Comitê Municipal de Prevenção e Controle das Arboviroses 

será considerada de relevante interesse público.  
 
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

 
          Ademir Mulon 
            - PREFEITO MUNICIPAL - 
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  DECRETO Nº 1074/2019 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito   Adicional   Especial   por   cancelamento   de   dotação   para   o Exercício 
Financeiro   de   2019, e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 325/2019, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019,  DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no corrente Exercício Financeiro por cancelamento de 
dotação no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), destinados aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2019 e o PPA 
dos exercícios de 2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 

 03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
    RED 659- 3.3.90.46.00.00 – 01000 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS ................................ - 40.000,00 

 
 07.001.10.301.0007.2027 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE 

RED 660- 3.3.90.46.00.00 – 01000 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS ............................... - 20.000,00 
RED 661- 3.3.90.46.00.00 – 0494 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS  ................................ - 20.000,00 

 

 07.001.10.301.0007.2029 MANUT. DO NUCLEO INTEGRADO SAUDE  
RED- 662 3.3.90.46.00.00  01303 –AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS - Rec Vinc - 15%  – ........15.000,00 
RED- 663 3.3.90.46.00.00  01000 –AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS Rec  livre-..................... 26.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2041 FUNDEB 40%  
RED-  664  3.3.90.46.00.00 - 01102 AUXILIO ALIMENTAÇÃO SERV. PÚBLICOS - FUNDEB 40% - ............ 15.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2042 MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96  
  RED- 665- 3.3.90.46.00.00 01103 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS  10% transf Const.......... 15.000,00 

RED- 666 -3.3.90.46.00.00 01104 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS 25% educação - ............ 15.000,00 
RED- 667 3.3.90.46.00.00 - 01000 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS  - livre.........................   25.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2044  - FUNDEB 60% 
  RED- 668- 3.3.90.46.00.00 01103 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS  10% transf Const........... 15.000,00 
 

 12.004.08.244.0008.2035 MANUT. DAS ACOES SOCIAIS  
 RED- 669- 3.3.90.46.00.00 - 01000 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS  - ................................. 10.000,00 

TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................R$ 216.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro nos créditos adicionais, fica 
cancelado no exercício de 2019, as seguintes dotações, como segue abaixo discriminados: 

 

 02.001.04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE  
 
RED-  05 - 3.3.90.14.00.00 -01000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................... 10.000,00 
Red– 07 – 3.3.90.33.00.00 - 01000-  PASSAGENS E DESP LOCOMOÇ........................................... 10.000,00 
Red– 09 – 3.3.90.96.00.00 - 01000-  RESSARCIMENTO DESP PESSOAL REQUISITADO ................ 20.000,00 
Red– 10–  4.4.90.52.00.00 - 01000-  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................... 6.000,00 
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 07.001.10.301.0007.2027 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE  
 
RED- 188- 3.3.90.14.00.00 – 01000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.........................................................................  40.000,00 
RED- 215- 3.3.90.96.00.00 – 01000 – RESSARCIMENTO DESP PESSOAL REQUISITADO..................................... 30.000,00 
RED- 228-4.4.90.52.00.00 – 01000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE............................................ 10.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2042 MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96  
RED- 353 - 3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO ......................................................................  40.000,00 
RED- 334 - 3.3.90.30.00.00 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO  ...................................................................... 20.000,00 

 08.001.12.361.0010.2043 MANUT. ESC. CHAPEUZINHO VERMELHO  
 
RED- 381 - 3.3.90.11.00.00 – 01000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ...................................................... 20.000,00 
RED- 382 - 3.3.90.11.00.00 – 01103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ...................................................... 10.000,00 

 TOTAL DE CANCELAMENTO........................................................................R$ 216.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
        Ademir Mulon 
           - PREFEITO MUNICIPAL – 
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  LEI Nº 325/2019 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019 
      
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito   Adicional   Especial   por   cancelamento   de   dotação   para   o Exercício 
Financeiro   de   2019, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no corrente Exercício Financeiro por cancelamento de 
dotação no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), destinados aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2019 e o PPA 
dos exercícios de 2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 

 03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
    RED 659- 3.3.90.46.00.00 – 01000 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS ................................ - 40.000,00 

 
 07.001.10.301.0007.2027 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE 

RED 660- 3.3.90.46.00.00 – 01000 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS ............................... - 20.000,00 
RED 661- 3.3.90.46.00.00 – 0494 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS  ................................ - 20.000,00 

 

 07.001.10.301.0007.2029 MANUT. DO NUCLEO INTEGRADO SAUDE  
RED- 662 3.3.90.46.00.00  01303 –AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS - Rec Vinc - 15%  – ........15.000,00 
RED- 663 3.3.90.46.00.00  01000 –AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS Rec  livre-..................... 26.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2041 FUNDEB 40%  
RED-  664  3.3.90.46.00.00 - 01102 AUXILIO ALIMENTAÇÃO SERV. PÚBLICOS - FUNDEB 40% - ............ 15.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2042 MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96  
  RED- 665- 3.3.90.46.00.00 01103 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS  10% transf Const.......... 15.000,00 

RED- 666 -3.3.90.46.00.00 01104 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS 25% educação - ............ 15.000,00 
RED- 667 3.3.90.46.00.00 - 01000 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS  - livre.........................   25.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2044  - FUNDEB 60% 
  RED- 668- 3.3.90.46.00.00 01103 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS  10% transf Const........... 15.000,00 
 

 12.004.08.244.0008.2035 MANUT. DAS ACOES SOCIAIS  
 RED- 669- 3.3.90.46.00.00 - 01000 AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS  - ................................. 10.000,00 

 

TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................R$ 216.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro nos créditos adicionais, fica 
cancelado no exercício de 2019, as seguintes dotações, como segue abaixo discriminados: 

 

 02.001.04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE  
 
RED-  05 - 3.3.90.14.00.00 -01000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................... 10.000,00 
Red– 07 – 3.3.90.33.00.00 - 01000-  PASSAGENS E DESP LOCOMOÇ........................................... 10.000,00 
Red– 09 – 3.3.90.96.00.00 - 01000-  RESSARCIMENTO DESP PESSOAL REQUISITADO ................ 20.000,00 
Red– 10–  4.4.90.52.00.00 - 01000-  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................... 6.000,00 
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 07.001.10.301.0007.2027 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE  
 
RED- 188- 3.3.90.14.00.00 – 01000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.........................................................................  40.000,00 
RED- 215- 3.3.90.96.00.00 – 01000 – RESSARCIMENTO DESP PESSOAL REQUISITADO..................................... 30.000,00 
RED- 228-4.4.90.52.00.00 – 01000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE............................................ 10.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2042 MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96  
RED- 353 - 3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO ......................................................................  40.000,00 
RED- 334 - 3.3.90.30.00.00 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO  ...................................................................... 20.000,00 

 08.001.12.361.0010.2043 MANUT. ESC. CHAPEUZINHO VERMELHO  
 
RED- 381 - 3.3.90.11.00.00 – 01000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ...................................................... 20.000,00 
RED- 382 - 3.3.90.11.00.00 – 01103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ...................................................... 10.000,00 

 TOTAL DE CANCELAMENTO........................................................................R$ 216.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
        Ademir Mulon 
           - PREFEITO MUNICIPAL – 
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COMITE DE COMBATE AO AEDES AEGYPTI  

REGIMENTO INTERNO 
 

Regimento Interno do Comitê de Combate ao Aedes Aegypti Transmissor da Dengue, 
Chikungunya e Zika Vírus do Município de Cruzeiro do Sul/PR. 

 
 Art. 1º - O comitê de combate ao Aedes Aegypti intersetorial de cruzeiro do sul-Pr, 

instância consultiva e propositiva para questões relativas ao controle e prevenção da dengue, 
chikungunya e zika vírus reger-se-á por este regimento interno, na conformidade com a legislação 
vigente, e tem por finalidade coordenar a implementação, em nível municipal, das ações de educação 
em saúde e mobilização social voltados ao controle das doenças.  

 
Art. 2º - Compete ao comitê de combate ao Aedes Aegypti no município de Cruzeiro 

do Sul/Pr.,  
I - monitorar e avaliar o plano de contingência de combate ao Aedes Aegypti;  
II - assegurar a execução do plano municipal de contingência de combate ao Aedes 

Aegypti ; 
III - apresentar propostas de políticas municipais e parcerias entre a sociedade civil e 

órgãos públicos referentes à prevenção e controle da dengue, chikungunya e zika.  
IV - propor e emitir parecer sobre projetos de lei que estejam em tramitação, bem 

como, sugerir novas propostas legislativas sobre o tema;  
V - desenvolver práticas educativas tendo por base as ações de comunicação, 

imprescindíveis para fomentar os processos de mobilização e adesão das pessoas da sociedade 
organizada, de maneira consciente e voluntária para o enfrentamento e controle da dengue, 
chikungunya e zika.  

 
Art. 3º - O comitê é constituído por membros permanentes que são técnicos e 

representantes de instituições, entidades da sociedade civil e órgãos públicos. O mandato será de 02 
(dois) anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos. 

I - o não comparecimento dos membros nas reuniões deverá ser formalizado com 
antecedência. 

II - O não comparecimento de ambos sem formalização de justificativa, em três 
reuniões consecutivas, acarretará em substituição da entidade. 

 
Art. 4º - O comitê tem a seguinte estrutura:  
I - presidência;  
II - vice-presidência;  
III – secretaria;  
IV - membros representativos; 
 
 Art. 5º - A Presidência, a Vice-Presidência e a Secretaria do Comitê de Combate ao 

Aedes Aegypti no município de Cruzeiro do Sul/Pr, será exercida por representante do Departamento 
Municipal de Saúde. 
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Art. 6º - Sempre que houver necessidade, os membros do comitê poderão ser 

convocada de forma extraordinária pelo presidente do comitê.  
 
Art. 7º - Presente regimento interno, no que condiz com as ações técnicas, poderá ser 

alterado, mediante proposta da comissão técnica, através da maioria relativa de seus membros.  
 
Art. 8º - O presente Regimento Interno, no que condiz com as ações de mobilização, 

poderá ser alterado, mediante proposta da comissão de mobilização, através da maioria relativa de 
seus membros.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Entende-se por maioria relativa a maioria em conformidade 
com o número dos membros presentes nas sessões de deliberações. 

 
Art. 9º - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente regimento 

interno serão dirimidas pelos membros do comitê, através da maioria relativa dos seus membros.  
 
Art. 10 - Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação e publicação, em 

consonância com a legislação pertinente.  
   
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

 
          Ademir Mulon 
            - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 

 
 

DECRETO Nº 116/2019 
SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal Intersetorial de 
enfrentamento ao Aedes aegypti, prevenção da dengue, da febre 
chikungunya e do zika vírus do município de Inajá e dá outras 
providencias. 

 
CLEBER GERAL DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, em especial o contido na Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO a existência de foco do mosquito Aedes aegypti detectado no Município de Inajá; 
 
CONSIDERANDO que o mosquito Aedes aegypti é o vetor transmissor da dengue, zika vírus, febre 
chikungunya, febre amarela urbana; 
 
CONSIDERANDO ser imprescindível a mobilização social, monitoramento e a participação da sociedade no 
controle do vetor e destas doenças; 
 
CONSIDERANDO o Programa Nacional de Controle da Dengue (PNCD); 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de enfrentamento ao Aedes aegypti, prevenção da dengue, da 
febre chikungunya e do zika vírus no âmbito do Município de Inajá. 
 
Art. 2º O Comitê tem por finalidade colaborar nas ações municipais de combate e controle do mosquito 
Aedes aegypti. 
I - atuar na formulação de diretrizes, no planejamento e organização de serviços, acompanhamento e 
avaliação das ações de controle e prevenção da epidemia de Dengue, em consonância com as diretrizes do 
SUS e do Plano Nacional de Controle da Dengue - PNCD; 
II - propor estudos que subsidiem a implantação e execução de programas, projetos e ações de caráter 
educativo, preventivo e assistencial; 
III - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração de um Plano Intersetorial de Controle e 
Prevenção da Dengue; 
Art. 3º O Comitê será composto pelos seguintes representantes, com os respectivos suplentes: 
I - 5 (cinco) representantes da Secretaria Municipal de Saúde, sendo: 
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
b) 1 (um) representante do Programa de Controle de Endemias; 
c) 1 (um) representante da Vigilância Epidemiológica; 
d) 1 (um) representante da Equipe dos Agentes Comunitários de Saúde; 
e) 1 (um) representante da Atenção Básica; 
 
II - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde; 
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Mobilidade e Circulação; 
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 
V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
VIII - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração; 
IX - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico. 
 
Art. 4º O Comitê terá a seguinte estrutura: 

I - Presidência; 
II - Vice-Presidência; 
III - Secretaria; 
IV - Comissão Técnica; 
V - Comissão de Mobilização. 
Parágrafo único. Presidirá o Comitê um representante da Secretaria de Saúde, o Vice-Presidente será 
indicado na primeira reunião do Comitê, podendo representar também a Comissão Técnica ou a Comissão 
de Mobilização. 
 
Art. 5º O Comitê reunir-se-á ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamente sempre que 
convocado por seu Presidente ou por autoridade municipal envolvida nas ações de combate ao Aedes 
aegypti. 
 
Art. 6º Compete ao Comitê Municipal: 
I - propor, monitorar, avaliar, desenvolver e contribuir para a execução das ações de mobilização, combate, 
controle do mosquito e prevenção da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus; 
II - colaborar para definir e estabelecer critérios e princípios para o desenvolvimento e a avaliação das 
ações referentes ao combate e ao controle do mosquito e à prevenção da dengue, da febre chikungunya e 
do zika vírus; 
III - apresentar propostas de parcerias entre sociedade civil e órgãos públicos referentes à prevenção e ao 
controle da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus; 
IV - implementar, desenvolver e monitorar práticas educativas, tendo por base ações de comunicação para 
incentivar os processos de mobilização e adesão da sociedade, de maneira consciente e voluntária para o 
enfrentamento e controle do mosquito e para prevenção da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus; 
V - colaborar na elaboração dos programas municipais de combate e controle ao Aedes aegypti e 
prevenção da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus; 
VI - auxiliar nos serviços de informação e esclarecimentos à população sobre a prevenção da dengue, da 
febre chikungunya e do zika vírus; 
VII - propor medidas aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos públicos e privados para a 
manutenção de suas propriedades sem acúmulo de água e materiais inservíveis, evitando condições que 
propiciem a instalação e a proliferação do mosquito Aedes aegypti; 
VIII - colaborar na identificação de locais de proliferação do mosquito Aedes aegypti e na sua vigilância. 
 
Art. 7º Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Municipal de combate e controle ao Aedes aegypti, 
prevenção da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus na forma do anexo único, parte integrante 
deste Decreto. 
 
Art. 8º As atividades do Comitê Municipal Intersetorial de combate e controle ao Aedes aegypti, prevenção 
da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus são consideradas de relevância pública não prevendo 
qualquer tipo de remuneração aos seus integrantes. 
 
Art. 9º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 06 
DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 2108/2019 
 

ALTERA, INSERE E REVOGA DISPOSITIVOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.590, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE O 
PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS 
URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º Os incisos XIII e XIV do artigo 7º da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de 

dezembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º .......................................................... 
XIII – EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COMUNITÁRIOS, as instalações e espaços de 

infraestrutura urbana destinado aos serviços públicos de educação, saúde, cultura, assistência 
social, esportes, lazer, segurança pública, abastecimento, serviços funerários e congêneres; 

XIV - EQUIPAMENTOS PÚBLICOS URBANOS, instalações e espaços de infraestrutura 
urbana destinados aos serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta 
de águas pluviais, disposição e tratamento de resíduos sólidos, transporte público, energia elétrica, 
rede telefônica, gás canalizado e congêneres;” 

 
Art. 2º Os incisos II, V, VII e IX do artigo 8º da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de 

dezembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º .......................................................... 
II – área mínima de 160 m² (cento e sessenta metros quadrados) e frente mínima de 8m (oito 

metros), não sendo permitido a sua subdivisão, devendo ser observado ainda o seguinte:  
a) os lotes com mais de uma frente (esquinas) deverão possuir no mínimo 10m (dez 

metros) de testada e área mínima de 160 m² (cento e sessenta metros quadrados); 
b) os lotes de loteamentos fechados terão área mínima de 250m (duzentos e cinquenta 

metros) e testada de 10 m (dez metros); 
c) os lotes localizados em zona de interesse social terão área mínima de 140,00 m² 

(cento e quarenta metros quadrados) e frente mínima de 7 m (sete metros), não sendo permitido a 
sua subdivisão. 

V – ao longo dos rios ou de qualquer curso de água desde o seu nível mais alto será 
obrigatória a reserva de área de preservação permanente, cuja largura mínima será de 30m (trinta 
metros) e nas nascentes, ainda que intermitentes, qualquer que seja sua situação topográfica, num 
raio mínimo de 50m (cinquenta metros), conforme legislação federal, devendo ser fechados com 
alambrados de no mínimo 2m (dois metros) de altura, além da obrigatoriedade de edificação de 
calçamento em seu entorno. 

VII – todos os loteamentos deverão ser dotados de, no mínimo, calçada conforme modelo 
estabelecido na legislação municipal, rede de drenagem de águas pluviais e obras complementares 
necessária à contenção da erosão, ligação à rede de esgotamento sanitário existente ou construção 
de rede de esgoto seca, pavimentação das vias, sinalização viária horizontal e vertical, rede de 
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abastecimento de água atendendo os dois lados da via, rede de fornecimento de energia elétrica e 
iluminação pública em LED por modelo aprovado pelo município, arborização das vias e marcos 
geodésicos de concreto com 30cm (trinta centímetros) para identificar as confrontações dos lotes; 

IX – o comprimento da quadra só poderá exceder 150m (cento e cinquenta metros) em 
casos excepcionais, ficando a aprovação à critério do órgão municipal responsável, observadas as 
diretrizes viárias” 

 
Art. 3º O inciso IX do artigo 9º da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º .......................................................... 
IX – Laudo da sondagem do solo e relatório de aspectos físico-naturais com ART.” 
 
Art. 4º O parágrafo único do artigo 10 da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro 

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10. .......................................................... 
Parágrafo único. O prazo máximo para o fornecimento das diretrizes gerais é de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data do protocolo de entrega de todos os documentos exigidos 
pelo órgão competente.” 

 
Art. 5º O parágrafo único do artigo 12 da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro 

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 12. .......................................................... 
Parágrafo único. Todos os projetos, memoriais de cálculo e especificações técnicas para a 

realização dos projetos complementares e do projeto de parcelamento do solo, deverão obedecer às 
normas da ABNT e dos órgãos competentes de aprovação e estarem assinadas pelo proprietário e 
pelo responsável técnico, devendo este último ser engenheiro civil ou arquiteto e urbanista e 
apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica por profissional habilitado.” 

 
Art. 6º O artigo 15 da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 15. Decorridos 15 (quinze) dias da publicação a que se refere o artigo anterior e 

estando o plano de loteamento em acordo com as exigências técnicas e legais, o loteador será 
notificado a apresentar 3 (três) cópias em papel e uma em mídia digital do referido plano e a ART 
ou RRT dos profissionais responsáveis pelo projeto de loteamento e projetos complementares e a 
licença prévia pelo órgão ambiental competente.” 

 
Art. 7º O parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de 

dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“§ 1º A avaliação dos imóveis caucionados será realizada por comissão de peritos 

especialmente designados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, sob a análise do Conselho de 
Desenvolvimento da Cidade.” 

 
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44) 3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
Art. 8º O inciso III do artigo 27 da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 27 .......................................................... 
III - manutenção e limpeza das vias internas e de vias de acesso ao loteamento, e outras 

áreas objeto da concessão, bem como coleta e entrega dos resíduos sólidos ao serviço de limpeza 
pública nos locais que a Administração Municipal indicar, a partir de Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos previamente aprovado pela Municipalidade segundo as normas do órgão 
municipal do meio ambiente, no qual o loteamento será enquadrado na categoria de grande 
gerador de resíduos.” 

 
Art. 9º O inciso IV do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 34. .......................................................... 
IV – Anotação de Responsabilidade Técnica por profissional habilitado.” 
 
Art. 10. O inciso V do artigo 36 da Lei nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007, passa 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 36. .......................................................... 
V – Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica do 

profissional responsável pela elaboração da planta e memoriais descritivos.” 
 
Art. 11. O inciso IV do artigo 37 da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 37. .......................................................... 
IV – Anotação de Responsabilidade Técnica por profissional habilitado.” 
 
Art. 12. O artigo 16 da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007, passa a 

vigorar acrescido do § 3º, com a seguinte redação: 
 
“Art. 16 .......................................................... 
§ 3° As áreas destinadas a equipamentos comunitários e urbanos, os espaços livres de uso 

público e as áreas de interesse público a serem doadas por instrumento público e sem qualquer 
ônus ao Município, concentradas preferencialmente em uma única área, obedecerão aos seguintes 
parâmetros mínimos: 

I - 6% (quatro por cento) da área total de lotes comercializáveis destinados aos 
equipamentos comunitários e urbanos;  

II - 2% (dois por cento) da área total de lotes comercializáveis destinada a espaços livres de 
uso público;  

 
Art. 13. O artigo 8º da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007, passa a 

vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º ..........................................................  
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Parágrafo único. Deverão ainda os empreendimentos consistentes em loteamentos urbanos 

observarem e cumprirem as seguintes exigências: 
a) as sarjetas deverão ser projetadas e construídas com declividade transversal mínima de 

5% (cinco por cento); 
b) a largura mínima das sarjetas deverá ser de 0,3m (trinta centímetros) para ruas 

inclinadas e 0,6m (sessenta centímetros) nos trechos planos; 
c) as caixas de ralos com grelha deverão ser dispostas nos pontos baixos da sarjeta; 
d) a pavimentação deverá ser feita com revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ) com espessura mínima de 4cm (quatro centímetros), base de brita graduada com 
no mínimo 15cm (quinze centímetros) e subleito compactado com espessura mínima de 20cm (vinte 
centímetros); 

e) para a disposição da iluminação pública e da arborização urbana devem ser consultadas 
as regulamentações da concessionária de energia elétrica e legislações municipais pertinentes; 

f) o loteador deverá dar garantia de 5 (cinco) anos para a galeria de drenagem pluvial, 
para a pavimentação asfáltica e para a iluminação pública em LED. 

 
Art. 14. A Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007, passa a vigorar 

acrescida do artigo 8º-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º-A. O projeto de loteamento em área não contígua à malha urbana existente será 

possível desde que o loteador promova a implantação de infraestrutura completa no trecho viário 
que fará a ligação do novo loteamento à malha urbana consolidada, além das exigências 
estabelecidas nesta Lei, independentemente das características do empreendimento. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, entende-se por infraestrutura completa a 
pavimentação da via, iluminação pública e ligação à rede de abastecimento de água e de coleta de 
esgotamento sanitário, nos mesmos padrões estabelecidos por esta Lei. 

§ 2º A via de ligação entre o loteamento e a malha urbana consolidada será determinada 
pela municipalidade junto com a expedição das Diretrizes Gerais.” 

 
Art. 15. A Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007, passa a vigorar 

acrescida do artigo 9º-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º-A. O requerimento de que trata o art. 9º desta Lei será encaminhado primeiramente 

ao órgão ambiental responsável do Município, que emitirá uma prévia aprovação, sendo em 
seguida encaminhado ao Departamento de Viação, Obras e Urbanismo ou outro que venha a lhe 
suceder, ao qual caberá expedir as Diretrizes Gerais conforme o disposto no art. 10 desta lei.” 

 
Art. 16. A Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007, passa a vigorar 

acrescida do artigo 17-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 17-A. O loteador ficará isento do pagamento de IPTU incidente sobre os lotes do 

empreendimento por um prazo de 60 (sessenta) meses contados a partir da data do efetivo registro 
do loteamento junto ao Cartório Imobiliário da Comarca.” (NR) 

 
Art. 17. Após a publicação desta lei, o loteamento que ainda não tenha a Licença de 

Instalação emitida pelo órgão ambiental competente poderá sofrer alterações por determinação do 
Poder Público, inclusive no projeto geométrico, com vistas ao atendimento ao interesse público. 
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Art. 18. Ficam revogadas as alíneas “a” a “f” do inciso V e o inciso VIII do artigo 8º, e o 

artigo 49 e seu parágrafo único, todos da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007. 
 
Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Mandaguaçu, 29 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
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Art. 18. Ficam revogadas as alíneas “a” a “f” do inciso V e o inciso VIII do artigo 8º, e o 

artigo 49 e seu parágrafo único, todos da Lei Municipal nº 1.590/2007, de 10 de dezembro de 2007. 
 
Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Mandaguaçu, 29 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
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PABX/FAX (44) 3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 2105/2019 
 

Altera o Anexo XI da Lei nº Complementar nº 

1.247/2001 de 24 de dezembro de 2001, inserido pela 

Lei Complementar nº 2.065 de 12 de dezembro de 

2018, que dispõe sobre o Código Tributário do 

Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º O Anexo XI da Lei nº Complementar nº 1.247/2001 de 24 de dezembro de 2001, 

inserido pela Lei Complementar nº 2.065 de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Código 

Tributário do Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, passa a vigorar conforme o Anexo I 

desta lei. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2020. 

 
 
Mandaguaçu, 13 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44) 3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 2106/2019 
 

Altera o anexo na Lei Municipal nº 2.074/2019, de 07 

de março de 2019, que dispõe sobre o Zoneamento do 

Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de 

Mandaguaçu. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º O Anexo I da Lei nº 2.074/2019, de 07 de março de 2019, que dispõe sobre o 

zoneamento de uso e ocupação do solo urbano do Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 

passam a vigorar conforme os Anexo I desta lei. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Mandaguaçu, 13 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 2106/2019 
 

Altera o anexo na Lei Municipal nº 2.074/2019, de 07 

de março de 2019, que dispõe sobre o Zoneamento do 

Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de 

Mandaguaçu. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º O Anexo I da Lei nº 2.074/2019, de 07 de março de 2019, que dispõe sobre o 

zoneamento de uso e ocupação do solo urbano do Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 

passam a vigorar conforme os Anexo I desta lei. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Mandaguaçu, 13 de novembro de 2019. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 2106/2019 
 

Altera o anexo na Lei Municipal nº 2.074/2019, de 07 

de março de 2019, que dispõe sobre o Zoneamento do 

Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de 

Mandaguaçu. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º O Anexo I da Lei nº 2.074/2019, de 07 de março de 2019, que dispõe sobre o 

zoneamento de uso e ocupação do solo urbano do Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 

passam a vigorar conforme os Anexo I desta lei. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Mandaguaçu, 13 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 23 
de dezembro do ano de 2019, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, 
para a melhor proposta para contratação de serviços de cobertura securitária para 29 (vinte e nove) 
veículos que compõem parte da frota da Prefeitura Municipal de Atalaia, EM LOTE ÚNICO, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos próprios do orçamento 
vigente. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e 
seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e 
Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente edital poderá ser adquirido no site: www.atalaia.pr.gov.br no link licitação, transparência 
ou no endereço eletrônico licitacao@atalaia.pr.gov.br ou ainda na sede da Prefeitura Municipal de Atalaia, 
na Praça José Bento dos Santos nº 02 - Centro. 

 
     Atalaia/PR, em 06 de dezembro de 2019. 
 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA   MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Prefeito Municipal                Pregoeiro Oficial 

 
 

de 2019.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Pregoeiro Oficial
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